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TERII{O DE REFERENCIA

1. DO OB]ETO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto o registro de Preços para futura e eventual
contratação de empÍesa especializada em pÍestação de sêrviços funerários, com fornecimento de
uÍnas, preparaÉo de corpo e fanslado inteÍmunicipal Yia teÍÍestre, para atender a demanda da
Secretaria Municipal de Assistência Social-SEMAS, do município de Penalva (MA), o serviços acima

deve ser prestado de acordo com as especificações e quantidades abaixo:

senvrços ruteúRros DE TRANsLAoo clolvÉnrco

I TÍEM UNID QUANT

Serviço Íunerário para adulto, compreendendo os seguintes serviços:
. ForneciÍnento de uma funerária adulta modelo com yisor, em

compensado, tampa de duratex, polda, sem visor, forrada com
revestimento de TNT brdnco, no tamanho de 1,0m a 1,90m, modelo
com visor;

. Fornecirnento de mortuária tamanho G;
Tmnslado de co na sede do Municí

SêÍviço funeráÍio para criança, compreendendo os seguintes serviçosl
. ForneciÍnento de urna funerária infantil modelo simples, en.r

compensado, tampa de duratex, polida, sem visor, forrada com
revestimento de TNT branco, no tamanho até 1,0m, modelo simples;

. Fornecirnento de mortuária tamanho P;

. Translado de co na sede do N'tunicí

03 100

50.000

2, DA JUSTIFICÂTIVA

A pÍesente aquisição faz-e necessária por se tratar da garantia de direitos sócio assistenciais, e considerand,)
que os benefírios eventuais integram a políticn de Assistência Social de cnráter suplementar prestados arl
indivíduos em situação de risco e vulnerdbilidade social asgstrdos por esta Secretaria.

Considerando ainda, que, os serviços acima requerido atendem as demandas oriundas de situações emerqe,r!. ,

de contingência social, que amparam as famílias vulneÉveis do município, atendendo os rlisp-:,r f:,..(
orgânica da Assistência Social-LOAS, no 8.742193, que tem como drretnz a proteção a familia, a if;i:' :
infância, à adolescência e à velhice mediante um conjunto de ações articuladas entre sr e e execurada r,-,r c,!.
municipal por meio da Política Municipal de Assistência Social, estabelece no artigo 22 da referir.la. -e
concessão de Benefícios Evenhrais, definidos, por cada munrcípio e regulamentos especÍricos,

Observadas as competências do Conselho Municipal de Assrstência Social, de acordo com a Lei Municipal n')
354/2011, que prioriza dentre outros, o custeio de despesas com urnas funerárias e sepultamento, destinados ao
atendimento dos beneficiários das políticas de Assistência Social, cuio, suas rendas per capta seia de até %
(meio) salário mínimo mensal, em conformidade com os critérios e exigências definidos pela Secretaria lvlunicipal
de Assistência Social-SEN4AS.

r. oos óneÃos plnncrplrres
3.1. Participa do Registro de Preços a Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS.

4. DO TRATAMENTO FAVORECIDO. DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO PÂRÂ MICROEMPRESAS - ME.
EMPRESAS DE PEOUEÍ{O PORTE - EPP E MICROEMPREENDEDORES INDTVTDUAIS - MEI

4.1. Será aplicado, no que couber, às l4icroempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte-EDP ,

l4icroempreendedores Individuais-lÍEl, os benefícios da Lei Complementat no 12312006, alterada pela Lr
Complementnr no 14712014, conforme mndições deÍlnidas no edital de licitação,

5. ols cottorcões cERÂts ot romecrurrto

01

02

Unid 100

50Unid

J

DESCRIMINAçÃO

Serviço de tanatopraxia, compreendendo a aplicaÉo de produtos
quÍmicos para conseruação de corpos de maneira menos agressiva e mais
eficaz até 24h.

Unid

04
TRANSI-ADO CADAVÉRICO: PresEção de seÍviços funerários, para

translado de corpo via terrestre em carro apropriado, por Km rodado.
Km
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5,1. A execução dos servi@s deverá ser realizados de acordo com as ocorrências de óbitos, no local determinado

na Ordem de Execução de Serviço, expedida pela Secretaria Municipal de Assistência Social - SEFIAS

5.2. Os serviços deveÍão ser iniciados imediatamente após o recebimento da Autorização de serviços.

5.3. As solicitações e respectivas autorizaçfts, serão realizadas por seÍvidor responsável previamente designado
pela Secretaria lvlunicipal de Assistência Social.

5.4, Os serviços serão realizados de acordo com a necessidade demandada pelo Órgão Participante ficando a

Beneficiária obrigada durante a vigência da Ata a atender aos pedidos formulados em conformidade com os
quantitativos estimados e preços registrados;

5.5. A execuÉo dos serviços deverá, em virtude da natureza do objeto, ocorrer em qualquer dia e horárc dir

semana mediante requisição da Secretaria Municipal de Assistência Social - SEI.4AS; podendc r( . .i
sábados, domingos e feriados.

5.6. A empresa deverá informar o número de telefone, com plantão de 24 (vinte e quatro) hoÍas, inciusive aol
sábados, domingos e feriados, que ficará à disposição da Divisão de Assistência Social, para fins de chamada d,:

atendimento;

5.7. A Contratada deverá dispor de estoque de urnas e veículos em qualidade e quantidade suficiente par,l

atender a demanda estimada

5.8. Os sêrviços de translado deverão ocorrer em veíaulo apropriado da empresa contratada e este dever,á

encontrar-se devidamente limpo, abastecido e em condições de viagem.

5.9. No que se refere aos serviços de translado o quilômetro rodado será contado somente quando o paciente

falecido se encontrar fora do perímetro do lYunichio de Penalva para a qual a funerária será contratada, e será
pago desde que autorizado pela Divisão de Assistência Social;

5,10. o translado será considerado do local onde o corpo se encontrar, para o local do velório;

5.11. A execução dos serviços de uanslado cadavérico será feito de acordo com as ocorrências de óbitos
ocorridos fora do perímetro do municlpio de Penalva, mediante Autorização emitida pelo setor competente.

5.12. Não será aceito urna funerária que apresente qualquer vício de qualidade ou quantidade decorre,rte .r.
fabricação ou de transporte inadequado.

5.13. Não serão aceitos serviços diferentes das especificações estabelecidas neste Termo de Referência e r=
Proposta de Preços da Beneficiária.

5.14. Por ocasião da prestação, os serviços deverão ser executados de acordo como solicitado peb Órgão
Participante e atender às exigências no que diz respeito a prazo de execução e de controle de qualidadÊ.

atentando-se, principalmente para as prescrições contidas no art. 39, VIII da Lei Federal no 8.078/90 - Código c
Defesa do Consumidor e nos seus demais dispostos,

5.15. Fica a cargo da funerária contratada todo o procedimento, documentaÉo, bem como a liberação do ór9ãr)
e a representaÉo junto aos órgãos competentes para o transporte.

5.16. Dispor de todos os equipamentos necessários a execução dos serviços e utilizar profissionais habilitados e
qualificados.

5.17. Detectando-se alguma anormalidade, falhas ou imperfeições na prestação dos serviços, estes serão
relacionados e anotados em formulário próprio e entregue à contratada para adoção das medidas cabíveis a fln'l
de sanar os problemas.

6. DO PRA,ZO E DAS CONDICÕES DE RECEBIMENTO

6.1. O prazo de vigência dos serviços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura Co

instrumento contratual, podendo ser prorrogado, após manifestação das partes envolvidas, mediante Termo ce
Aditamento, conforme preceitua o artigo 57, inciso II, da Lei no 8.666/93, e suas alterações,

6.2. O prazo de execução dos serviç06 é de até 02 (duas) horas, contados do recebimento da Ordem d,:
Execução de Serviço, expedida pela Secretaria l4unicipal de Assistência Soclal - SEl"lAS.

6.3. O prazo de execução dos serviços poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado o
interesse público e à critério da Administração, observado o disposto no art.57, § 10, da Lei Federal n)
8.666/1993.

7. DO VALOR GLOBAL ESTIMADO

-/_/u 
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7.1. Os valores máximos para o objeto da licitação são estipulados mediante pesquisa de preços realizada pelo

setor competente e anexada aos autos, da qual constará o preço mensal e total, pelo período de 12 (doze)

meses, que servirá de referência para iulgamento das propostas;

7.2. O valor total da licitação constará no instrumento convocatório, ficando os preços mensais na planilha de

cotação anexada ao processo, disponível para eventuais consultas dos interessados.

8. DÂ DOTACÂO ORCÁMENTÁRIA

8.1. As despesas relativas às aquisições decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Penalva/lvlA.

8.2. Na licitação para registro de pÍeços não é necessáíio indicar a dotação orçamentária, que somente será

exigida para a formalização do contrato ou instrumento hábil, consoante o Art. 6'§ 2o, do Decreto Nlunicipal n"
0s120t7.

9. DA DOCUMENTACÃO NECESSÁRIA NA LICITACÃO

9.1 A empresa deverá apresentar juntamente com os documentos de habilitação exigidos na licitação, para

efeitos de análise da capàcidade téanica: ATEsTADos DE PRESTAçÃo DE sERvIço FUNEúRros, coM
FORNECIMENTo DE URNAS E PREPARÂçAO DE CORPO, comprovando a erecução compatível com o
objeto constante deste Termo de ReÍerência, em câracterísticas, quantidades e prazos, emitidos por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, compÍovando que os serviços foram prestados
satisfatoria mente.

10. DAS OBRIGACõES DA CONTRATADAI

a) Manter duÍânte toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas durante todo
o processo de contratação;

b) Prestar os serviços no prazo de até 02 (duas) horas, conEdos a partir do recebimento da Ordem de ExecuçàJ
de Serviços, conforÍne especificações técnicâs estabelecidas no Termo de Referência e em sua Proposta Ce

Preços, observadas as respectivas quantidades, qualidade e preços;

c) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto nas datas, quantidades e qualidades exigidast ie ,,::r .,..
fornecimento em conformidade com a proposta apresentada e nas orientações da contratante, observandl
sempre os critérios de qualidade na entrega dos materiais;

d) Identificar seu pessoal nos atendimentos dos serviços;

e) Prestar todos os esclarecirnentos que forem solicitados pela contratante, durante o perícdo contratado;

0 Comunicar imediatamente ao Contratante qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, dados
bancários, endereço, telefone, fax e outos dados que forem importantes;

g) Comunicar a Contratante de eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do pÍazo de 24 (vinte -.
quatro) horas após a verificação do fato e apresentar os documentos para respectiva aprovação, no mesml
prazo, sob pena de não serem considerados;

h) Arcar com lodas as despesas decorrentes da prestação de serviços;

i) Disponibilizar os serviços e manter o fornecimento dos materiais, conforme necessidades deste MunicÍpio até J
prazo estimado para a contratação.

j) Corrigir os serviços reprovados no recebimento provisorio no prazo de até 01 (uma) hora, confada dl
recebimento da respectiva Notiflcação quanto à recusa;

k) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigentel

l) Responsabilizarse por todas as despesas inerentes à execução dos serviços, principalmente no tocante a

uniformes, treinamentos, salários dos seus empregados, alimentação, tmnsporte, encargos sociais e trabalhistas,
tributos federais, estaduais e municipais, sem qualquer solidariedade por paÍte da Contratante;

m) Acatar todas as exigências da Contratante, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os
esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas;

n) Responsabilizarse pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo quando da prestação dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pela Administração;
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o) Manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços, enquanto condição para futuras e eventuais

cóntratações, em compatibilidade com as obrigaçôes por ele assumidas, todas as condições de habilitação :
qualif icação exigidas,

tt. oas ogRrcecÕes oe coÍrtRAtlNtt
11.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei n.'8,666, de 1993, são obrigações da Contratante:

a) Exercer a fisGlização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma prevista na Lei

Federal n' 8.666/1993;

b) Controlar as requisições e documentar as ocorrências havidas no período de vigência do contrato;

c) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada, inclusive quanto à continuidade do

fómecimento, que ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos pela Contratânte, não deverão

ser interrompidos;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados pela

Contratada;

e) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos equipamentos;

f) Fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas todas as ccncjlçõ.i!

de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

g) Efetivar o pagamento à CONTRATADA dos serviços prestados, á vista das Notas Fiscais/Fatura:;,

devidamente atestadas pelo sêtor competente, em conformidade com as condições previstas neste

contrato;

h) Atestar as notas fiscais e faturas.

i) Aplicâr, garantida a ampla defesa e o contraditóÍio, as penalidades decorrentes do descumprimento das
condições, especificações e obrigações estabelecidas neste Termo de Refeéncia, no edital da licitação ou
instrumento contratual.

j) Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados pela

empresa contratada;

k) Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa cumprir suas obrigações dentro das normês
e condições contratuais;

k) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumprimento das
obÍigações assumidas pela Contratada;

11.2. A CONTRATANTE não responderá por quôisquer compÍomissos assumidos pela CONTRATADA pera'r,'
terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratado, bem como por qualquer danc c:u:adc r

terceiros em decorrência de ato da mesma, de seus empregados, prepostos ou subordinados,

12. DO GERENCIAMENTO E FISCÂLIZACÃO DO CONÍRATO

12.1. O gerenciamento da execução do contrato flcará a cargo de servidor Luciana Pinto Correa, Digitadora,
Matrícula no 4330-6 e CPF no 055.378.893-07, designado formalmente pelo lvlunicípio, o qual cuidará de
incidentes relativos a pagamentos, à documentação, ao controle dos prazos de vencimentos, eventuers
prorrogações, reequilÍbrio econômico-financeiro, etc., nos termos do art. 67, da Lei no 8.666/93.

12.2, O servidor designado anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
futuro contrato, sendolhe assegurada à prerrogativa de:

a) Fiscalizar e atestar a prestação dos serviços, de modo que sejam cumpridas integralmente as condições
estabelecidas no Termo de Referência, no edital da licitação e seus anexos e na proposta vencedora;
b) Comunicar eventuais falhas na prestação dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das
faltas ou defeitos observados;
c) Garantir ao contratado acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes
relacionados com o fornecimento dos serviços;
d) Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em especial aplicações
de sanções e alterações do mesmo;

12.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do flscal do contrato deverão ser solicirada: .
autoÍidade superioÍ, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

J
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12.4. A fiscalização exercida pelo MunicíDio não excluirá ou reduzirá a responsâbilidade da Contratada pela

completa e peÍfeita execução do objeto contratual.

13. DO PAGAMENTO:

13.1. o pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, por meio de ordem bancária, em favor da

contratada, no prazo de até 30 (trintã) dias, contados a partir do recebimento, conferência e aceite deflnitivo
do objeto, de acordo com as normas de execução orçamentiária e financeira do lvlunicípio e condiç&s
estabelecidas na proposta de preços, mediante a apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo fiscal

do contralo, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Cópia da Nota de Empenho;

b) Cópia da Autorização de Fornecimento;

c) CeÍtidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à DÍvida Ativa da União, expedida
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a qual se refrra

às contribuições previdenciárias e as de terceiros;

d) certidão Negativa de Ébitos Fiscais iunto à Fazenda Estadual;

e) CeÍtidão Negativa de Inscnção de Debitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estaduali

O CeÍtidão Negativa de Ébitos Fiscais junto à Fazenda l'lunicipal;

g) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;

h) Grtificado de Regularidade do FGTS;

i) certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

13.2. Em caso de ausência ou irreqularidade nas Grtidões de regularidade fiscal e trabalhista, o prazo de
pagamento será contado a partir da sua (re) apresenbção, devidamente regularizadas.

13.3. A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o objeto nã'r

estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.

13.4. A Administraçâo poderá deduzir do montnnte a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizaçõe:
devidas pela Contratada.

13.5. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma form.
para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a aplicação da seguinte fórmlie

EM=IxNxVP
Na qual:

Ell = Encargos momtórios;

N = Número de dias entre a data previsE para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)I = (6/100) / 365 I = 0.00016a38 IX = Percentual da taxa anual = 6%

13.6. A não apresentação da Nota Fiscal atestâdâ com as documentações necessárias ao pagamento ou a sua
apresentação com incorreções ou ausências de documentos, ensejará a prorrogação do prazo de pagamento por
igual nÚmero de dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções verificadas, não cabendo à Contratada,
qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total responsabilidade.

13.7. A Contratada lançârá na Nota Fiscal/Fatura as especrficações dos produtos entregues de modo rdêntrcl
àquelas constrntes do objeto do Contrato e da proposta vencedora.

14. DAS PENALIDADES

14.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a Contratada
às sanções previslas na Lei Federdl no 10.520/2002, aplicando-se, subsidiarjamente, a Lei Federal no 8.666./1991

14,2. Aplicando-se o disposto no art.86 da Lei Federal no 8.666/1993, o atrasc in]Lsr,iicado i:e e,rieq. .
substituição dos materiais sujeihrá a Contratada às seguintes multas de mora:
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a) multa moratória diária de 0,060/o (seis centésimc poÍ cento) incidente sobre o valor total dos

materiais entregues com atraso, até o limite de 10o/o (dez poÍ cento);

b) multa moratóÍia diária de 0,06Vo (seis centésimG por cento) incidente sobre o valor total dos

materiais reproyados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricaÉo ou impropriedades,

até o limite de 10o/o (dez por cento).

14,3. Diante da inexecuÉo tobl ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item anterior, a

Admrnistração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Beneficiária as seguintes sanções:

a) advertência; por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem preluÍzos

significativos para a CONTRATAMrE, sendo cabível também quando houver afastamento das condições
técnicas estabelecidas, inclusive das recomendações da flscalização do lvlunicípio;

b) multa de 10o/o (dez por c€nto) sobre o valor total do Contrato;

c) suspensão tempoÉria de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contGtar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja prornovida a reabiliEção perante a

própía autoridade que aplicou a penalidade.

14.4. As sanções previshs nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista n,l

alínea "b",

14,5. Se a Contratada ensejar o retardamento da execuÉo do certame, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inrdôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraud,l
fiscal garantida o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura lvlunic pa

de Penalva/FlA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo d,l
aplicação das multas previstas neste item e das demars cominações legais.

14.6, Gberá a fiscalização do Contrato propor a aplicação das penalidades previsLas, mediantc relator,)
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposrção.

14.7. Após a aplicnção de qualquer penalidade seré feita comunicação escrita à Beneficiária e publicação n.)

Imprensa Oficial, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertênci.l
e multa de mora.

14.E. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos, contados da data da
notiflcação, em conta bancáía a ser informada pelo Contratante.

14.9. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrados
diretamente da Beneficiária, amigável ou judicialmente.

15. DA LEGIS|ÁCÃO APUCÁVEL

15.1. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, a contratacão
deveé adotar a modalidade Pregão, considerando que se tmta de aquisição de bens comuns, definidos como
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser obietivamente definidos, por meio de especificaçô,es
usuais no mercado.

15.2. Portanto, os atos administrdtivos pertinentes à licitrção, à Ata de Registro de Preços e às eventL,a..
contratações posteÍiores reger-se-ão pelas normas e princípios contidos na seguinte legislação aplicável:

a) Constituição Fedeml de 1988;

b) Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal no 8.666, de 21 de junho
de 1993, bem como suas alterações posteriores;

c) Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;

d) Decreto Federal no 10.02412019, de 20 de s€tembro de 2019, que regulamenta a modalidade Pregão na
forma eletónica;

e) Decreto Municipal n' 05, de 02 de janeiro de 2017, que regulamenb o Sistema de Registro de Preços;

0 Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos;

PRoc_ /!-ot93
FOLHA:--ryfl=.-

g) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;
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h) Subsidiariamente, os princrpios da Teoria Geral dos Contralos e as disposições de direito privado, em

especial a Lei Federal no 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Codigo de Defesa do Consumidor)

16. DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

16.1. A Beneficiária obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas na Ata de Registro de Preços, assumindo

o compromisso de atender as aquisições solicitadas pela Prefeitura 14unicipal de Penalva/MA, flcando ainda suieita

às penalidades cabÍveis pelo descumprimento de qualquer de suas Cláusulas.

16.2. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que dela poderão advir,

ficando-lhe facultada a realização de licibção específica pam a aquisição dos equipamentos pretendidos, hipótese

em que ficará assegurado à Beneficiária a preferência na contratação, desde que a sua Proposta atenda às mesmas

condições da licitante vencedora, consoante dispõe o Art. 15 do Decreto l4unicipal no 05/2017.

16.3. As contratações com a Beneficiária serão formalizadas por meio de Contrato Administrativo ou instrumento

equivalente.

16.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos flxados neste Termo de Referência e inclusos na Ata de

Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 10 do Art. 65 da Lei Federal no 8,666/93.

17. VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

17.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contidos de sua assinatura,
vedada sua prorrogação, conforme dispõe o artigo 15, § 30, inciso III, da Lei Federal no 8.666/1993 c/c Art. 11 do
Decreto N'lunicipal no 0512017.

18. ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PRECOS

18.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade não poderá ser utilizada por órgãos ou entidades da

Administração Pública, em razão da falta de estimativa prévia, no edibl, das quantidades a serem adquiridas por

não participante, consoante os Acórdãos no 855/2013ffcu/Plenário, Acórdão no 2l37l2ll9fiCUlPlenário ,:

Acótdáo no 224 I 2020 lr CU/Plená rio.

19. SUBCONTRATACÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGÂCôES CONTRATUAIS

19.1. A Beneficiária, quando Contratada não poderá subcontratar totâl ou parcialmente o objeto deste Contrato,
bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sançcies
administrativas cabrveis.

20. DÂ OUALI FICACÃO TÉCNICA

20,1. Entre as obrigações técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados em prestar seus serviços
aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspecionadas, bem como assegumr que a qualidade de
seus serviços êstêja de acordo com as normas técnicâs necessárias, deverá ser apresentada a seguinte
docume nlação:

a) Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa juríCica do direito público ou privado, que comprove que l
licitante executou ou estií executando seruiços com características semelhantes ou equivalentes ao objeto licitadc.

a.1) O atestado deverá ser impresso em papel timbrado constando CNPJ e endereço completo, devendo ser
assinada por sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor respon#vel, com expressa
indicação de seu nome completo e cargo/função,

b) Declaração de possuir instalades, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponrveis para a realizaçãc
do objeto da licitado, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se
responsabilizará pelos trabalhos.

21 . DAS DISPOSICõES FINAIS

a) As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

b) As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresenbção de suas propostas e a Prefeitura
N4unicipal de Penalva/Ma não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
conduÉo ou do resultado do processo licitatório.

c) A Autoridade Superior poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público, derivado de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo ser nula poÍ
ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

''@
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d) O Município terá direito, a qualquer tempo e lugar, de rejeitar quaisquer serviços, que de alguma forma, não

estejam em estrita conformidade com os requisitos especificâdos;

e) A CONTRATADA garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, cabendo-se responder
integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícrtos Íesultante de ação ou omissão destes,
inclusive por inobservância de ordens e normas da contratante.

O Gberá à CONTRATADA, a indenização pecuniária dos danos morais ou materiais causados por seus
empregados em bens patrimoniais da contratante, dede que comprovado dolo ou culpa, do empregado da
CONTRATADA.

f,1) Desde que apurado o dano e caracterizada a autoria de qualquer empregado da CONTRATADA, o valor
da indenização será descontado no ato do pagamento de qualquer fatura, permitida a compensação
inclusive em faturas vincendas, o que flca deíe ,á pactuado.

9) A CONTRATADA manteé a CONTRATANTE livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e
representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão,

h) Não será admitida proposta parcial, ou seja, com quantitativos inferiores ou superiores aos itens constantes,i.l
proposta, nem descriÉo incompletô, conforme bbela acima;

Responsável pela elaboração

Penalva ([,14), 31 de julho de 2023

Bosli.,d,lio RiÔe?Ío Sa,?' -')4

-ffi::1"
Secretária Executiva

Mat.: 6739-6

Aprovo os elementos e especificações constantes do presente instrumento. Em 3U0712023

dr 0l fi
d

Jeande
Secretário

ra
ia Social
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O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
PENALVA
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OUADRO DEÍÚONSTRATIVO DE PREçOS E MÉDIA. COTAÇÃO N' OOOO5/23

BANCO OE PREçOS

Rnsudnlo Eitt?lro Sonl4nq
n(,lc soclol

02toBt2023

PêfiÜI

Ítem

Ouantidad

Unidade

Código

Descriçáo do Píoduto

J,rn dusonTtatiru lt )ella

Mu de Assis Social
7i 21

rov

Média

3.77

188.500,00

MÉD|A TorAL 442.211,50

Sec hro C. /15\lslr

t6 8351 2

por Emitente ts;
to
tl_
l:!§
It\

1.359,45

135.S45,00

í00
UN ID

004.014.001

sERvtço FUNERÁRlo PÂBA
ADULTO COMPREENOENOO
FORNÉCIMENTO DE URNA.
MoRTUÁRIA E TRANSLADo NA
SEDE

Í.359,45

135.945,00

628,67

31-433,50

50

UN ID

004.014.002

SERvIÇo FUNERÁRIo PARÂ
CBIANÇA COMPBEENOENOO
FORNECIMENTO DE UBNA,
MoRTUÁRIA E TRANSLAoo NA
SEDE

624,Ê7

31.433,50

?

863,33

86.333,00

'| 00

I]N ID

004.014.004

SERVIÇO OE TANÂTOPRAXIA

863,33

86.333,00

3

3.77

188.500 00

TBANSLAoo cADAVÉRIco:
PRESTAçÀo DE sERvrços
FUNÉRABIOS, PABA TRANSLAOO
DE CORPO VIA TERRESTRE EM
CARRO ÂPROPRIADO, POR KM
RODAOO

4 so.ü)0
KM

26.002-002
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DESPACHO

Senhor Prefeito,

Solicito autorização para realizaçào de procedimento licitatório com a finalidade de

registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em

prestação de serviços funerários, com fomecimento de umas, preparaçào de corpo e

translado intermunicipal via terrestre, para atender a demanda da Secretaria

Municipal de Assistência Social - SEMAS, do Município de Penalva (MA), pelo

período de l2 (doze) meses, no valor total estimado de R$ 442.2 I 1,50 (quatrocentos

e quarenta e dois mil e duzentos e onze reais e cinquenta centavos), objeto do

Processo Administrativ o n' 010 I 2023-SEMAS.

Penalva/MA, 03 de agosto de 2023.

S

uC"Lr^,-
Jeanderson Teixeira de Oliveira

cretário Municipal de Assistência Social
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PRET'EITURÂ MUNICIPAL DE PET|ÂLVÂ/MÂ
GABINETE DO PREFEITO

DFÁPÂCHO

Cumprida as exigências legais, autoizo, na forma da lei, a realizaçáo de

procedimento licitatório destinado a registro de preços para futura e eventual

contratação de empresa especializada em prestaçáo de serviços funerários, com

fornecimento de urnas, preparação de corpo e translado intermunicipal via

terrestre, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social -

SEMAS, do MunicÍpio de Penalva (MA), pelo peíodo de 12 (dozel meses, objeto do

Processo Administraüvo n" OIO 12O23-SEMA.

Penalva/MA, 04 agosto de 2023.

Ronildo Campo Silva
Prefeito M cipal
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Portaria ne 108/2023

o Preferto do Município de Penalva, Estado do Maranháo, no uso de
suas âtribuições legais e de âcord9 com o pÍevisto no ÁrL 3!, incrso lV

da Lei Fêderal n0 10.520/2002 e no Ârt. 70, inciso ll, do Decreto
Municipal n" 04/2017, apli(ôndo subsidiariamente ArL 51, § 4", da Lei

Fêderal n' 8.666/1993.

RESOLVEI

aÉ. 19 - Desígnar para erercer as ÍunçÔes de Pregoeiro e Equipe de

Apoio, parô julgôr e conduzir os processos licitatórios nà modalidàde
Pregà0, os servroore5:
Freud orton Mor.Ira dos Santor, portldq. do CPF nl
290.606.483-15, Âssêrsor Tá(nlco, líatrÍcúla r' 5978, F.ru
êxêrcer a função de PÍcíoêiro;
àlllrir.n Nunês Pinto, po.tador do CPF ne 667.809-69+20, Auxilrar

- Administrativo. t4ãtrkula B! 2848, parô €xêlt6r a funçáo de Equlps
dê Apoio;
W.ldênlÍ Torres da SlÍye, po^ador do CPF n0 023.579.003.69,
Auxiliôr Administrativo, MatÍculô n! 3593, pâra excÍrÊI a frmÉo de
Equipê dê Apoio.

Art. 20 - O Pregoeiro, em seus aÍastamentos, impedirnenlos legais ou
requlamentarês, sêÉ substituído pela servldorq líllairan llunes Plnto.

Art. 3a - os componentes da Equipe de Apoio, em seus áfastàmentos,
tmpedimentos legais ou Íegulamentares, serão substituídos pela

servidora:
llêur.cy Plnheire líerrdonça. portadora do CPF ilg 933,223.133{7,
AúxiliaÍ Admlnstrativo, llatrícula nl 2823.

Arl. 4'- Caberá ao Pregqliro,a expediçáo 4e editàis, flô &rma do Árt.
40, § 1', da Lei Fedeíal n: 8,666,ll993,.observado o.tuL 3", inciso 1:, da
Lei Federal 10.5202002.

r", i ',.
Art. 5e - Ficam revogadas.a§ !isposições em conHlio.

Dêse Ciéncià, Publique-se e CumpÍa-se.

Gàbrnete do PrÊfeito l.,lunicipal de Penôlva/14Á" em 03 d€ abril de 2023

Ronildo Cõmpos Silvô

Prefeito Municipôl

Publicado por: fLAl4O IMRNHO @NçALVES
Código identifrcadoi 4íc3c66M1096dgb5cc602rBcada12e

PREFEITURÂ IIiU]{ICIPAL DE PIO XII

DECREÍO II9 OO7, DE 18 DE ABflILD€ 2023.

"DECLARA srruAçÁo DE EMERGÉNoA NAs ÁREÂs Do MuNrcÍpro DE

PIO XII/MA AFETADAS POR CI WÀS INTENSAS - COBRADE 1.].2.1,4,'

O Preferto Munic pal de Pro Xll. Estado do MaÍanhão, no uso de suas

ãtíburções legais,

CONSI0ERANDO que compete aos Municípios declaÍar 5ituação de

emergência, nos termos do in(iso vl do artigo 89 dà Lêi Federal nc

12.608, de 10 de abril de 201?;

CONSIDERANDO os termos da PortaÍiô Federal nc 260. de 2

de fevereiro dê 2022, do Ministério do Desenvolvimento Regional, qu
-Estabeleqe pro(edirnentos e (íitérios para ô declaraçáo de situâção de

energêncià ou e5tado de calamidade pública pelos lvlunicípios, Estados
ê Distrita Federal e paíô o reconhecimento federal", bem como suas

alterações introduzidas pela Portaria MOR ne 3,646, de 20 de dezembío
de 2022;

COI'lSlDERÂNDO que nos termos do côput do art. 4e da supra(itada
Portaria Federal "o Chefe do Pod€r Executivo Municipal, Estad!al ou do
Distrito Federal, integrante do Sistema Nacional de Proteçáo e Defesa

Civil ÍSinpdec), podeÍá declaraí Situâçáo de Emergêflcia (SE) ou Estado
de Calamidade Pública (ECP) quàndo for necessária a adoção de

médidôs ãdminlírativas excepclooais no território afetado por
desàstre";

CONSIDERANDO as fortes chuvas dos últimos dias, provocando as
cheias dos riot ta9o5 e lgarapés, ocasionando inundàçõês em váriàs
ruas e casas do perímetío urbano e rural do município, causando assiÍn,
sérios transtornos. colocando d popula(ào em risco;

CONSIDERANOO qle as ôltas precipitaçôe5 pluviométricàs resultam em
um desastÍe de origem natural, o qle exige do Poder Execi.rtivo
Municipal a adoçáo de medidas de defesa civil para rêstabêlêcer a

normalidàde das regiôes que Íorem aÍetadas;

CONSIDÉRANDO q're diante das consequências desie desasrre, que tá
Íesultaram danos mateÍiais e ambientais, causàôdo prejuízos
económicos e sociais constantes do Formulário de Notifi(açáo
PÍeliminar de Desastfes;

CONSIoERANDO que o Pàrecer da Secíetaria Municipal Coordenadoria
Provisórh Municipal de Proteção e Defesa Civil-COMPEC, relatando a

ocorré^cia dessê lato é Íavorável à declaração de sitlação de
emêrgência;

CONSIDERÁNDO que compete ao ltluhicipio atuar ha prese.vàçáo do
berrestar da populaçâo e das atividades socioeconômicas des regióes
aüngidas poÍ eventos adversos, bem como a adoção imediata das
medidas que se fizerem necessárias para, em regime de cooperàçáo,
enfre.tà. situações emergenciais, com adoçào ao conjunto de àções de
pÍévenção. mitigaçáo, preparôçáo, resposta e rêcupêmçáo destinadas a

evitar desastres e minimizar seus irÍpactos sobre a populàçáo e a

promover o retorno à normalidade Social, económlca ou ambientõ1.

OECRETÀ:

AÍt. 1!. Eca declarada §ituôção de Emergêncià nàs árêas do Mun (ípio

de Pio Xll, Estadq do Maranhão. contidas no Formulário de Inrorrnaçôes
do Desastre - FIDE e demais do(umentos anexos a este Decreto, em
vlÍtudê do desãstre classillcôdo e codificado coíno Chuvâs lntensas
I.3.2,1.4, conÍorme Portaria tlDR n"260, de 02 de fevereiro de 2022, do
Ministério do Desenvolvimento Regional;

Ârt, ?0. Fica autorizada a mobllizaçào de todos os órgão5 Municipais
para atuarem sob a diteçâo da Coordenadoria Provisória lú!nicipal de
Proteçáo e Defesã Civil{OMPEC, nas ações de resposta ao desastre e

Íeabilitaçãa do ceúrio e re(onstruçáoi

Art, 3e. Fka autorizada a Convocação de voluntários para refoíçar as

ações de resposta ao desasue e realizaçào de campanhas de recursos
junto à comunklôde, com o objetivo de íacilitar as ações de assistência
a populaçâo afetada pelo desastÍe, sob a coordenação da
Coordenadoria Proúsória Municipal dc Proteqào e Defesa Clvil-COMPEC;

AÍt, 4r. Fica autoÍizado, nos termos dos incisos xl e xxv do art. 5' da

Constitulção Fedêral, as âutoridades âdministrativas e aos agentes da

Coordenadoria Provisória Municipal de Proteçáo e Defesa Civil-COMPEC

diretamente responsável pêlas ações de resposta aos dêsâstres, em
câso dê risco iminente, a:
l- penetrar nas €asàs, paía píêstaí socorro, ou para determinôr a pronta

sào LUis, QUrNTÂ . 20 DE ÀBRIL DE 2023 * ÁNO XVll + Na 3tií!
t55 N 2763-860X

www.famem, org. brI 137/200
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DESPACHO

Em cumprimento ao o Aft. 38, § Único, da Lei Federal no 8.666/1993 e suas

alterações, encaminhamos para exame e aprovação da Procuradoria Jurídica

do Município, a minuta do edital do pregão eletrônico, em anexo, com a

finalidade de registro de preços para futura e eventual contratação de

empresa especializada em prestação de seruiços funerários, com

fornecimento de urnas, preparação de corpo e translado intermunicipal via

terrestre, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Assistência

Social - SEMAS, do Município de Penalva (MA), pelo período de 12 (doze)

meses/ objeto do Processo Administrativo no 01012023-SEMED.

Penalva/MA,07 de agosto de2023.

Freud n Moreira dos Santos
Pregoeiro
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FOLHA:

iPREGÃo ELETRôNrco N" J2oz3
SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS{SRP)

PROCES9O ADM|í{|STRATIVO Í{" 01O/2023-SEMAS
(IICITAçÃO DE AMPTA PARTICIPAçÃO)

o vurrrrcípro oe pENALVA/MA, ToRNA púBLtco, pARA coNHEcrMENTo Dos tNTERESSADos, euE A pREFEtru RA

MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAçÀO, PARA REGISTRO DE PREçOS NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA

ELETRôNIcA, coM cRtrÉRto DE JULGAMENTo MENoR pREço poR rrEM, Nos rERMos DA LEr Ne 10.520, DE 17
DE JULHO DE 2002, DO DECRETO Ng 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DO DECRETO MUNICIPAL N'05/202],7,
DE 02 JANE|Ro DE 2017, su BS|D|AR|AMENTE, A LEt Ne 9.666, DE 21 DE JUNHo DE 1993, E AS ExlcÊwctns
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL, TEI COMPLEMENTAR N9 123/06 E I47I2OL4, SUBSIDIARIAMENTE, PELA LEI N9

8.555/93 E DEMATS rEGlSLAçÃO, SOB AS CONDrçÕES ESTABETECTDAS NESTE ATO CONVOCATÓRrO E ANEXOS.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, designado pela Portaria n"

LOBIaOLTGABIPEN/MA, de 03 de abril ile 2023, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou
transferidos diretamente para a página eletrônica https://portaldecompras.penalva.ma.gov.br. O servidor terá,
dentre outras, as seguintes atribulções: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as

impugnações e consultas eo editel, apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão
pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a

etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos,

encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir
os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável pela

adjudicação e propor a homologação.

óneÃo rurnessaoo:
DATA/HORÁRIO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: DtA JJzo_,N_H:_M (HoRÁRro DE BRAsíuA)

LOCAT:

MODO DE DISPUTA:

Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS

https://portaldecompÍas,penelva.ma.gov.br
ABERTO

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para registro de preços para Íutura e

eventual contratação de empresa especializada em prestação de serviços Íunerários, com foÍnecimento de
urnas, preparação de corpo e translado intermunicipal via teÍrestre, para atender a demanda da Secretaria
Municipal de Assistência Social - SEMAS, do Município de Penalva (MA), conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO DO ITEM, observadas as exigências contidas neste

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREçOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e perticipante, bem como a eventuais adesões são as que

constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

7
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3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAT que permite a participação dos

interessados na modalidade t-tctrnrÓRtn pRrcÃo, em sua ronrve gletnÔrutcn.

3.2. O cadastro deverá sêr feito
https ://porta ldecom pras.penalva.ma.gov.br,'

no Portal de Compras Públicas, no sítio

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do Iicitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL e mantê-los
atualizados iunto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1, A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação

4. DA PARTICIPAçÃO NO PREGÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o ob.ieto desta
licitâção, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL.

4.2. Seá concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 de Lei ns 11.488, de 2007, para o microempreendedor
individual - MEl, nos limites previstos dâ Lêi Complementar ne 123, de 2006.

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebra r contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos parâ receber citação

e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9e da Lei ne 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou

liquidação;

4.3.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórclo;

2
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4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão ns

746l2014-TCU-Plenário).

4.4. Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do

sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar ns 123, de 2006, estando apta
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para particlpação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certâme;

4.4.1.2. Nos itens em que â participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na LeiComplementar ne 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", XXxlll, da

Constituição;

4.5. A declaração false relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas

em lei e neste Edital.

5. OA APRESENTAçÃO DA PROflO§TA E ÍX'S ff)CUMEÍ'TÍO5 DE HABI1IÍAçÃO

5,1. Os licltantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomita ntemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data

e o hoÍário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa

de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio

de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda

que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, § 1e da LC ne 123, de 2006.

5.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

praça Dr. José Joaquim Marques, nq 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213'000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com

3



P-trffiM. PRoc
FOLhA

4?14,

-:a2l---
PREFEITURA MUNICIPAT DE PENATVA/MA

coMtssÃo pERMANENTE DE uctrAçÃo - cpr.
PREGÃo ErEÍRôNrco N" J2023

MINUTA DE EDITAL

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHTM$IrO DA P@PO§TA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchlmento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

6.1.1. VALOR DO |TEM OFERTADO, EM 02 (DUAS) CASAS DEC|MA|S;

6.1.2. FABRICANTE/MARCA DO ITEM OFERTADO

5.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
ReÍerência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especlficações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionaís, encargos previdenciá rios, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direte ou indiretamente no fornecimento dos bens ou
serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua

apresentação.

6.5. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CIÀSSTFICAçÃO,DAS pROpO§rÂS E FORMUTAçÃO DE rANcEs

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário
e local indicados neste Edital.

7.2, O Pregoeiro verificará as propostes apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante

Praça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, centro, Penalva/MA, cEP: 65.213'000, e-mail: licitacao pena lva@gmail.cc,m
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7.2.2. A desclassificâção será sempre fundamentâdâ ê registrada no sistema, com acompanhamento em

tempo real por todos os participantes.

7,2.3, A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão dê

fase de la nces.

7.4, O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes

7.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances êxclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor conslgnado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital.

7.6, Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as

regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inÍerioÍ ao último por ele ofertado e registrado pelo

sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação à proposta q ue cobrir a melhor oferta deverá ser RS 1,00 íUM REAL).

7.9. O íntervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o

intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente
descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.10, Será adotado para o envio de lances no nrcoin cletrônico o mar{n da r{icnrrlr ,,ABERTO" em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração

da sessão pública.

7,12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item enterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

a utomaticamente.

7.14. Encerrada a fesê competitive sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro.

praça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 55.213-000, e-mail: Iicitacao.penalva@gmail.cc m
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7.16. Não sêrão aceitos dois ou mais lences de mêsmo vâlor, prevelecendo equele que for recebido e registrado
primeiro.

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identlficação do licltante.

7.18, No caso de desconexão com o Pre8oeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7,19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos,
a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes
do certame, publicada no Portal, http://www.portaldecompras.oenalva.ma.sov.br, quando serão divulgadas
data e hora para a sua reabertura e será reiniciada somente após decorrides vinte e quatro horas da comunicação
do fato pelo Prêgoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
pârticipantes, procedendo à comparação com os valores da primeire colocada, se esta for empresa de maior
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.44 e 45 da LC ns 123, de

2005, regulamentada pelo Decreto ne 8.538, de 2015.

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com

a primeira colocada.

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentedos pelas microempresas e empresas de pequeno porte que

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao material estrangeiro,

o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de

preferência, conforme regulamento.

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que

só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada

do modo de disputa aberto e fechado.
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7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art

3-o, § 2e, da Lei ne 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

7.28.1,. Produzidos no país;

7.28.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legíslação.

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

empatadas.

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha epresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes

7.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (TRÊS) HORAS, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7.30.3, A não apresentação da proposta adequada no prazo estabelecido, importará
DEsclÁsslFlcÁçÂo, salvo caso fortuito, aceito pelo Pregoeiro.

em sua

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceltação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABIIIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1, Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste

Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.7s e no § 9e do art.26 do Decreto ne

t0.02412079.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo

fixado (Acórdão ne 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manífestamente inexequível.

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando

se referirem a materieis e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela

ou à totalidade da remuneração.

8,3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade

das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
l
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8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, 24h (VINTE E QUATRO) HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta.

8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.5,2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Prêgoeiro, destacam-se os que contenham as

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade
e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o
licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a
ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS contados da solicitação.

8.5.3,1, Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultâda a todos os interessados, incluindo os demais
licitantes.

8.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.5.3,3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita
pelo Pregoeíro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta

do licitante será recusada.

8.5.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não fo(em) aceita(s), o Pregoeiro

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às

especificações constantes no Termo de Referência.

8.5.3.5, Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo

ser manuseados e desmontados pele equipe técnica responsável pela análise, não gêrendo direito a

ressarcimento.

8.5.3.5. Após a divulgação do resultado final de licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas
pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem

direito a ressarcimento.

8.5.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu

perfeito manuseio, quando for o caso.

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8
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8,7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

sua continuidade.

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou

o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições

diversas das previstas neste Edital.

8.8,1,Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pêlos demais licitantes

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a

proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ne 723, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida, se for o caso.

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9,1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos documentos inseridos no PORTAL, e ainda nos seguintes cadastros:

9.1.1, Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas

Punidas - CNEP (www.po rta ldetransoarencía,aov.br I );

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.lus.br/improbidade-adm/consultar-requerido.php ).

9.1.3. lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União
https://contas,tcu.gou,br/ords/f?p=1660:3:0

TCU

9.1.4, A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostês ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.4.1.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrêncías lmpeditivas

lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

9.!.4,2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros.

9.1.4,3, O licitante será convocado para mânifestação previamente à sua desclassificação.
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9.1.5. Constatada e existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de

participação.

9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar ns 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL,

em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica finânceira e

habilitação técnica.

9.2.1, É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL, para que estejam
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta,

a respectiva documentação atualizada.

9.2.2, O descumprlmento do subitem acima impllcará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos

sÍtios eletrônicos oficials emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)

certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3e, do Decreto LO.O24, de 20L9.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital,
via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORÂS, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

9.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9,6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

contribuições.

9.7, Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8. HABTUTAçÃO JURÍD|CA:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

9,8.2, Em se tratando de microempreendedor indlvldual - MEI: Certificado da Condição de

M icroempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verlficação da autenticidade no

sÍtio www rtaldoem reendedor br
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9.E.3. No caso de sociedade empresáría ou empresa indívidual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobâtório de seus administradores;

9.8.4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opêra, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

9,8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas iurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9,8.6. No caso dê cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assêmbleia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei np 5.764, de lgTl;

9.8,7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

9,8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva;

9.9. REGULARIDADE FISCAT E TRABALHISTA:

9.9.1, CNPJ - Prova de inscricão no Cada ro Nacional dê Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional. mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ne 1.751, de

02/70/2074, do Secretário dâ Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. Prova de Íeqularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servico IFGTS)

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimolidos oerante a iustica do trabalho. mediante a a presentação

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 19 de mâio de 1943;

9.9.5. Prov de ularidade unto à Fazenda Estadual através da Certidão Negativa e da Dívida Ativa ou

Certidão Conjunta, junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa

for sedlada;

9.9,5. Prova de reeularidade iu ere da Munrtrôâ através da Certidão Negativa e da Dívida Ativa oue F n

Certidão Conjunta, junto aos Tributos MunicipaÍs, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a

empresa for sediada;

9.9,7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno

porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUAUFICÁçÂO eCOnÔmtco-FINANCEIRA:
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9.10 .1. Balanco Patrlmoniel e Demonstrações Contábeis do último exercício social, iá exigíveis e
apresentados na forma da lei. que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9,10,1.1. No caso de empresa constituída no exercício socialvigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis refêrentes âo período de exlstência da sociedade;

9.10,1.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social

9.10.1,3, Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei ne 5.764, de L971, ou de uma declaração, sob as
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

9.10.2. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvênciâ Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1(um) resultantes da aplicação
das fórmulas:

LG=
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total

SG= Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.3. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos
para a Administração, e, a critério de autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo
de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.4. ceÊidão Nesativa de íalência. lle clncordata, de recuperação iudicial ou extraiudicial (Lqi ne11.101,
de 9.2.2005), expedide pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 50 (sessenta) dias, ou que

esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão

9.11. QUAUFTCAçÃO rÉCrurCA:

9.11.1. A qualificação técnica do licltante deverá ser comprovada através de no mínimo, 01 (um)Atestado de
Capacidade Técnica. fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante
fornec Íornecendo com íveis com o ob da licita o sendo vedada a apresêntação
de atestados senéricos, devendo haver a discriminacão dos servicos fornecidos, com suas quantidades e o

oeríodo de execucão ou viÍ acompanhado de contrato. ata de resistro ou nota fiscal. O atestado deverá ser

impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado

por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expresse

indicação de seu nome completo e cargo/função.

9.11.2. DeclaÍação de possuir instalaçôes, aparelhamento e pessoaltécnico adequados e disponíveis para a

realização do objeto da licitação.
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9.11,3, Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS!, elaborado e implantado em

conformidade com a RDC ANVISA n'30612004, Resolução CONAMA n'358/2005 e/ou outros atos normativos
que vierem a substituí-las ou complementá-las (exigível somente paÍa o ltem 03 - SeÍviços de Tanatopraxia).

9.11,4. Certidão de Responsabilidade Técnica, expedido pelo Conselho Regional de Medicina (exigível
somente para o ltem 03 - Serviços de Tanatopraxia).

9.L2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a Iicitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a
todas âs demais exigências do edital.

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertadâ por licitante qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno porte, e uma vez constatada a existênciâ de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e
trabalhista, a mesme será convocâdâ para, no prazo de 05 (cinco) dies úteis, após a declaração do vencedor,
comprovâr e regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
Iicitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será

concedido o mesmo prazo para regularização.

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a

sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da tC ne 123,

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida pera aceitação da proposta subsequente.

9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado

vencedor.

10. DO ENCâMIilHAMEÍ{TO DA PROPOSTATtrilCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03 (TRÊS) HORAS a

contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de

pagamento.
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10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução
do contrato e apliceção de eventual sanção à contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificeções do objeto contides na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5e da Lei ns 8.555/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes ú1timos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de
desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhiste da licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, sERÁ coNcEDlDo o PRAzo DE No MíNlMo 60

SESSEN Âl MIN IlTÔq PÀRÂ ôIIF OIIÂI ÔIIFR TI ITÂNTE ÍI'ÀNIEE§TF A INTEN rÃn nç RECORRER de forma
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio

do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação
da intenção de recorrer, para decídir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de

admissibilidade do recurso.

U.2,2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência

desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o PRAZO DE 03 (TRÊs) olAS para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em OUTROS 03 (TRÊS) DIAS, que

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos

indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3, O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento

11.4. Os autos do processo permanecerão com vlsta franqueada aos interessados, no endereço constante neste

Editâ1.
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12. DA REABERTURA DA 5Es5Ã0 PÚBÚCâ

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

12.1,2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1e da LC ne L23{2OO6. Nessas hipóteses, serão âdotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

12.2.2, A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL,

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDTCÁçÂO E HOMOTOGAçãO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não hala

interposíção de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentâdos.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará

o procedimento licitatório.

14. DAGARANTIÀDE DGCUçÂO

14.1, Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15. DA ATADE REGISTRO DE PREçOS

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo DE ATÉ 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, contados

a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se

nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de

Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de ATÉ 05 (CINCO)

DlAs ÚTEls, a contar da deta de seu recebimento.

16. DO CONIRATO OU INSTRUMENTO.E{IUIVAIENTE

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado contrato ou emitido

instrumento equivalente.
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15.2. O adjudicetário terá o prazo de 05 (CINCO) OIAS ÚTElt contados a partir da data de sua convocação, para

assinar o contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edita l.

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou
aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico,
para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (ClNCOl DIAS ÚTEIS, a contar da data de seu recebimento.

16,2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e âceita pela Administração.

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que:

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei nP 8.666, de 1993;

16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei

ns 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

16.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no fínal do exercício financeiro da assinatura do mesmo e
poderá ser prorrogado conforme previsão no ínstrumento contratual ou no termo de referência.

16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas nos cadastros estabelecidos no ltem 9.1.,
para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público.

15.5. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

15.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no

prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

16,7, Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da

ata de registro de preços.

16.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consÍgnadas no edital

ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das

sanções das demais cominações legais cabíveís a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a

ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e

eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

17. DO REAJUSTAMENTO EM'SEI{flDO GERAI,

P$órvâ ,43/
,é!l-
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17.1. As regras acerca do reajustâmento em sentido geral do valor contrâtual são as estabelecidas no contrato,
anexo a este Edital.

18. Do REcEBTMENTo Do oBJETo r olrscluzaçÃo

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência

19. DAs oBRrcAçÕrs oa commraNrE E DA coNTnATADA

19.1, As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

20. DO PAGAMEÍ{TO

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

21. DAs sAxçõEs ADMrrrsrRATÍws

21.1, Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

21.1,1. Não assinar o contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, qtrando convocado dentro do
prazo de valldade da proposta;

21.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

21.1.3. Apresentar documentação falsa;

21.1.4. DeÍxar de entregar os documentos exigidos no certame;

21.1.5, Ensejar o retardamento da execução do objeto;

21.1.5. Não mantiver a proposta;

21.1.7. Cometer fraude fiscal;

21.1.8. Comportar-se de modo inidôneo.

21.2. O atraso injustificado na entrega ou substituição dos serviços reprovados, sujeitará a empresa, a juÍzo da

Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por centol poÍ dia de atraso, eté o limite de 10% (dez por

cento) do valor do contÍato ou instrumento equivalente, conforme determina o art. ns 86, da Lei ne 8665/93.

2I.2,L. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura

Municipal de Penalva/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas

previstas.

21.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as

seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Ne 87, da Lei Ne 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

Píaça Dr. José loaquim Marques, n9 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 55 213-000, e-ma il: licitacao.penalva@gmail.com
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b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o velor
total do contrato;

c) Suspensão temporáriâ de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Penalva/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total,
sem justificativa aceita pela Administração, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a

penalidade 05 (cinco) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Públlca, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que sela promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, de acordo com o inciso lV do art. ne 87 da Lei ns 8.666/93, c/c art. ns 7e da Lei Ne

10.520/02 e art. ne 14 do Decreto Ne 3.555/00.

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cínco) dias úteis, a contar da ciência da

intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informados para a apreciação e declsão superíor, dentro do mesmo prezo.

21.5. Serão publicadas na imprensa oficial do Município de Penalva/MA, as sanções administrativas previstas no

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o meis alto padrão de ética durante todo o
processo de llcitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

21.6.1. PARA OS PROPÓSTTOS DESTA CúUSU14 DEFTNEM-SE AS SEGUtNTES púTTCAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;

b) PRÁICA FRAUDUTENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução do contrato;

c) PúTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

artificiais e não-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, díreta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitetório ou êfetar a execução do
contrato.

e) PRÁICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em lnspeções ou fazer declarações

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente
a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o

exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

22. DA FORirnçÃOOOCADASTRO DIIBESER\ÀA:.

22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta

do licitante mais bem classificado.
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22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação
ao licitante melhor classificado.

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor,
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competltiva.

22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente
será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses
previstas nos artigos 19 e 20 do Decreto Municipal n" 05/2017 .

23. DA IMPUGNAçÃO.AO EDITAT E Do PEDiDo DE EscIÁREciúENTo

zf.f. afÉ 03 (TRÊS) otas ÚTE|S antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

23.2. A IMPUGNAçÃO OeVeú ser realizada EXCTUSIVAMENTE por FORMA elernÔntCa no sistema
https://portaldecompras.penalva. ma.sov. br.

23.3, Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre
a impugnação no prazo de até 02 (DOIS) DIAS tÍElS contados da data de recebimento da impugnação.

23.4. Acolhida a impugnação, será defínida e publicada nova data para a realização do certame

23.5. Os pedídos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,

até 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via internet, em campo próprlo do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico
https://portaldecompras.Denalva. ma.sov. br.

23.5. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS, contado da

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais ao responsável pela elaboração do Termo

de Referência.

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo
quando se amoldarem ao art. 21, parágrato 4e, da Lei 8.666/93.

23.7.L, A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

23,8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e

a administração.

23.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral,

serão cadastradas no sítio https://portaldecompras.penalva.ma,gov.br. sendo de responsabilidade dos

licitantes, seu acompanhamento.

23.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de

empresas, que êstejam subscritas por representente não habilitado legalmente ou não identificado no processo

para responder pela proponente.
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23.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a

administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou

contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração
pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

24. DAS DTSPOSIçõEs GÉSA|S,

24.1,. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de

Brasília - DF.

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará dlrelto à contratação

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade

e a segurança da contratação.

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório.

24.8. Na contagem dos prazos estebelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á

o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

24.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação.

24.10,1, A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das inÍormações nele contidas

implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

24,11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o

processo, prevalecerá as deste Edital.

24.12. A Prefeitura Municipal de Penalva/MA, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público

decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de

ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado,

desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.
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24.12.1. A anuleção do pregão induz à do contrato

24.L2.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar

24,13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos
que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

24.L4. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços elêtrônico
https://portaldecompras.penalva.ma.gov.br. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista
franqueada aos interessados na Comissão Permanente de Licitação - CPL com a Equipe de Pregão, no Endereço
Praçã Dr. José Joaquim Marques, n" 222, Bairro Centro, CEP: 65.213-000, Penalva/MA, nos dias úteis, no horário
das 08:00 às 12:00.

24.15. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO ll - Minuta da Ata de Registro de Preços

ANEXO lll - Minuta do Contrato

Penalva/MA, _ de _ de 20_.

Freud N n Moreira dos Santos

Pregoeiro
(PortaÍia n 023€AB/PEN/MA)

ori.â nr r^<ó rô,d,,im ?Áãr.,tÊc, ôe))? aêntro pênálva/MA. CEP:65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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ANEXÔII;TERMO]ÓÉíIS:EREilCIA .':]

1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto o registro de preços para Íutura e eventual contratação de
empresa especializada em prestação de serviços funerários, com fornecimento de uÍnas, preparação de corpo
e translado inteÍmunicipal via terrestre, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social
- sEMAS, do Município de Penalva (MA), os quais deverão ser fornecidos de acordo com as especificações,
quantidades e valores estimados abaixo:

ITEM ESPECTFTCAçÃO UND QUANT vAt-oR
UN|TÁRIO

VATOR

TOTAL

I serviço funêrário para adulto, compreendendo os

seguintes serviços:
t Fornecimento de urna Íunerária adulta modelo

simples com visor, em compensado, tampa de
duratex, polida, sem visor, forrada com revestimento
de TNT branco, no tamanho de 1,0m a 1,90m, modelo
com visor;

. Fornecimento de mortuária tamanho G;

. Translado de corpo na sede do Município.

Und 100 1.359,45 135.945,00

2 SeÍviço Íunerárío para criança, compreendendo os

seguintes serviços:
. Fornecimento de urna funerária infantil modelo

simples com visor, em compensado, tampa de

duratex, polida, com visor, forrada com revestimento
de TNT branco, no tamanho até 1,0m, modelo simples;

. Fornecimento de mortuária tamanho P;

. Translado de corpo na sede do Município.

Und 50 628,67 31.433,50

3 Serviço de tanatopraxia, compreendendo a aplicação de
produtos químicos para conservação de corpos de

maneira menos agressiva e mais eficaz até 24h.

Und 100

s0.000

863,33 86.333,00

4 Translado cadavérico, compreendendo os serviços
funerários, para translado de corpo vie terrestre em

carro apropriado, por Km rodado.

Km 3,77 188.500,00

M2.2tL,sOVAIOR TOTAL ESTIMADO

2. DA JUSTIFICATI

2.1, A presente aquisição faz-se necessária por se tratar da garantia de direitos sócio assistenciais, e considerando
que os benefícios eventuais integram a política de Assistência Social de caráter suplementar prestados aos

indivíduos em situação de risco e vulnerabilidade social assistidos por esta Secretaria.

2.2. Considerando ainda, que, os serviços acima requerido atendem as demandas oriundas de situações

emergenciais, de contingência social, que amparem as famílias vulneráveis do município, atendendo os

dispositivos da Lei Orgânica da Assistência Social-LOAS, ne 8.742/93, que tem como diretriz a proteção à família,

à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice mediante um conjunto de ações articuladas entre si e é

executada por órgão municipal por meio da Política Municipal de Assistência Social, estabelece no artigo 22 da

referida, Lei a concessão de Benefícios Eventuais, definidos, por cada município e regulamentos específicos.

2.3. Observadas as competências do Conselho Municipel de Assistência Social, de acordo com a Lei Municipal ne

354/2011, que prioríza dentre outros, o custeio de despesas com urnas funerárias e sepultamento, destinados ao

atendimento dos beneficiários das políticas de Assistência Social, cujo, suas rendas per capta seja de até % (meio)

Prâça Dr. José loaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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salário mínimo mensal, em conformidade com os critérios e exigências definidos pela Secretaria Municipal de

Assistência Social-SEMAS.

3. DO óRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE

3.1. O órgão Gerenciador da Ata será a Comissão Permanente de Licitação - CPL, conforme Portaria n" OO9/2O23-

GAB/PEN/MA.
3.2. Participa do Registro de Preços a Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS.

4. DO TRATAMENTO FAVORECIOO. DIFERENCIADO E SI PLIFICADO PARA MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS

DE PEQUENO PORTE - EPP E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS - MEI
4.1. será aplicado, no que couber, às Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP e

M icroempreendedores lndividuais-M El, os benefícios da Lei Complementet ne 123/2006, alterada pela Lei

Complementâr ne L47 /2014, conforme condições definidas no edital de licitação.

5. DAS CONDICÕES GERAIS DE FORNECIMENTO

5.1. A execução dos serviços deverá ser realizada de acordo com as ocorrências de óbitos, no local determinado
na Ordem de Execução de Serviço, expedida pela Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS.

5.2. Os serviços deverão ser iniciados imediatamente após o recebimento da Autorização de Serviços.

5.3. As solicitações e respectivas autorizações, serão realizadas por servidor responsável previamente designado
pela Secretaria Municipal de Assistência Social.

5.4. Os serviços serão realizados de acordo com a necessidade demandada pelo Órgão Participantê ficando a

Beneficiária obrigada durante a vigência da Ata a atender aos pedidos formulados em conformidade com os
quantitativos estimados e preços registrados;

5,5. A execução dos serviços deverá, em virtude da natureza do objeto, ocorrer em qualquer dia e horário da

sema na mediante requisição da Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS; podendo ocorrer aos sábados,

domingos e feriados.
5.5. A empresa deverá informar o número de telefone, com plantão de 24 (vinte e quatro) horas, inclusive aos

sábados, domingos e feriados, que ficará à disposição da Divisão de Assistência Social, para fins de chamada de

atendímento;
5.7. A Contratada deverá dispor de estoque de urnas e veÍculos em qualidade e quantidade suficiente para

atender a demanda estimada

5.8. Os serviços de translado deverão ocorrer em veículo apropriado da empresa contratada e este deverá

encontraÍ-se devidamente limpo, abastecido e em condições de viagem.

5.9. No que se refere aos serviços de translado o quilômetro rodado será contado somente quando o paciente

falecido se encontrar fora do perímetro do Município de Penalva para a qual a funerária será contratada, e será

pago desde que autorizado pela Divisão de Assistência Social;

5.10. O translado será considerado do local onde o corpo se encontrar, para o local do velório;
5.11. A execução dos serviços de translado cadavérico será feito de acordo com as ocorrências de óbitos ocorridos
fora do perímetro do município de Penalva, mediante Autorização emitida pelo setor competente.
5.12. Não será aceito urnâ funerária que âpresente qualquer vício de qualidade ou quantidade decorrente de

fabricação ou de transporte inadequado.

5.13. Não serão aceitos serviços diferentes das especificações estabelecidas neste Termo de Referência e na

Proposta de Preços da Beneficiária.

5.14. Por ocasião da prestação, os serviços deverão ser executados de acordo como solicitado pelo Órgão

Participante e atender às exigências no que diz respeito a prazo de execução e de controle de qualidade,

atentando-se, principalmente para as prescrições contidas no art. 39, Vlll da Lei Federal no 8.078/90 - Código de

Defesa do Consumidor e nos seus demais dispostos.

5.15. Fica a cargo da funerária contratada todo o procedimento, documentação, bem como a liberação do órgão

e a representação junto aos órgãos competentes para o transporte.

5.16. Dispor de todos os equipamentos necessários a execução dos serviços e utilizar profissionals habilitados e

qualificados. 
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5.17. Detectando-se alguma anormalidade, falhas ou imperfeições na prestação dos serviços, estes serão

relacionados e anotados em formulário próprio e entregue à contratada para adoção das medidas cabiveis a fim
de sanar os problemas.

6. Do pRAzo E DAs coNDrcÕEs DE RECEBTMENTo

5.1. O prazo de vigência dos serviços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do
instrumento contratual, podendo ser prorrogado, após manifestação das partes envolvidas, mediante Termo de

Aditemento, conforme preceitua o artigo 57, inciso ll, da Lei ns 8.666/93, e suas alterações.
6.2, O prazo de execução dos serviços é de até 02 (duas) horas, contados do recebímento da Ordem de Execução
de Serviço, expedida pela Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS.

6.3. O prazo de execução dos serviços poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado o
interesse público e à critério de Administração, observado o disposto no art. 57, § 1e, da Lei Federal ns 8.666/1993.

7. DO VATOR G ES:tl!!ADO
7.1. os valores da aquisição foram estimados no valor total de RS 442.211,50 (quatrocentos e quarenta e dois mil
ê duzentos e onze mil e cinquenta centavos), pelo setor competente, em função dos preços de mercado,
conforme relatório de cotação de preços nos autos.
7.2. O valor total da licitação constará no instrumento convocatórlo, ficando os preços mensais na planilha de
cotação anexada ao processo, disponível para eventuais consultas dos interessados.

8. DA DOTACÃO ORCÁMENTÁRIA

8.1. As despesas relativas às aquisições correrão à conta de recursos consignados no Orçamento Geral da
Prefeitura Municipal de Penalva/MA, cuja dotação orçamentária somente será exigida para a formalização do
contrato ou instrumento hábil, consoante o Art. 6' § 2', do Decreto Municipal n' O5/2017.

9. DAS OBRIGACÔES DA CONTRATADA:

a) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas durantê
todo o processo de contratação;

b) Prestar os serviços no prazo de até 02 (duas) horas, contados a partir do recebimento da Ordem de

Execução de Serviços, conforme especificações técnicas estabelecidas no Termo de ReÍerência e em sua

Proposta de Preços, observadas as respectivas quantidades, qualidade e preços;

c) Responsabilízar-se pelo fiel cumprimento do objeto nas datas, quantidades e qualidades exigidas;
realízando o fornecimento em conformidade com a proposta apresentada e nas orientações da

contratante, observando sempre os critérios de qualidade na entrega dos serviços;
d) ldentificar seu pessoal nos atendimentos dos serviços;

e) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, durante o período contratado;
f) Comunicar imediatamente ao Contratante qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ,

dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;
g) Comunicar a Contratante de eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 24 (vinte e

quatro) horas após a verificação do fato e apresentar os documentos para respectiva aprovação, no

mesmo prazo, sob pena de não serem considerados;
h) Arcar com todas as despesas decorrentes da prestação de serviços;

i) Disponibilizar os serviços e manter o fornecimento dos serviços, conforme necessidades deste Município
até o prazo estimado para a contratação.

j) Corrigir os serviços reprovados no recebimento provisório no prazo de até 01 (uma) hora, contada do

recebimento da respectiva Notificação quanto à recusa;

k) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contrâtados, nos termos da legislação vigentê;

l) Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes à execução dos serviços, principalmente no tocante a

uniformes, treinamentos, salários dos seus empregados, alimentação, transporte, encargos sociais e
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trabalhistas, tributos federais, estaduais e municipais, sem qualquer solidariedade por parte da

contratante;
m) Acatar todas as exigênciâs da Contratante, suieitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos

os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas;
n) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo quando da prestação dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Administração;
o) Manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços, ênquânto condição para futuras e eventuais

contratações, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas.

10. DAs OBRIGACÕES DA CONTRATANTE

10.1, Além das obrigações resultantes da observância da Lei n" 8.665, de 1993, são obrigações da Contratante:
a) Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma prevista na Lei

Federal n'8.665/1993;
b) Controlar as requisições e documentar as ocorrências havidas no período de vigência do contrato;
c) Fiscalizar o cumprímento das obrigações assumidas pela Contratada, inclusive quanto à continuidade do

forneclmento, que ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos pela Contratante, não
deverão ser interrompidos;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados pela

Contratada;
e) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos equipamentos;

fl Fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

g) Efetivar o pagamento à Contratada dos serviços prestados, á vista das Notas Fiscais/Faturas,

devidamente atestadas pelo setor competente, em conformidade com as condições previstas neste
contrato;

h) Atestar as notas fiscais e faturas.
i) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento das

condições, especificações e obrigações estabelecidas neste Termo de Referência, no edital da licitação

ou instrumento contratual.
j) Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados pela

empresa contratada;
k) Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa cumprír suas obrigações dentro das normas

e condições contretuais;
l) propor a aplicação das sanções administretives e demais cominações legais pelo descumprimento das

obrigações assumidas pela Contratada.

10.2. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada perante terceiros,
ainda que vinculados à execução do objeto contratado, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da mesma, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

11. DA FTSCALTZACÃO OO COmnArO
11.1. A fiscalização da execução do contrato ficará a cargo de servidor Luciana Pinto Correa, Dititadora, Matrícula
n'4330-6 e CPF n' 055.378.893-07, designado Íormalmente pelo Município, o qual cuidará de incidentes relativos
a pagamentos, à documentação, ao controle dos prazos de vencimentos, eventuais prorrogações, reequilíbrio
econômico-financeiro, etc., nos termos do art.67, da Lei ns 8.666/93.
11.2. O servidor designado anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do

futuro contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de:

a) Fiscalizar e atestar a prestação dos serviços, de modo que sejam cumpridas integralmente as condições

estabelecidas no Termo de Referência, no edital da licitação e seus anexos e na proposta venc"dor., 
..
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b) Comunicar eventuais falhas na prestação dos serviços, determinando o que for necessário à regularização

das faltas ou defeitos observados;
c) Garantir ao contratado acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes

relacionados com o fornecimento dos serviços;
d) Emitir parecêres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em especial

aplicações de sanções e alterações do mesmo.
u.3, As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser solicitadas a

autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.
11.4. A fiscalização exercida pelo Município não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da Contratada pela

completa e perfeita execução do objeto contratual.

12. DO PAGAMENTO:
12.1. O pagamênto será efetuado em moeda corrente nacional, por meio de ordem bancária, em favor da

contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento, conferência e aceite definitivo do
objeto, de acordo com as normas de execução orçamentária e financeira do Município e condições estabelecidas

na proposta de preços, mediante a apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo fiscal do contrato,
acompanhada dos seguintes documentos:

a) Nota de Empenho;

b) Ordem de Execução de Serviço;

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a qual se

refira às contribuições previdenciárias e as de terceiros;
d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Estadual;

e) Certidão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;

f) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Municipal;

B) Certidão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;
h) Certiflcado de Regularidade do FGTS;

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

L2.2. Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de regularidade fiscal e trabalhista, o prazo de
pagamento será contado a partir de sua (re) apresentação, devidamente regularizadas.

12,3. A Adminlstração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o objeto não estiver

de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.

12.4. A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações

devidas pela Contratada.

12.5. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma
para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP
Na qual:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

l=(rX)l = (6/100)/365, onde: l=0.00016438 TX = Percentual dataxaanual =6%
12.5. A não apresentação da Nota Fiscal atestada com as documentações necessárias ao pagamento ou a sua

apresentação com incorreções ou ausências de documentos, ensejará a prorrogação do prazo de pagamento por

igual número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções verificadas, não cabendo à Contratada,

qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total responsabilidade.

12.7. A Contratada lançará na Nota Fiscal/Fatura as especificações dos produtos entregues de modo idêntico

àquelas constantes do objeto do Contrato e da proposta vencedora.
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13. DAS PENATIDADIS

13.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a Contratada
às sanções previstas na Lei Federal ns lO.52O/2002, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal ne 8.666/1993.
13.2, O atraso injustificado nâ entrêga ou substituição dos serviços reprovados, sujeitará a empresa, a juízo da

Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por
cento) do valoÍ do contÍato ou instrumento equivalente, conforme determina o art. ne 86, da Lei ns 8666/93.
13.3. Diante da inexecução total ou percial do Contrato, além das multas aludidas no item anterior, a

Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Beneficiária as seguintes sanções:

a) Advertência; por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a CONTRATANTE, sendo cabível também quando houver afastamento das condições
técnicas estabelecidas, inclusive das recomendações da fiscalização do Município;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) Suspensão temporária de particlpação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,

por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

"b".
13.5.5e a Contratada ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar
na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal

garantida o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de

Penalva/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou

até que seja promovida a reabilltação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da

aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.

13.6. Caberá a fiscalização do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

13,7. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à Beneficiária e publicação na

lmprensa Oficial, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência

e multa de mora.

13.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos, contados da data da notificação,
em conta bancária a ser informada pelo Contratante.
13.9. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrados

diretamente da Beneficiária, amigável ou judicialmente.

14. DA tEGtSt-A APUCÁVEr

14.1. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no art. 37, inciso XXl, da Constituição Federal, a contratação

deverá adotar a modalidade Pregão, considerando que se trata de aquisição de bens comuns, definidos como

aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações

usuais no mercado.

14.2, Portanto, os atos administrativos pertinentes à licitação, à Ata de Registro de Preços e às eventuais

contratações posteriores reger-se-ão pelas normas e princípios contidos na seguinte legislação aplicável:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal ne 10.520, de L7 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal ne8.666,de21 dejunhode
1993, bem como suas alterações posteriores;

c) Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro 2006 e alteraçôes;

d) Decreto Federal n'70.024/2019, de 20 de setembro de 2019, que regulamenta a modalidade Pregão na

forma eletrônica;
e) Decreto Municipal n'05, de 02 de janeiro de 2017, que regulamenta o Slstema de Registro de Preços;

f) Edital do PreSão Eletrônico e seus anexos; 
2t
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15. DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

g) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;
h) Subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em

especial a Lei Federal ns 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

15.1. A Beneficiária obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas na Ata de Registro de Preços, êssumindo o
compromisso de atender as aquisições solicitadas pela Prefeitura Municipal de Penalva/MA, ficando ainda sujeita
às penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer de suas Cláusulas.

15.2. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que dela poderão advir,
ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição dos equipamentos pretendidos, hipótese
em que ficará assegurado à Beneficiária a preferência na contratação, desde que a sua Proposta atenda às mesmas
condições da licitante vencedora, consoante dispõe o Art. 15 do Dêcreto Municipal ne O5|2OL7.

15.3. As contratações com a Beneficiária serão formalizadas por meio de Contrato Administrativo ou instrumento
equivalente.
15.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantítativos fixados neste Termo de Referência e inclusos na Ata de
Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § le do Art. 65 da Lei Federal ne 8.666/93.

16. VATIDADE DAATA DE REGISTRO DE PRECOS

16.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura, vedada

sua prorrogação, conforme dispõe o artigo 15, § 3e, inciso lll, da Lei Federal na 8.666/1993 c/c Art. L1 do Decreto
Municipal ns O5/2017.

17. ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PRECOS

17.1 Não há estimativa de quantitativos para adesão por órgãos ou entidades não participantes do registro de
preços.

18. SUB TRAT CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRI ES CONTRATUAIS

18.1. A Beneficiária, quando contratada não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato,
bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções

administrativas cabíveis.

19, DA QUATIFICACÃO TÉCNICA

19,1. Entre as obrigações técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados em prestar seus serviços

aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspecionadas, bem como assegurar que a qualidade de

seus serviços esteja de acordo com as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte

documentação:
a) Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica do direito público ou privado, que comprove

que a licitante executou ou está executando serviços com características semelhantes ou equivalentes ao

objeto licitado. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado constando CNPJ e endereço completo,

devendo ser assinada por sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor
responsável, com expressa índícação de seu nome completo e cargo/função.

b) Declaração de possuir instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a

realização do objeto da licitação;

c) Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS), elaborado e implantado em

conformidade com a RDC ANVISA n" 30612004, Resolução CONAMA n' 358/2005 e/ou outros atos

normativos que vierem a substituí-las ou complementá-las (exigível somente para o ltem 03 - Serviços de

Tanatopraxia);

d) Certidão de Responsabilidade Técnica, expedido pelo Conselho Regional de Medicina (exigível somente

para o ltem 03 - Serviços de Tanatopraxia).
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20. DAS DTSPOSTCÕES nrars
a) As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação.
b) As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Prefeitura

Municipal de Penalva/MA não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo licitatório.

c) A Autoridade Superior poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público, derivado de

fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo
ser nula por ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e

fundamentado.
d) O Município terá direíto, a qualquer tempo e lugar, de rejeitar quaisquer serviços, que de alguma forma,

não estejam em estrita conformidade com os requisitos especificados;
e) A Contratada garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, cabendo-se

responder integral e incondiclonalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultante de ação ou
omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da contratante.

f) Caberá à Contratada, a indenização pecuniária dos danos morais ou materiais causados por seus

empregados em bens patrimoniais de contratante, desde que comprovado dolo ou culpa, do empregado
da Contratada.

f.1) Desde que apurado o dano e caracterizada a autoria de qualquer empregado da Contratada, o
valor da indenização será descontado no ato do pagamento de qualquer fatura, permitida a

compensação inclusive em faturas vincendas, o que fica desde já pactuado.

g) A Contratada manterá a Contratante livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e
representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão.

h) Não será admitida proposta parcial, ou seja, com quantitativos inferiores ou superiores aos itens

constantes da proposta, nem descrição incompleta, conforme tabela acima.
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..AÍ{.gO II - MIÍIII,TA'ID. A ATÂ DE.FEGISTRO DE,PFEçOS

O Município de Penalva/MA, inscrito no CNPJ sob o ne 06.779.402/0001-81, com sede à Praça Dr. José Joaquim
Marques, n" 222, Cenüo, Penalva/MA, doravante denominado Município, neste ato representado pela Comissão

Permanente de Licitação-CPL, enquanto Órgão Gerenciador, conforme Portaria n' OO9/2023-GAB/PEN/MA,
considerando o julgamento do Pregão Eletrônico n' J2O2t, objeto do Processo AdministÍativo ne 010/2023-
SEMAS, resolve registrar os preços da empresa qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela

alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às

normas constantes na Lei Federal ne 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto Municipal n'
O5/20L7, de 02 de janeiro de 2017, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OUETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços pare futura e eventual contÍatação de empresa
especializada em prestação de serviços Íunerários, com fornecimento de urnas, preparação de corpo e
translado intermunicipal via terrestre, para atender a demanda da SecretaÍia Municipal de Assistência Social -

SEMAS, do Município de Penalva (MA), especificada nos itens do Termo de Referência, Anexo l, do Pretão
Eletrônico ne J2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente
de transcrição.

2.1. O Órgão Gerenciador da Ata será a Comissão Permanente de Licitação - CPL, conforme Portaria n" OO9/2023-

GAB/PEN/MA.
2.2. Participa do registro de preços a Secretaria Municipal de Assistência Social -SEMAS.

3. DOSPREçOS,ESPECTHCÁçÔESEQUANTITÀÍ|VOS,, .

3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quentidade, fornecedor e as demais condições ofertadas
na proposta são as que seguem:

4. DAADESÃOÀATADEREdSTBODEPREçOa .:,'
4,1. Não há estimativa de quantitativos para adesão por órgãos ou entidades não participantes do registro de

preços.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Regístro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser

prorrogada, conforme dispõe o artigo 15, § 3e, inciso lll, da Lei Federal ne 8.666/7993 c/c Art. 11 do Decreto

Municipal ne 05/2017.

6. REUSÃO E CAÍTCEIÁMENTO

EMPRESA:

CNPJ:

ENDEREçO:

E-MAI[: TETEFONE:

REPRESENTANTE LEGAL:

RG: CPF:

ITEM ESPECTFTCAçÃO UNID QUANT VATOR

UNITÁRIO

VATOR

TOTAL

VATOR TOTAT
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6.1, A Administração realizará pesquisa de mercado periodlcamente, em Intervalos não superiores a 180 (cento

e oitênte) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no

mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociaçôes
junto ao fornecedor.
6,3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a

Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

5.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o

compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1, Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5,6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro

de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

sem justificativa aceitável;

6.7.3, Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado; ou

6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão participante.

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será forma,izado por

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprímento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. Por razão de interesse público; ou

5.9.2. A pedido do fornecedor.

7. DAS PÉNATIDAOES

7.1. o descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

7.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromísso assumido injustificadamente, nos termos do

sr1. zf$, §1e do Decreto ne L0.024/2079.
7 3. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 4e, inciso lX, do Decreto Municipal ne 05/2017), exceto nas hipóteses

em que o descumprimento disser respeÍto às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (Art.5e, Parágrafo Único, do Decreto À/tunicipal ne

os/2077],.
7.4. O ótgão perticipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 19

do Decreto Municipal ne 0512077, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do

registro do fornecedor.

8. CONDrçÕESGERA§
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8.1, As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do a.juste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nestâ âta de registro de preços, inclusive o acréscimo
de que trata o § le do art. 55 da Lei Federal ns 8.666/93, nos termos do art. 11, § 1e do Decreto Municipal n'
osl20t7 .

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os

bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de

Preços, nos termos do art. 10, §4e do Decreto Municipal n' O5/20217.
8.4. A fiscalização da execução dos serviços ficará a cargo da servidora Luciana Pinto CoÍÍea, Dítitadorâ,
Matrícula n" 4330-6 e CPF n' 055.378.893-07, designado formalmente pelo Município, na forma estabelecida no
Termo de Referência, Anexo l, do Edital.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Penalva (MA), _ de _ de 20_.

Pela Comissão Permanente de Licitação - CPL

Pelo Fornecedor Registrado

ffiLY. -4õ-/A/
,72r=
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ANEXO III - MINUTA DO COí{TRATO ADMIÍ{ISIRAIIVO N9 JzO-

CONTRATO qUE FAZEM ENTRE SI O

DE PENATVA/MA E 

-,

NA FORMA ABAIXO:

o de Penalva/MÀ pessoa jurídica de direito público interno, sediada na nesta
cidade, inscrito no CNPJ sob o ne doravante denominado CONTRATANTE, neste ato
representado por, (nome e cargo), portado(a) do RG n" e CPF n"

e a empresa inscrita no CNPJ sob o ne com sede na

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pot,
(qualiÍicação), portado(a) do RG ne e CPF ne têm, entre

si, ajustado o presente Contrato, resultante do Pregão Eletrônico ne J2023 e da Ata de RegistÍo de Preços n'
J2023,Íormalizada nos autos do Processo Administrativo ne 010/2023-SEMAS, com fundamento na Lei Federal
ns L0.520/2002 e, subsidiariâmente, na Lei Federal n' 8.66617993 e alterações posteriores, aplicando-se as

demais normas regulamentares pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CúUSUI.A PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Contrato é a contratação de empresa especializada em prestação de serviços
Íunerários, com fornecimento de urnas, prepaÍação de corpo e translado intermunicipal via teÍrestre, pera

atender a demanda da Secretaria Municipal de Asistência Social - SEMAS, do Município de Penalva (MA),
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,

independentemente de transcrição.

2. CúUSUIÁ SEGUXDA-VrcÊNOA
2.1. O prazo de vigência deste Contrato terá início na data de sua assinatura e encerramento em

_J _J _..........- prorrogável na forma do art.57, §le, da Lei ne 8.655, de 1993.

3.1. O valor do presente Contrato é de RS 

- 

(-), conforme especificações e valores da proposta

de preço da CONTRATADA abaixo:

ITEM ESPECTFTCAçÃO UND QUANT VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAT

VALOR TOTAT

3,2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

contratuale outros necessários ao cumprimento integral do objeto.

4. cúusurÁ QUARTA - ÍDTAçÃo oRçÂMEnráRn
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista

no orçamento da Prefeitura Municipal de Penalva/MA, para o exercício vigente, na classifica o abaixo:

U nidade Orçamentária

Fonte de Recurso

Função Programática

Categoria Econômica

praça Or, José Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e.mail: licitacao.penalva@gmail.com
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5. cúusutA eutNTA-PÀGAMEt{To ,: , 
".:,:,",

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência

s. cúusuu socra - REAtusrE
5,1. Os preços não sofrerão reajustes.

z. cúusuu sÉrMA - GARANIÂ DE ExEcuçÃo
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação

a. cúusule orrnvl - ENTREGA E RECEBTMENTo oo ouETo
8.1, As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao

Edital.

9.1. A fiscalização da erecução do objeto será efetuada pelo servidor (nome, caÍgo, matrícula
e CPF), designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital

ro. cúusuu oÉcttrrtl - ognrceçôes DA coNTRATANTE E DÂ GoÍ{TRATÀDA
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

rr. cúusuua oÉoMA PRIMEIRA-sÂÍ{çôEs ÁDMtÍrlrsrRAÍn As
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do

Edita l.

12. cúUsuu DÉclMA SEGUI'IDA - REsosÃo
12.1. O presente Contrato poderá ser rescindído:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a Xll e XVll do art. 78

da Lei ne 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art.80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação

das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do aft.79, inciso ll, da Lei ns 8.665, de 1993.

12,2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à

prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art.

77 da Lei ne 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. lndenizações e multas.

13. cúusuLA DÉoMA rERcErRÂ - vEDAçÕEs I

13,1. É vedado à contratada:
13.1.1. Caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. lnterromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,

salvo nos casos previstos em lei.

14. CúUSU1Â DÉCIMA QUARTA - ATIERAçÕES

14.1. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.65 da Lei ne 8.666, de 1993.

14.2, A CONTRATADA é obrigada â aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
34
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14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

ls. cúusurA DÉoul qurum - oos cAsos oMtssos
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.666, de
1993, na Lei ns 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor -

e normas e princípios gerais dos contratos.

16. cúusulÁ DÉqMA sE(rA - PUBUGAçÃo
15.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na imprensa oficial
do município, no prazo previsto na Lei ne 8.666, de 1993.

17. cúusur-A DÉoMA SÉTIMA - FoRo
17,1. É eleito o Foro da Comarca de Penalva/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2e da Lei ns 8.556/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que,

depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Penalva/MA, _ de de 20

Responsável Iegal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

ASSINATURA: CPF:

ASSINATURA: CPF

praça Dr. losé Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 55.213-000, e-mail: licitacao.penalva@8mail.cc m
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PARECER JURIDICO

Processo Administrativo: 01 0/2023-5EMAD

Origem: Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa
especializada em prestação de serviços funerários, com fornecimento de urnas,
preparação de corpo e translado intermunicipal via terrestre, para atender a
demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS, do Município de
Penalva (MA)

Valor Estimado: R$ 442.211,50 (quatrocentos ê quarenta e dois mil e duzentos e
onze reais e cinquenta centavos)

EIITIENTA: Licitação. Pregão Eletrônico. RegistÍo de
Preços para futura ê eventuâl contratação de
empresa especializada êm pÍestâçáo de serviços
funêrários, com fomecimento de umas, preparação
dê coÍpo e tÍenslâdo inteÍmunicipal via têrrestre,
para atendeÍ a demanda da Secretaria Municipal de
Asgistência Social - SEMAS, do Município dê
Penalva (irA). Regularidade.

1. RELATORIO

Trata-se de procedimento licitatório na modalidade Pregão Elekônico, no
formato de Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa
especializada em prestaçáo de serviços funerários, com fornecimento de urnas,
preparação de corpo e translado intermunicipal via terrestrê, para atender a
demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS, do Município de
Penalva (MA).

Constam nos autos em epígrafe até a presente manifestaçâo os seguintes
documentos:

a) Requisição do objeto pela SEMAS;
b) Termo de Referência devidamente aprovado pela autoridade

compêtente;
c) Pesquisa de preços praticados pelo mercado do ramo do objeto da

licitaçâo;
d) Autorização da autoridade competente para a abertura da licitação;
e) Designação do Pregoeiro e membros da Equipe de Apoio;

D Minuta do edital da licitaçáo, onde constam: Termo de Referência,
Minuta da Ata de Registro de Preços e Minuta de Contrato;

PÍaçâ Dr. ,osé Joaquim Marques, 222 - centro - Penalva (MA)- CEP: 65.213'flX)
cNPJ: 06.179.t102l@01-81
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g) Despacho administrativo do Pregoeiro

Assim, uma vez remetido a esta assessoria para a devida averiguação
dos aspectos jurídicos, passa-se à análise do caso concreto com o cristalino escopo
de assistir a Administração Municipal no controle interno da legalidade dos atos
administrativos praticados na fase interna da licitação.

Em apertada síntese, eis o relatório

2. FUNDAMENTAÇÃO

lnicialmente, é de bom alvitre ressaltar que a Administração Pública optou
pelo Sistema de Registro de Preços na modalidade pregáo, na forma eletrônica.

Dito isto, cumpre-nos tecer as seguintes considerações iniciais.

Aduz a Lei Geral das Licitaçôes - Lei no 8.666/93 - que as compras,
sempre que possivel, deverão ser processadas através do Sistema de Regisko de
Preços - SRP (art. í5, ll).

Por registro de preços compreende-se um sistema utilizado pelo Poder
Público para aquisição de bens e serviços em que os interessados concordam em
manter os preços registrados pelo "órgáo gerenciado/'.

Tais preços são lançados em uma "ata de registro de preços" visando às
contratações futuras, obedecendo-se as condições estipuladas no ato convocatório
da licitação.

Oportuno se
economicamente viável
demais.

faz considerar que o SRP se trata de uma opção
à Administração, portanto, preferencial em relação às

A escolha pelo SRP se dá em razâo de diversos fatores:
a) Quando houver necessidade de compras habituais;
b) Quando a característica do bem ou serviço recomendarem

contratações frequentes, como por exemplo: medicamentos; produtos
perecíveis (como hortifrutigranjeiros); serviços de manutenção etc. ;

c) Quando a estocagem dos produtos não for recomendável quer pelo
caráter perecível quer pela diÍiculdade no armazenamento;

d) Quando for viável a entrega parcelada;
e) Quando não for possível deÍinir previamente a quantidade exata da

demanda; e
0 Quando for conveniente a mais de um órgão da Administraçáo.

Preça Dr. José Joaquim Marquet 222 - Centro - Pênalva (MA) - CEP: 65.213-0ü)
cNPJ: 06.u9.r$2l(Xn1-81
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Registre-se que a licitação para o registro de preços será instaurada
exclusivamente nas modalidades Concorrência ou Pregáo (Art. 60, do Decreto
Municipal n" O5l2O17 cy'c Lei no 10.52012002)..

Para a licitação nas modalidades Concorrência e Pregão, deverá ser
escolhido o tipo Menor Preço.

Por seu turno, sabe-se que o pregáo se trata da modalidade de licitação
prevista na Lei í 0.52012002 para a aquisição de bens e serviços comuns,
independentemente do valor estimado do futuro contrato.

Neste particular, cumpre registrar que se consideram bens e serviços
comuns, "aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente deÍinidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado"
(art. 1', parágrafo único, da Lei n' 10.52012002).

ln casu, parece-nos adequada à manifestação sobre a natureza dos
serviços a serem contratados, o que, com efeito, viabiliza a adoçáo do Sistema de
Registro de preços pela modalidade pregão, conforme autoriza a legislação pátria.

Continuando, oportuno se faz a análise casuística da imprescindível
observância dos atos preparatórios sem os quais não se pode prosseguir com a
tramitação deste processo administrativo.

Para isso, conveniente se faz o vislumbre do que aduz o art. 3'da Lei n

10.520t2002:

| - a autoridade competente justificará a necessidade de
contrataçáo e deÍinirá o objeto do certamente, as
exigências de habilitação, os critérios de aceitaçáo das
propostas, as sanções por inadimplemento e as clausulas
do contrato, inclusive com fixação dos prazos para
fornecimento;
ll - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e
clara, vedadas especificações que, por excessivas,
irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competiçáo;
lll - dos autos do procedimento constarão a justificativa
das definições referidas no inciso I deste artigo e os
indispensáveis elementos técnicos sobre os quais
estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado
pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens
ou serviços a serem licitados; e
lV - a autoridade competente designará, dentre os
servidores do órgão ou entidade promotoÍa da licitação, o

Praça Dr. José Joaquim Marques, 222 - Centro - Penalva (MA)- CEP: 65.213'000

CNPt: 06.ü9.402/m01'81
Página 3 de 5
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pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição
inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e
lances, a análise de sua aceitabilidade e sua
classiÍicação, bem como a habilitaçáo e a adjudicação do
objeto do certame ao licitante vencedor.

Supletivamente, cumpre observar o que dispõe o Decreto Federal n"
10.02412019 que regulamenta o Pregão Eletrônico:

Art. 80 O processo relativo ao pregão, na forma elekônica,
será instruído com os seguintes documentos, no mínimo:
| - estudo técnico preliminar, quando necessário;
ll - termo de referência;
lll - planilha estimativa de despesa;
lV - previsão dos recursos orçamentários necessários,
com a indicaçáo das rubricas, exceto na hipótese de
pregão para registro de preços;
V - autorização de abertura da licitaçáo;
Vl - designação do pregoeiro e da equipe de apoio;
Vll - edital e respectivos anexos,
Vlll - minuta do termo do contrato, ou instrumento
equivalente, ou minuta da ata de registro de preços,
conforme o caso;
lX - parecer jurídico;

Destarte, compulsando os autos, percebe-se que até a presente etapa
procedimental, todos os atos preparatórios vocacionados a garantir a lisura do
proced imento foram atend idos.

Há, preliminarmente, a requisação do objeto pela autoridade
competente, tendo em vista a própria necessidade de contratação em questão.

De igual modo procedeu-se a estimativa de valor, ato fundamental nesta
fase sem a qual não se pode avaliar se a Administração caminha ou nâo no rumo
certo para a correta e eÍiciente contratação.

Logo, nota-se que há nos autos ampla pesquisa, isto é, que na fase de
instrução do processo licitatório a Administração realizou cotação satisfatória entre
número razoáuel de prestadores de serviço, e isso com o fito de subsidiar a

Administração acerca dos preços praticados no mercado.

Por seu turno, registre-se que no presente caso, repita-se, a
Administração optou pela modalidade Pregão pelo Sistema de Registro de Preços,
e, sendo assim, revela-se desnecessário a comprovaçâo in casu da existência

Prâça Dr. José Joaqulm Marques, 222 - Cêntro - Penalva (MAl - CEP: 65.213'000

CNPJ: 06.u9.rt02/0001't1
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de dotação orçamentária para o atendimento da despesa (art. 6', §2', Decreto
Municipal n" O5l2O17).

Uma vez superadas as etapas que visam ao planejamento da
contrataçâo, como a definiçáo do objeto e a indicação do recurso próprio para a
despesa, revelam-se possível que o gestor avalie a conveniência e oportunidade de
se efetivar tal contrataçáo.

No presente caso, tal exigência encontra-se cumprida, pois o Prefeito
autorizou a abeÉura do procedimento.

No que tange o Pregoeiro e Equipe de Apoio, resta comprovado nos
autos à observância de tal exigência legal, vez que conforme Portaria de no
í08/2023-GAB/PEN/MA (publicada no Diário Oficial do Município - DOM, em
2010412023), tal equipe foi devidamente designada pela autoridade competente.

Da análise do Edital em questão, percebe-se a observância da estrita
legalidade, de modo que nâo se revelam quaisquer elementos com aptidão de
obstar a aprovação do aludido documento.

Cumpre registrar ainda que a minuta do contrato contém clausulas
essenciais elencadas na Lei n' 8.666/1993, náo necessitando, portanto, de
quaisquer modiÍicações para sua melhoria.

3. CONCLUSÃO

Logo, tendo em vista toda a fundamentaÉo supramencionada e de modo
a restringir-se a avaliação de aspectos jurídico-formais dos presentes autos, e
abstraídas questões de ordem técnicas, notadamente as de oportunidade,
conveniência, razoabilidade e preço, opina-se pelo regular prosseguimento do Íeito,
restando aprovado à minuta do edital e seus anexos.

Eis o parecer

Penalva/MA, 08 de agosto de2023.

d,**,*/-Á-"k
Renato Sá dos Santos

Assessor Jurídico
OAB-MA n" 14421
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SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS (SRP)

PROCESSO ADMINI$RAflVO ú:,010/2023-SEMAS

lucmçÃo DE AMPLA PARTTcIPAçÃo)

o wururcÍpro DE pENALVA/MA, ToRNA púgLrco, pARA coNHEctMENTo Dos tNTERESsADos, euE A

eREFEITURA MUNtctpAL, REeltzanÁ LtctrAçÃo, IARA REGtsrRo DE pREços NA MoDALTDADE pRecÃo, trn
roRvn rlernôrurcA, coM cRtrÉRto DE JULGAMENTo MENoR pREço poR trEM, Nos rERMos DA LEt Ns

10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, DO DECRETO N9 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2079, DO DECRETO

MUNTC|PAL N" 05/20217, DE 02 JANETRO OE 2077, SUBSTDTARTAMENTE, A LEr Ne 8.666, DE 21 DE JUNHO DE

1993, E AS rxtcÊuctas ESTABELEcIDAS NEsrE EDrrAL, tEt coMptEMENTAR Ne 123106 E L4t lzor4,
suBsrDtARtAMENTE, pEtA LEt Nc 8.666/93 E DEMATS tEGtsrÁçÃo, soa As coÀrDrçÕEs EsrABErEcrDAs NESTE

ATo coNvocATóRto E ANExos.

Os trabalhos serão conduzldos por servidor designado, denominado Pregoeiro, designado pela Portaria n'
LO8/2023-GABIPEN/M§ de 03 de abril de 2023, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou
transferidos diretamente para a página eletrônica httos://portaldecompras.penalva.ma.gov.br. O servidor terá,
dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as

impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão
pública na interneu verificar a conformidade da proposta com os requisitos estâbelecidos neste edital; dirigir a

etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos,

encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir
os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável pela

adjudicação e propor a homologação.

óRcÃo ttrlrtnessloo: Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS

DATA/HORÁRIO DE ABERTURÂ DAS PROPOSTAS: otÀ2510812023, its 09H:fl)M (HORÁR|O DE BRASíUA)

LOCAL: https://portaldecompras.penalva.ma.Eov.br
MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para registro de preços para futura e
eventual contratação de empresa especializada em prestação de serviços funerários, com fornecimento de

urnas, preparação de corpo e translado intermunicipal via ter.estre, para atender a demanda da Secretaria

Municipal de Assistência Social - SEMAS, do Município de Penalva (MA), conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao

licitante a pârticipação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO DO ITEM, observadas as exigências contidas neste

Edital e seus Anexos quanto às especificeções do objeto.

2. DOREGTSTROtEPREçO§

2,1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante, bem como a eventuais adesões são as que

constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

praça Dr. losé loàquim Marques, nq 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: Iicitacâo.penalva@8mâil.com
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3. DO CREDENCIAMETÍO

3.1. O Credenciamento é o nÍvel básico do Registro Cadastral no PORTAI que permite a participação dos

interessados na modalidade LICITATóRlA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNlCA.

3,2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio
htt I loortaldêcom ras. alva.ma. ov.bros o oên e

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a estê
Pregão.

3,4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumê

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, ercluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAI e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassiÍicação no momento da

habilitação

4. DA PARTTC|PAçÃo'NO pnrCão

4,1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta

licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, parã as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ne 11.488, de 2007, para o microempreendedor
individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar ne 123, de 2006.

4,3. Não poderão participar desta liciteção os interessados:

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação

vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações prevístas no artigo 9e da Lei nE 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou

liquidação;

4.3.6. Entidades empresariais que esteiam reunidas em consórcio;

2

praça Dr. losé loaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmâi l.conr



PffiffiM. PROC: tlt23 r
por-r-rn--rÇ,.-.-

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENATVA/MA

conarssÂo pTnUANENTE DE ucrrAçÂo - cpr
pReeÃo elnrnôuco N' 59/2023

EDITAI

4.3,7. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão np

7 46 / 2014-r CU -Plenátiol.

4.4. Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar ne 123, de 2006, estândo
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus adts. 42 e 49)

4.4.1.1, Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosse8uimento no certame;

4,4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinaleção do campo "não" apenas produzirá o efêito de o licitante não ter direito ao

tratamento favorecido previsto na Lei Complementat ne 123, de 2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 15 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXX|ll,

da Constituição;

4.5. A declâração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas

em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAçÃO DA PfiOFOSTA E TX}S DOCUUIEiliOS DE HAEIUTAçÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomita ntemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a

etapa de envio dessa documenteção.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio

de chave de acesso e senha.

5,3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,

ainda que ha.ia alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1p da LC ne 123, de

2006.

5.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
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5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

5. OO PREENCHIMEI'íTO DA PROFOSÍA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
cam pos:

6.1.1. VALOR DO |TEM OFERTADO, EM 02 (DUAS) CASAS DEC|MA|S;

6.1.2. FABRTCANTE/MARCA DO tTEM OFERTADO.

5.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada

6,3, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou
serviços.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 50 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua

apresentação.

5.5. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estâbelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURADA SESSÃO, C|ÁSSTFTCAÇÃoqAS ppgPOSTAS E FORMUIÁçÃO DE |ÁNCES

7.1, A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,

horário e local indicados neste Edital.

7.2. o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as

especificações técnices exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
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7.2,2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em

tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da

fase de lances.

7.4, O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7,5. lniciada a êtapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as

regras estabelecidas no Edital.

7.7, O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo

sistema.

7.8. O intervalo mínlmo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser RS 1,00 (UM

REALI.

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o

intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente
descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.10. Será adotado para o envio de lances no pÍesão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração

da sessão pública.

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso

de lances intermediários.

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anterlores, a sessão pÚblica encerrar-se-á

a utomaticamente.

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,

assessorado pela equipe de apoio, iustificadamente, admitir o reinício da sessão pÚblica de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

7.1S, Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro. 
s
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7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
primeiro.

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos,
a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos
pârticipantes do certame, publicada no Portal, htto://www.portaldecompras.penãlva.ma.sov.br, quando serão
divulgadas data e hora para a sua reabertura e será reíniciada somente após decorridas vinte e quâtro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

7.2L. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte
da entldade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.44 e 45 da LC ne

723, de 2006, regulamentada pelo Decreto ne 8.538, de 2015.

7,22, Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas

com a primeira colocada.

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecído, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao material

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às

mergens de preferência, conforme regulamento.

7.27, A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira

que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase

fechada do modo de disputa aberto e fechado.

P-{rÉM 4l-r?tr
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7.28, Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele prevÍsto no

Art. 39, § 29, da Lei ns 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

7.28.1. Produzidos no país;

7 .28.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7,28.3, Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.28.4, Ptoduzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

7.29. Persistindo o empete, a proposte vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhaÍ, pelo sistema

eletrônico, contraproposta ao licítante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes

7.10.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (TRÊs) HORAS, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
a presentados.

7.30.3. A não apresentação da proposta adequada no piazo estabelecido, importará em sua

DESCLASSIFICAçÃO, salvo caso fortuito, aceito pelo Pregoeiro.

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoelro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABITIDADE DA PROPOSTA VENCEOORA

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto

à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste

Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.7e e no § 9a do art. 26 do Decreto np

10.024/2019.

8,2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo

fixado (Acórdão ne 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.1. Considera-se inexequível â proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou

de valor zero, íncompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a
parcela ou à totalidade da remuneração.

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamerltem a suspeita; 
7
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8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema

com, no mínimo, 24h (VINTE E QUATRO) HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento di8ital complementar, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta.

8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as

caractêrísticas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta,

8.5.3, Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto ê padrões de qualidade

e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o

licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a
ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) DnS ÚTEls contados da solicitação.

8.5.3.1, Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,

incluindo os demais licitantes.

8.5,3,2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema

8,5.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta

do licitante será recusada.

8.5.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às

especificações constantes no Termo de Referência.

8.5.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos,
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando

direito a ressarcimento.

8.5.3.6, Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas

pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem

direito a ressarcimento.

8.5.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao

seu perfeito manuseio, quando for o caso.

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8
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8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

sua continuidade.

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação

em condições diversas das previstas neste Edital.

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.2, A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que

a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema,
da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ns 123, de 2006, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9. DA HABIUTAçÃó.:.i.

9,1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a Íutura contratação,
mediante a consulta aos documentos inseridos no PORTAL, e ainda nos seguintes cadastros:

9.1.1, Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas
Punidas - CNEP (www,portaldatransparencia.gov.brl );

9,1.2. Cadastro Nacional de Condenaçôes Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj,jus.br/improbidade-adm/consultar-requerido.php ).

9.1.3. [ista
htt

de
,tcu.

lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União TCU

.br ord =1660;3:0

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.4,1.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

9.L.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros.

9.1.4,3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação

Praça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e'mail: licitacao pena lva@gmail.com
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9.1.5, Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição

de participação.

9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificeção, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do
PORTAL, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica
financeira e habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licítante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL, para que estejam
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em coniunto com a apresentação da
proposta, a respectiva documentação atualizada.

9,2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro logrer êxito em encontrar a(s)

certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3e, do Decreto 10.024, de 2079.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORÂS, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digiteis quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.5, Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovedemente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante metriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CNO e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste

documentação relacionada nos itens e seguir, para fins de habilitação:

9.8. HABTUTAçÃO JURÍD|CA:

9.8,1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

M icroem preendedor lndlvidual - ccMEl, cuja aceitâção ficará condicionada à verificação da autenticidade no

sítio www ortaldoem reendedor ov.br

Ed a

ô
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9.8,3, No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

9.8,5, No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus admlnistradores;

9,8.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com ê âta da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei ne 5.764, de 1971;

9.8.7, No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionemento no País: decreto de autorização;

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompenhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

9.9. REGUTARIDADE FISCÁT E TRABATHISTA:

9.9.1 . CNPJ Prova de inscricão no Ca o Nacio nal de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

9.9,2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida coniuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ative da União (DAU)

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ne

1.751, de O2llO/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda

Naciona l.

9.9,3. Prqva de Íesularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9,4. Prova de inêxistência de débitos inadimplidos perante a iustica do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de le de maio de 1943;

9.9.5. Prova de Íesularidade iunto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa e da Dívida Ativa ou

Certidão Conjunta, junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa
for sediada;

9.9.6. PÍova de resularidade iunto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa e da Dívida Ativa ou

Certidão Coniunta, junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a

emprese for sediada;

9.9.7, Caso o licitante detentor do menor preço seja quelificado como microempresa ou empresa de

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUAr-rFrCAçÃO rCOruÔmICO-FINANCEIRA:

Praça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 55.213-000, e-mail: licitàcao penalva@gmail corn
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9.10.1. nial e n t ões Contábeis último exercício social ext

apresentados Íorma da lei. que comprovem a boa sltuação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.1,1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimoniel e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade'

9.10.1.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social

9.10.1.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei ne 5.764, de 1971, ou de uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

9.10.2. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1(um) resultantes da

aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Lo o Prczo
LG=

Passivo Circulante + Passivo Não Círculante

Ativo Total
SG= Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.3. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos

pãre a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônío líquido
mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.4. Certidão Neaativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extÍajudicial (Lei ne

11.10 de 9.2.2005 expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessênta) dias,

ou que esteia dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão.

9.11. QUAUFTCAçÃO rÉCrurCl:

9.11,1, A qualificação técnica do licitante deverá ser comprovada através de no mínimo, 01 (um) Atestado

de Capacidade Técnica. fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a

licitante forneceu ou está foÍnecendo servtcos comDatíveis com ô ob da licitacâo sendo vedada aieto

apresentacão de atestados genéricos, devendo haver a discriminacão dos serviços fornecidos, com suas

ouantidades e o Deríodo de execucão ou vir acom hado de contÍato. ata de resistro ou nota fiscal. O

atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo,

devendo ser assinado por seus sócíos, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor

responsável, com expressa indicação de seu nome completo e carSo/função.

9.11.2. DeclereÉo de possuir instalações, apaÍelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para

a realização do objeto da licitação.

Praça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, centro, Penalva/MA, cEP: 65.213-000, e'mailr licitacao pena lva@gmail.com
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9.11.3. Plano de Gêrenciemênto de Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS), elaborado e implantado em

conformidade com a RDC ANVISA n" 30612004, Resolução CONAMA n' 358/2005 e/ou outros atos
normativos que vierem a substituÊlas ou complementá-las (erigível somente paÍa o ltem 03 - Sêrviços de
Tanatopraxia).

9.11.4. CeÉidão de Responsâbilidade Técnica, expedido pelo Conselho Regional de Medicina (exigível

somênte paÍa o ltem 03 - Serviços de TanatopÍaxia).

9.L2. A existência de restrição reletivamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitente
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a

todas as demais exigências do edital.

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9,15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a

sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos ârtígos M e 45 da

LC n0 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado

vencedor.

10. DO ENCAMII{HAMENTO DA PROFOSTA VEITCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03 (TRÊS) HORAS a

contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10,1.1, Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante

legal.

10.1,2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para Íins de

pagamento.
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10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5e da Lei np 8.666/93).

10.3,1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso
de divergêncía entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgâmento a mais de um resultado, sob pena
de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecêr aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10,5, As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, SEú CONCEDIDO O PRAzo DE N MíNIMo 60
SESSENTA MIN PARA E TICITANTE MANIFESTE A INTEN DE RECORRE de forma

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo
próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2,1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições

de admissibilidade do recurso.

U.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quento à intenção de recorrer importará a decadência

desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em OUTROS 03 (TRÊS) DIAS, que

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3, O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos ínteressados, no endereço constante

neste Edital.
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12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚÚú

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos
os atos anulados e os que dele dependam.

12.1,2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classifícado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1e da LC ne 723/2006. Nessas hipóteses, sêrão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2, Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2,1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

L2.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL,

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUOTCÂçÃO E HOMOTOGAçÍO

13.1, O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitetório.

14. DAGARANTIADEEXECUçÂO

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação

15. DAATA DE RECISTRO DE PREçOS

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo DE ATÉ 05 (CINCO) DIAS ÚTEls,

contados a partir da data de sua convocação, parâ âssinar â Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade

encontre-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edita L

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata

de Registro de Preços, a Admínistração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal

com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de ATÉ 05

(ClNco) DlAs ÚTEIS, a contar da data de seu recebimento.

16. DO CONTRATO OU INSTRUMEMTO ECIUIVAI.EÍTTE

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo reelizada a contratação, será firmado contrato ou emitido

instrumento equivalente.

praça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@Smail.com
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16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CtlrlCOl OtaS Úfels, contados a partir da data de sua convocação, para

assinar o contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta

contÍato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste

Edital.

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
contrato ou eceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou

aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio

eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (clNco) DlAs ÚTEls, a contar da data de seu
recebimento.

L6.2.2. O prazo previsto no subitem anterior podeíá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

16,3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no

reconhecimento de que:

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei ne 8.655, de 1993;

16,3.2, A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da lei
ns 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos arti8os 79 e 80 da mesma Lei.

16.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo e
poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contretual ou no termo de referência.

16.5, Previamente à contratação a Administração realizará consultas nos cadastros estabelecidos no ltem 9.1.,
para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público.

16.6, Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condiçôes de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

15.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadêstro no

prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

16.7, Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de

hâbilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da

ata de registro de preços.

16.8. Na hipótese de o vencedor da liciteção não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital

ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das

sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a

ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e

eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

17. DO REATUSTAMEIUTO EM SEI{.EDO GERAT

Praça DÍ. José Joaquim Marques, nq 222, CentÍo, Penalva/MÁ, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao pena lva@gmail.com
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17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no contÍato,
anexo a este Edital.

18. DO RECEBTMENTO DO OUEIO.E DA F|SCAL|ZAçÂO

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de

Referência.

19. DAS OBRIGAçÔES DA CONINâT'ÂiITE E OA CONIRATADA

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

20. OO PAGAMEÍUTO

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Editar.

21. OAS SANçôES AITMTNISTRAnVAS

21,1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 10.520, de2OO2,o licitante/adjudicatário que

21.1,1. Não assinar o contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do
prazo de validade da proposta;

21.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

21.1.3. Apresentar documentação falsa;

21.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

21.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

21.1,6. Não mantiver a proposte;

21.1.7. Cometer fraude fiscal;

21.1.8. Comportar-se de modo inidôneo.

21.2. O atraso injustificado na entrega ou substituição dos serviços reprovados, sujeitará a empresa, a juízo da

Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de l0% (dez por

cento) do valor do contrato ou instrumento equivalente, conforme determina o art. ne 86, da Lei ns 8666/93.

21.2.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura

Municipal de Penalva/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas
previstas.

21.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as

seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Ne 87, da Lei Ns 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

Praça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e'mail: licitacao.penalva@gmail com
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b) Multa administretive com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o

valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Munlcipal de Penalva/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução

total, sem justificativa aceita pela Administração, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a

penalidade 05 (cinco) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, de acordo com o inciso lV do art. ne 87 da Lei ne 8.666/93, c/c art. np 7e da Lei Ne

LO.52O/02 e art. ne 14 do Decreto Ne 3.555/00.

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, â contar da ciência da

intimação, podendo a Administração reconsiderar sue decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

21.5. Serão publícadas na imprensa oficial do Município de Penalva/MA, as sanções administrativas previstas no

Item 21.3., alíneas"c" e"d", deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

21.6. DA FRÂUDE E DA CORRUPçÃO - Os licltantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licítação, de contratação e de execução do objeto contratual.

21.6.1. PARA OS PROPóSITOS DESTA CúUSUIÁ, DEFINEM.SE AS SEGUINTES PRÁICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretemente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do

contrato;

b) PúilCA FRAUDUTENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

artificiais e não-competitivos;

d) PRÁICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua perticipação em um processo licitatório ou afetar a execução do

contrato.

e) PúICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterer ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seia impedir

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

22, DA FORMAçÃO DO CADASINO DE RESERVA

22,1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da

proposta do licitante mais bem classificado. 
18
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22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante melhor classifícado.

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor,
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase
competitivâ.

22,4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente
será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas

hipóteses previstas nos artigos 19 e 20 do Decreto Municipal n" 05/2OU.

23. DA IMPUGNAçÃO AO EDITAT E DO PEDIDO DE ESCI.ARECIMENTO

23.1. ATÉ 03 (TRÊs) Dns ÚTEIS antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

23.2. A IMPUGNAçÃO DEVEú ser realizada EXCTUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔN|CÁ no sistema
https://portaldecompras,penalva,ma.gov.br.

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Editel e seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de até 02 (DOIS) DlAs ÚTEls contados da data de recebimento da impugnação.

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,

até 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico viâ internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico
httos lloortaldecomD Ías. enalva.ma-sov-hrD

23.5. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS, contado da

date de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais ao responsável pele eleboração do Termo

de Referência.

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo
quando se amoldarem ao aÍt.21, parágrafo 4e, da Lei 8.666/93.

21.7.t. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes

e a administração.

23.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral,

serão cedastradas no sítio httn<.//ôôrtâldê.ô ras. lva.ma. .br sendo de responsabilidade dosm l' ôênâ

licita ntes, seu acompanhamento

23.10, Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de

empresas, que estejam subscritas por representantê não hâbilitado legalmente ou não identificado no processo

para responder pela proponente.
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23.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a

administraÇão da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou

contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Editâl).

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certamê
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro,

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
reBistrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a

finalidade e a segurança da contratação.

24.7. Os licitantes assumem todos os custos dê preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.

24.8. Na contâgem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

, 24.9. O desatendimento de exlgências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

24,10. O lÍcitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

24.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o

vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções

cabíveis.

24.1L. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o

processo, prevalecerá as deste Edital.

24.12. A Prefeitura Municipal de Penalva/MA, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público

decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de

P-trdruâ
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ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento

viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

24.12,1. A anulação do pregão induz à do contrato

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar

24.13. E facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos
que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

24,14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônico
https://portaldecompras,penalva. ma.gov.br Os autos do processo administrativo permanecerão com vista
franqueada eos interessados na Comissão Permanente de Licitação - CPL com a Equipe de Pregão, no Endereço
Praça Dr. José Joequim Merques, n" 222, Bairro Centro, CEP: 65.213-000, Penalva/MA, nos dias úteis, no horário
das 08:00 às 12:00.

24.15. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO ll - Minuta da Ata de Registro de Preços

ANEXO lll - Minuta do Contrato

Penalva/MA, 08 de âgosto de 2023

Freud No n Moreira Santos

Pregoeiro
(Portaria n' 08/2023€AB/PEN/MA)
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mteÍo r - rn[,lOOE RElEiEruoA

1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto o registro de preços para ÍutuÍa e eventual contratação
de empresa especializada em pÍestação de serviços funerários, com fornecimento de urnas, preparação de
corpo e translado intermunicipal via terrestre, para atênder a demanda da Secretaria Municipel de
Assistência Social - SEMAS, do Município de Penalva (MA), os quais deverão ser fornecidos de acordo com as

especificações, quantidades e valores estimados abaixo:

2. DA JUSTIFICATIVA

2,1. A presente aquisição faz-se necessária por se trater da garantia de díreitos sócio essistenciais, e

considerando que os benefícios eventuais integram a polítice de Assistêncla Social de caráter suplementar
prestados aos indivíduos em situeção de risco e vulnerabilidade social assistidos por esta Secretaria.
2.2. Considerando ainda, que, os serviços acima requerido atendem as demandas oriundas de situações
emergenciais, de contingência social, que amparam as famílias vulneráveis do município, atendendo os

dispositivos da Lei Orgânica da Assistência Social-LOAS, ne 8.742193, que tem como diretriz a proteção à família,
à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice mediante um conjunto de ações articuladas entre si e é
executada por órgão municipal por meio da Política Municipal de Assistência Social, estabelece no artigo 22 da

referida, Lei a concessão de Benefícios Eventuais, definidos, por cada município e regulamentos específicos.
2.3. Observadas as competências do Conselho Municipal de Assistência Social, de acordo com a Lei Municipal ne

354/2071, que prioriza dentre outros, o custeio de despesas com urnas funerárias e sepultamento, destinados

ao atendimento dos beneficiários das políticas de Assistência Social, cu.lo, suas rendas per capta seja de até %

(meio) salário mínimo mensal, em conformidade com os critérios e exigências definidos pela Secretaria

Municipal de Assistência Social-SEMAS.
22

ITEM ESPECTFTCAçÃO UND QUANT VATOR

UNITÁRIO
VATOR

TOTAL

1 Serviço funerário paÍa adulto, compreendendo os

seguintes serviços:
. Fornecimento de urna funerária adulta modelo simples

com visor, em compensado, tampa de duratex, polida,

sem visor, forrada com revestimento de TNT branco, no
tamanho de 1,0m a 1,90m, modelo com visor;

. Fornecimento de mortuária tamanho G;

. Translado de corpo na sede do Município.

Und 100 1.359,45 135.945,00

31.433,50

85.333,00

2 Serviço funerário para criança, compreendendo os

seguintes serviços:
. FoÍnecimento de urna Íunerária infantil .modelo

simples com visor, em compensado, tampa de duratex,
polida, coin visor, forrada com revestimento de TNT

branco, no tamanho até 1,0m, modelo simples;
. Fornecimento de mortuária ta.manho P;
. Translado de corpo na sede do Município.

Und 50 628,67

3 Serviço de tanatopraxia, compreendendo a aplicação de
produtos químicos para conservação de corpos de
maneira menos agressiva e mais eficaz alé 24h.

Und 100 863,33

4 Translado cadavérico, compreendendo os serviços
funerários, para translado de corpo via terrestre em carro
apropriado, por Km rodado.

Km 50.000 3,77 188.500,00

VATOR TOTAT ESTIMADO 442.2LL,50
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3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE

3.1. O Órgão Gerenciador da Ata será a Comissão Permanente de Licitação - CPL, conforme Portaria n'
009/2023-GAB/PEN/MA.
3.2. Participa do Registro de Preços a Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS.

4. DO TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIADO E SIMPLIFICÁDO PARA MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS

DE PEQUENO PORTE - EPP E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS - MEI
4,1. Será aplicado, no que couber, às Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP e
Microempreendedores lndividuais-M El, os benefícios da Lei Complementar ne 123/2006, êlterada pela Lei

Complementar ne !47 /2074, conforme condições definidas no edital de licitação.

5. DAS CONDICÔES GERAIS DE FORNECIMENTO

5.1. A execução dos serviços deverá ser realizada de acordo com as ocorrências de óbitos, no local determínado
na Ordem de Execução de Serviço, expedida pela Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS.

5.2. Os serviços deverão ser iniciados imedlatamente após o recebimento da Autorização de Serviços.

5.3. As solicitações e respectivas autorizações, serão realizadas por servidor responsável previamente desiBnado
pela Secretaria Municipal de Assistência Social.

5.4. Os serviços serão realizados de acordo com a necessidade demandada pelo órgão Participante ficando a

Beneficiária obrigada durante a vigência da Ata a atender aos pedidos formulados em conformidade com os
quantitativos estimados e preços registrados;

5.5, A execução dos serviços deverá, em virtude da natureza do objeto, ocorrer em qualquer dia e horário da

semana mediante requisição da Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS; podendo ocorrer aos

sábados, domingos e feriados.
5.6. A empresa deverá informar o número de telefone, com plantão de 24 (vinte e quatro) horas, inclusive aos

sábados, domingos e feríados, que ficará à disposição da Divísão de Assistência Social, para fins de chamada de

atendimento;
5.7. A Contratada deverá dispor de estoque de urnas e veículos em qualidade e quantidade suficiente para

atender a demanda estimada
5.8. Os serviços de translado deverão ocorrer em veículo apropriado da empresa contratada e este deverá

encontrar-se devidamente limpo, abastecido e em condições de viagem.

5.9, No que se refere aos serviços de translado o quilômetro rodado será contado somente quando o paciente

falecido se encontrar fora do perímetro do Município de Penalva para a qual a funerária será contratada, e será
pago desde que autorizado pela Divisão de Assistência Social;

5.10. O translado será considerado do local onde o corpo se encontrar, para o local do velório;
5.11. A execução dos serviços de translado cadavérico será feito de acordo com as ocorrências de óbitos
ocorridos fora do perímetro do município de Penalva, mediante Autorização emitida pelo setor competente.
5.12. Não será aceito urna funerária que apresente qualquer vício de qualidade ou quantidade decorrente de

fabricação ou de transporte inadequado.

5.13. Não serão aceitos serviços diferentes das especificações estabelecidas neste Termo de Referência e na

Proposta de Preços da Beneficiária.

5.14, Por ocasião da prestação, os serviços deverão ser executados de acordo como solicitado pelo Órgão

Participante e atender às exigências no que diz respeito a prazo de execução e de controle de qualidade,

atentando-se, principalmente para as prescrições contidas no art. 39, Vlll da Lei Federal no 8.078/90 - Código de

Defesa do Consumidor e nos seus demais dispostos.

5.15. Fica a cargo da funerária contratada todo o procedimento, documentação, bem como a liberação do órgão

e a representação junto eos órgãos competentês pere o transporte.

5.15. Dispor de todos os equipamentos necessários a execução dos serviços e utilizar profissionais habilitados e

qualificados.
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5.17. Detectando-se alguma anormalÍdade, falhas ou imperfeições na prestação dos serviços, estes serão

relacionados e anotados em formulário próprio e entregue à contratada para adoção das medidas cabíveis a fím

de sa nar os problemas.

5. DO PRAZO E DAS CONDICõES DE RECEBIMENTO

5.1. O prazo de vigência dos serviços será de 12 (doze) meses, contados â partir da data de assinatura do
instrumento contratual, podendo ser prorrogado, após manifestação das partes envolvidas, mediante Termo de

Aditamento, conforme preceitua o artigo 57, inciso ll, da Lei ne 8.666/93, e suas alterações.

6.2. O prazo de execução dos serviços é de até 02 (duas) horas, contados do recebimento da Ordem de

Execução de Serviço, expedida pela Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMA5.

6.3. O prazo de execução dos serviços poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado o
interesse público e à critério da Administração, observado o disposto no art.57, § le, da Lei Federal ne

8.666/1993.

7. DO VATOR GtOBAt ESTIMADO

7.1. os valores da aquisição foram estimados no valor total de RS 442,211,50 (quatrocentos e quaÍenta e dois
mil e duzentos e onze mil e cinquenta centavos), pelo setor competente, em função dos preços de mercado,
conforme relatório de cotação de preços nos autos.
7.2. O valü total da licitação constará no instrumento convocatório, ficando os preços mensais na planilha de
cotação anexada ao processo, disponível para eventuais consultâs dos interessados.

DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

.1. As despesas relativas às aquisições correrão à conta de recursos consignados no Orçamento Geral da

reÍeitura Municipal de Penalva/MA, cuja dotação orçamentária somente será exigida para a formalização do

contrato ou instrumento hábil, consoante o Art. 6' § 2', do Decreto Municipal n' 05/2077.

9. DAS OBRIGACÔES DA CONTRATADA:

a) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas
durante todo o processo de contratação;
Prestar os serviços no prazo de até 02 (duas) horas, contados a partir do recebimento da Ordem de
Execução de Serviços, conforme especificações técnicas estabelecidas no Termo de Referência e em sua

Proposta de Preços, observadas as respectivas quantidades, qualidade e preços;

Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto nas datas, quantidades e qualidades exigidas;
realizando o fornecimento em conformidade com a proposta apresentada e nas orientações da

contratante, observando sempre os critérios de qualidade na entrega dos serviços;

ldentificar seu pessoal nos atendimentos dos serviços;

Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, durante o período contratado;
Comunicar imediatamente ao Contratante qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ,

dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;
Comunicar a Contratante de eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 24 (vinte e
quatro) horas após a verlficação do fato e apresentar os documentos para respectiva aprovação, no

mesmo prazo, sob pena de não serem considerados;

Arcar com todas as despesas decorrentes da prestação de serviços;

Disponibilizar os serviços e manter o fornecimento dos serviços, conforme necessidades deste

Município até o prazo estimado para a contratação.
Corrigir os serviços reprovados no recebimento provisório no prazo de até 01 (uma) hora, contada do

recebimento da respectiva Notificação quanto à recusa;

Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente;

Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes à execução dos servlços, principalmente no tocante

a uniformes, treinamentos, sAláriOS dos seus empregados, alimentação, transporte, encargos sociais e
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trabalhistas, tributos fedêrais, estaduais e municipais, sem qualquer solidariedade por parte da

Contratante;
m) Acatar todas as exiBências da Contratante, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando

todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas;
n) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo quando dâ prestação dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Administração;
o) Manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços, enquanto condição paÍa Íuturas e eventuais

contratações, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas.

10. DAS OBRIGAçôES DA CONTRATANTE

10,1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei n'8.666, de 1993, são obrigações da Contratante:
a) Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma prevista na Lei

Federal n'8.666/1993;
b) Controlar as requisições e documentar as ocorrências havidas no período de vigência do contrato;
c) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada, inclusive quanto à continuidade

do fornecimento, que ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos pela Contratante, não
deverão ser interrompidos;

d) Prestar as informaçõês e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados pela
Contratada;

e) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos equipamentos;
f) Fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas todas as

condições de habilitação e qualifícação exigidas na licitação.
g) Efetivar o pagamento à Contratada dos serviços prestados, á vista das Notas Fiscais/Faturas,

devidamente atestadas pelo setor competente, em conformidade com as condições previstas neste
contrato;

h) Atestar as notas fiscais e faturas.
i) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento

das condíções, especificações e obrigações estabelecidas neste Termo de Referência, no edital da

licitação ou instrumento contratual.
j) Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados pela

empresa contratâda;
k) Proporcionar todas es facilidades para que a empresa possa cumprir suas obrigações dentro das

normas e condições contratuais;
l) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumprimento das

obrigações assumidas pela Contratada.
10,2. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada perante terceiros,
ainda que vinculados à execução do objeto contratado, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da mesma, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

11. DA F|SC4\!|ZACÃO pO CONTRATO

11.1. A fiscalização da execução do contrato ficará a cargo de servidor Luciana Pinto Correa, Digitadora,
Matrícula n' 4330-6 e CPF n' 055.378.893-07, designado formalmente pelo Município, o qual cuidará de

incidentes relativos a pagamentos, à documentaçã0, ao controle dos prazos de vencimentos, eventuais
prorrogações, reequilíbrio econômico-financeiro, etc., nos termos do art. 67, da Lei ne 8.666/93.

11.2, O servidor designado anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do

futuro contrato, sendo-lhe essegurada à prerrogativa de:

a) Fiscalizar e atestar a prestação dos serviços, de modo que sejam cumpridas integralmente as condições

estabelecidas no Termo de Referêncía, no edital da licitação e seus anexos e na proposta vencedora;
25
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b) Comunicar eventuais falhas na prestação dos serviços, determinando o que for necessário à

regularização das fâltas ou defeitos observados;

c) Garantir ao contretado acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes

relacionados com o fornecimento dos serviços;

d) Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em especial

aplicações de sanções e alterações do mesmo.
11.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser solicitadas a

autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.
11.4. A fiscalização exercida pelo Município não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da Contratada pela

completa e perfeita execução do objeto contratual.

12. DO PAGAMENTO:
12.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, por meio de ordem bancária, em favor da

contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento, conferência e aceite definitivo
do objeto, de acordo com es normas de execução orçamentária e financeira do Município e condições
estabelecidas na proposta de preços, mediante a apresenteção da Notâ Fiscal, devidamente atestada pelo fiscal
do contrato, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Nota de Empenho;

b) Ordem de Execução de Serviço;

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasíl e pela Procuradoria -Gera I da Fazenda Nacional, a

qual se refira às contribuições previdenciárias e as de terceiros;
d) Certidão Negativa de Débitos Fiscaisjunto à Fazenda Estadual;

e) Certidão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;

f) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Municipal;
g) Certidão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;
h) Certificado de Regularidade do FGTS;

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

L2.2. Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de regularidade fiscal e trabalhista, o prazo de
pagamento será contado a pertir da sua (re) apresentação, devidamente regularizadas.

12.3. A Administração se reserva eo direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o objeto não

estiver de acordo com as especificações apresentedas e aceitas.

12,4. A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou

indenizações devidas pela Contratada.

12.5. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma
para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP
Na qual:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
l= (TX)l = (6/100]/355, onde: l=0.00016438TX = Percentual da taxa anual= 6%

12.5, A não apresentação da Nota Fiscal atestada com as documentações necessárias ao pagamento ou a sua

apresentação com incorreções ou ausências de documentos, ensejará a prorrogeção do prazo de pagamento

por igual número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções verificadas, não cabendo à

Contratada, qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total responsabilidade.

12.7. A Contratada lançará na Nota Fiscal/Fatura as especificações dos produtos entregues de modo idêntico

àquelas constantes do objeto do contrato e da proposta vencedora.
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13. DAS PENALIDADES

13.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a Contratada

às sanções previstas na Lei Federal ne 70.52O12002, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal ns 8.666/1993.

13.2. O atraso injustificado na entrega ou substituição dos serviços reprovados, sujeitará a empresa, a juízo da

Administração, à multa moratóÍia de O5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (der por

cento) do valor do contrato ou instrumento equivelente, conforme determina o art. ne 86, da Leí ne 8666/93.

13.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item anterior, a

Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Beneficiária as seguintes sanções:

a) Advertência; por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a CONTRATANTE, sendo cabível também quando houver afastamento das condições

técnicas estabelecidas, inclusive das recomendações da fiscalização do Município;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) Suspensão tempoÍária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administrâção,

por prazo não superior e 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilítação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade.

13.4. As sanções previstas nas alíneas 'ta", ttc" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na

alínea "b".
13.5. Se a Contratada ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou

fraudar na execução dâ contrâtâção, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal garantida o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal
de Penalva/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquento perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que seja promovida a reabilitação perânte e próprie autoridede que aplicou a penalidade, sem prejuízo da

aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.

13.6. Caberá a fiscalização do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório

circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

13.7. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à Beneficiária e pub icação na

lmprensa Oficial, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência

e multa de mora.

13.8, As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos, contados da data da

notificação, em conte bancária a ser informada pelo Contratante.
13.9. Os valores das multas poderão ser descontedos dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrados

diretamente da Beneficiária, amigável ou judicialmente.

14. DA TEGISLAÇÃO APLEÁVEL

14,1. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no art. 37, inciso XXl, da Constituição Federal, a contratação

deverá adotar a modalidade Pregão, considerando que se trata de aquisição de bens comuns, definidos como

aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objêtivâmente definidos, por meio de

especificações usuais no mercado.

14.2, Portanto, os atos administrativos pertinentes à licitação, à Ata de Registro de Preços e às eventuais

contratações posteriores reger-se-ão pelas normas e princípios contidos na seguinte legislação aplicável:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal ns 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal ne 8.666, de 21 de junho

de 1993, bem como suas alterações posteriores;

c) Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;

d) Decreto Federal n' 10.02412019, de 20 de setembro de 2019, que regulamenta a modalidade Pregão na

forma eletrônica;

e) Decreto Municipal n' 05, de 02 de janeiro de 2017, que regulamenta o Sistema de Re8istro de Preços;

f) Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos; 
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g) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;
h) Subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em

especial a Lei Federal ne 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

15.1. A Beneficiária obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas na Ata de Registro de Preços, assumindo

o compromisso de atender as aquisições solicitadas pela Prefeitura Municipal de Penalva/MA, ficando ainda
sujeita às penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer de suas Cláusulas.

15.2. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que dela poderão advir,
ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição dos equipamentos pretendidos, hipótese
em que ficará assegurado à Beneficiária a preferência na contratação, desde que a sua Proposta atenda às

mesmas condições da licitante vencedora, consoante dispõe o Art. 15 do Decreto Municipal ne 05/2077.
15.3. As contratações com a Beneficiária serão formalizadas por meio de Contrato Administrativo ou instrumento
equivalente.
15.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados neste Termo de Referência e inclusos na Ata de

Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1e do Art. 65 da Lei Federal np 8.666/93.

16. VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

16.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura,

vedada sua prorrogação, conforme dispõe o artigo 15, § 3e, inciso Ill, da Lei Federal ne 8.6661L993 c/c Art. 11 do

Decreto Municipal ne 05/2017.

17. ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PRECOS

17.1 Não há estimativa de quantitativos para adesão por órgãos ou entidades não participantes do registro de
preços.

18. SUBCONTRATACÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNC IA DOS DIREITOS E OBRIGACÕES CONTRATUAIS

18.1. A Beneficiária, quando contratada não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato,
bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções

administrativas cabíveis.

19. DA QUAUFTCÂ(ÂO rÉCrrCl
19.1. Entre as obrigações técnicas, objetivando garântir que os proponentes interessados em prestar seus

serviços aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspecionadas, bem como assegurar que a

qualidade de seus serviços esteja de acordo com as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a

seguinte documentação:
a) Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica do direito público ou privado, que comprove

que a licitante executou ou está executando serviços com características semelhantes ou equivalentes ao

objeto licitado. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado constando CNPJ e endereço

completo, devendo ser assinada por sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou

servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função.

b) Declaração de possuir instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequedos e disponíveis para a

realização do objeto da licitação;

c) Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS), elaborado e implantado em

conformidade com a RDC ANVISA n" 30612004, Resolução CONAMA n" 358/2005 e/ou outros atos

normativos que vierem a substituí-las ou complementá-las (exigível somente para o ltem 03 - Serviços

de Tanatopraxia);

d) Certidão de Responsabilidade Técnica, expedido pelo Conselho Regional de Medicina (exigível somente

para o ltem 03 - Serviços de Tanatopraxia).
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20. DAs DrsPosrcÕEs FrNArs

a) As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

b) As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Prefeitura Municipal de Penalva/MA não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

c) A Autoridade Superior poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público, derivado de

fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suflciente para justificar tal conduta,
devendo ser nula por ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito
e fundamentado.

d) O Município terá direito, a qualquer tempo e lugar, de rejeitar quaisquer serviços, que de alguma forma,
não estejam em estrita conformidade com os requisitos especificados;

e) A Contratada Barantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, cabendo-se
responder Integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultante de ação ou
omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da contratante.

í) Caberá à Contratada, a indenização pecuniária dos danos morais ou materiais causados por seus

empregados em bens patrimoniais da contratante, desde que comprovado dolo ou culpa, do
empregado da Contratada.

f.1) Desde que apurado o dano e caracterizada a autoria de qualquer empregado da Contratada, o
valor da indenização será descontado no ato do pagamento de qualquer fatura, permitida a

compensação inclusive em faturas vincendas, o que fica desde já pactuado.
g) A Contratada manterá a Contratante livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e

representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão.

h) Não será admitida proposta parcial, ou seja, com quantitativos inferiores ou superiores aos itens

constantes da proposta, nem descrição incompleta, conforme tabela acima.
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ANEXO II - MIÍ{UTA DA ATA Í'E RBGISTRO T'E PREços

O Município de Penalva/MA, inscrito no CNPJ sob o ne 06.179.402/0001-81, com sede à Praça Dr. José Joaquim
Marques, n' 222, Cenúo, Penalva/MA, doravante denominado Município, neste ato representado pela

Comissão Permanente de Licitação-CPL, enquanto Órgão Gerenciador, conforme PortaÍia n' ú912023-
GAB/PEN/MA, considerando o julgamento do Pregão Elêtrônico n' 5912023, objeto do Processo
Administrativo ne 010/2023-SEMAS, resolve registrar os preços da empresa qualificada nesta Ata, de acordo
com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal ne 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações,
no Decreto Municipal n" 0512077, de 02 de janeiro de 2017, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa
especializada em prestação de serviços íunerários, com fornecimento de urnas, preparação de corpo e

translado inteÍmunicipal via terrestre, para atender a demanda da SecretaÍia Municipal de Assistência Social -
SEMAS, do Município de Penalva (MA), especificada nos itens do Termo de Referência, Anexo l, do Pregão
Eletrônico ne 5912021, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DO ÓRGÃO GEREiTUDOR E PÂRNCTPANTE

2.1. O Órgão Gerenciador da Ata será a Comissão Permanente de Licitação - CPL, conforme Portaria n'
009/2023-GAB/PEN/MA.
2.2. Participa do registro de preços a Secretaria Municipal de Assistência Social -SEMAS.

3. DOS PREçOS, EiPECTFTCAçÕES EQUAr{mArrVOS
3,1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas
na pro sta são as que seguem:

4. DA ADESÃO À ATA DE REGTSTRO DE PREçOS .

4.1. Não há estimativa de quantítativos para adesão por órgãos ou entidades não particípantes do registro de

preços.

5.1. A valldade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua assínatura, não podendo

ser prorrogada, conforme dispõe o artigo 15, § 3e, inciso lll, da Lei Federal ns 8.666/1993 c/c Art. 11 do Decreto

Municipal ns 03/2017.

6. REV6ÃO E CAÍ{CE|ÁMEI{TO

EMPRESA:

TETEFONE:

CNPJ:

E-MAIL:

ENDEREçO:

REPRESENTANTE LEGAT:

CPF:RG:

ESPECTFTCAçÃO UNID QUANT VATOR

UNITÁRIO

ITEM VALOR

TOTAT

VATOR TOTAT
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6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento

e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6,2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no

mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as neBociações
junto ao fornecedor.
6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a

Administração convocará o fornecedor para ne8ociar a redução dos preços aos valores praticados pelo

mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticâdo pelo mercado será Iiberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fornecimento, e sem eplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6,7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1. Descumprir as condiçôes da ata de registro de preços;

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

sem justificativa aceitável;

6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se torner superior àqueles praticados no

mercado; ou

6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão participante.

6.8. O cancelamento de regístros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.7, 5,7.2 e 5.7.4 será formalizado por

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5,9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovedos e iustificados:

6.9.1. Por razão de interesse público; ou

5.9.2. A pedido do fornecedor.

7. DAS PENruDADES ..::.,

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

Edital.
7,2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do câdastro de reserva, em pregão para

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do

art. 49, §le do Decreto ne LO.O24/2O79.

7.f. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalldades decorrentes do descumprlmento do

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 4e, inciso lX, do Decreto Municlpal np 05/20771, exceto nas

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (Art.5e, Parágrafo Único, do Decreto

Municipal nP O5/2Ot7l.
7.4. O orgão partlcipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 19

do Decreto Municipal ne O5/20f7 , dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do

registro do fornecedor.

P$6rvâ Jli4/.__
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e. coÍ{orçÕrs cERAts
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 10 do art.65 da Lei Federal nq 8.655/93, nos termos do art. 11, § 1e do Decreto

Municipal n' O5/2OU.
8.3. A ata de realização da sessão públlca do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os

bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de

Preços, nos termos do art. 10, §4e do Decreto Municipal n' O5/2O217.

8.4. A fiscalização da execução dos serviços ficará a cargo da servidora Luciana Pinto Correa, Digitadora,
Matrícula n" 4330-5 e CPF n' 055.378.893-07, designado formalmente pelo Município, na forma estabelecida no

Termo de Referência, Anexo l, do Edital.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Penalva (MA), _ de _ de 20_

Pela Comissão Permanente de Licitação - CPL

Pelo Fornecedor Registrado
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AilEXO III - M!âIUTA DO COITIRATO ADMIIUISTRATIVO Ng J2O_

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI

DE PENALVA/MA
NA FORMA ABAIXO:

o de Penalva/MA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na

nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o ne doravante denominado CONTRATANTE, neste ato
representado por, (nome e cargo), portado(a) do RG n" e CPF n'

e a empresa inscrita no CNPJ sob o ne com sede na

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por,
(qualificação), portador(a) do RG ne _ e CPF ne têm, entre

si, ajustado o presente Contrato, resultante do PreSão EletÍônico ne S9l2O23 e da Ata de Registro de Preços n"

_J2023, formalizada nos autos do Processo Administrativo ns 010/2023-SEMAS, com fundamento na Lei

Federal ne lO.52O{2OO2 e, subsidiariamente, na Lei Federal n'8.666/7993 e alterações posteriores, ap icando-se
as demais normas regulamentares pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. cúUsUtA PRIMEIú - oBJETo
1.1. O objeto do presente Contrato é a contratação de empresa especializada em prestação de serviços
funerários, com fornecimento de urnas, preparação de corpo e translado intermunicipal via teÍrestre, para

atender a demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS, do Município de Penalva (MA),

conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,

independentemente de transcrição.

2. CúUSUTA SEGUà,DfÁ - VrecNClA -,,, : :',.,:, :.:

2.L.O prazo de vigência deste Contrato terá início na dâta de sua assinatura e encerramento em

_J_J- prorrogável na forma do arl.57, §1e, da Lei ne 8.666, de 1993

o
E

3.1. O valor do presente Contrato é de RS 

- 

(

de preço da CONTRATADA abaixo:
, conforme especificações e valores da proposta

ITEM ESPECTFTCÁçÃO UND QUANT VALOR

UNITÁRIO

VATOR

TOTAT

VATOR TOTAL

3.2, No valor ãcima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

contratual e outros necessários ao cumprimento integral do objeto.

4.1, As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista

mento da Prefeitura Municipal de Penalva/MA, para o exercício viSente, na classificação abaixo:

Unidade Orçamentária

Fonte de Recurso

Função Pro ramática

Categoria Econômica

no orça
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5. CúUSUIÁ QUINÍA ; PAGAMEÀITO

5.1. O prazo para pâgamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência

6. CúUSUTA SEXTA - RE TUSIE , . .

6.1. Os preços não sofrerão reajustes.

7. CúUSU]Â SÉÍIMA - GAMNUÁ D[,€X{CUçÃO
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contretação.

8. CúUSUIÁ OITAVA. ENTREGAEIRECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao

Edital.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo servidor (nome, cargo,

matrícula e CPF), designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do

Edital.

10. cúUsuu DÉCIMA:O-8il§AÇOI§,O,\.COilTnATÂíUIE E DÂ CONTRÂÍADA
10,1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edita l.

11. cúUsuu DÉclMA PRIMEIRÂ,:i sâNçÕEs ADMlÍ,IIsIRÂnvAs
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do
Edital.

12. CúUSU|Á DÉOMA SEGUITIDA - RESqSÃO

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido:
12.1.1. Por ato unilateral e escríto da Administração, nas situações previstas nos incisos I a Xll e XVll do art.
78 da Lei ns 8.665, de 1993, e com as consequências indicadas no art.80 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos doaft.79, inciso ll, da Lei ns 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à

prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no

art.77 da Lei ns 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de reletório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. lndenizações e multas.

13. cúusuu DÉoMA TERCETRA - vEDAçÕEs

13,1. É vedado à contratada:
13.1.1. Caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. lnterromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,

salvo nos casos previstos em lei.

14. CúUSUI.A DÉqMA qUARTA- ALTTRAçÔES

14,1, Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.65 da Lei ne 8.666, de 1993'
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14.2, A coNTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cínco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões rêsultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

1s. cúusur-A DÉaiúAêUlÀEA-.qq§.,eÀiOS.,lqÚ§§A-6,::ri,t,,rlii:,,,l:.:ir,:

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.666, de

1993, na Lei ns 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor -

e normas e prlncípios gerais dos contratos.

16. cúUsUtA qÉdnitll5p111l-;pgEticÁçÂO. :,r:.i :',i:i,,:.r

16,1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na imprensa oficial
do município, no prazo previsto na Lei np 8.666, de 1993.

17. cúusutA DÉgl[4.4.ifu!tfiA;@8o,i:t'rr:'::,l:l::i'u:ii:ri:'r:ri'lrr::i:]::,,::r:r:]:

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Penalva/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Contrato que não possam ser cómpostos pela conciliação, conforme art. 55, §2p da Lei ne 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato foí lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que,

depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Penalva/MA, _ de _ de 20_.

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

ASSINATURA: CPF

ASSINATURA: CPF:
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DI,{RlO Ol,'lClÁ1, l)A L \lAO-s.çao: 55N 167 / 7069 N. 152, qlrnta ie rã, 10 de a8ôío c. 2U2l

" etrôntrú h psl/wuN,o'e ândià'nr suv.lrrlpúrkl,/indêr.php,/úd.tpa.enoa,
endereço Érêríô. co wwB.comprrsro5erJnd ihô..ôm.br, c rrr,bé,. @dêrá 5êr
.onsúlLrdo c Lbhdú ,a sàlà dà cô,ntr\õo P.Ínrncn(c dc Lc,rJçioaPL. ô.3lirád! ôo
Prédrô dà pr.Í.nuG Múnr.Ml à Praqâ dô M.r.ado, s/n,
r.sêlâ.dlà.MÁ, dê 2r ã 6i, dâr 03r0o.i\ r2.oo hoÍàs, podêndÕ à'ndâ çÍ <ôi.'râ!.
.úaws d. th!r .prp josêlàndiâLasmr .om ts.laí€cimenlo ãdi.ônrl nô melnó
.ncereço e cmà .tàd.s € p.!v6orao..tc nô rJmerf, +55 99 99174 2755.

Jp \ 5dld. .o p.!úroô."3' 
' d.30. -.rá Â.." .io TL{,!. dr /ón-1 3r..vÀ.-

DLc,..rú\. !\Jr/. n'2L2ir,tt2t Dor \Jo i6r oo 's.Dfuz{pr.h\ptor. é ?

[,:::: J:,",,r:-:ii' ; :';; i, b ;il]"1 ni:,i1.';'."f:i*]YY-:+ggg,
ill.ji.{i l.li } l!i^;íij:óâJlt, ::1,:"11, l.'j,.JJ",I, S.Í#ÍyAY :l:rmyl,--

íô r...1à.o p( - c)q en. \q r( ".ô - ..- .".".,;i-.'F!+L/-
,rn-,,'" i, 

-

mê5e5 83re re83l L.' n'8 C66/91 e aterrçõej

..xiRÂTc DE aaNrprro aDr,r NisrRAÍ vo DE pRE5TÁÇÀa DE §ERV Çcs N! Íc, cc1/2otl
roMADÀ DF pnrço N! c07/7arl coNTírÀTÂNTF
ar!Pr O! i10r0á,ooU1 b7. ,t.avêr da l?(írir I llt!n.]Érr n. E.rLÍaÇào R.r.e;.nrãrr-.
arrrcrio v^ÂcÔs 0! sousa âocHA oBiÊÍo P,erhçà. !ê s.rvçr.r dp a.n!rJ;àô tê
Qurdrá PônÉlpôdvr Côbêfrâ nô pôvoJdD 5io loJo dc Ànrl; zofu Ru.à no l,rúotr prô rie
Forruna MA. DAÍÂ DÁ À55|NATURÀ. lr9lo3/2o23 CONTRÁTÂDO ) t DA LU\ÍÁ ÉlLHü &
cÁ LrDA{F&t aoNsrRUrÕEs LrDÁ) cNPr 14 795 690/0ú01 27 Nsa ÉsIAoLrÀr t13747nlo
A T QUADRA 4IOTf 19 N" 19 BÂINRO - CO INÀ\ PAR( II. PRT'IDÉNTT DIÍNA MÂ.CFP.
ót 760000. RETRL5LNTÀNrr. rosé Frrir.ra.,onr Flho 1-,ÀtoP 0().ionTRÁTo R3
694147,15 l(Ê'\.errÁ ê nôvé.1á ê quaú.
.É'rDrosl vcfNar^ 06 Ge6i meses BASI Lr'6ÂL Lê rê.iêÍa ..366i191 e irrer;çj4!
Àirôno Mà,co! dc sousr Ro.ha S.íerin. Munc.rrdc Édürrçàô FOFIiiNdÀíA.3 óc
a3c5É dê la2l anronio tJ!àr..r dê §d\i Rô.hã !ê.rarárô Lr n. pJ dp EduGq;.

TXIEÂTO DÉ CONTRÁIO

PRETEIIURA MUN CIPAL DE HUMBERTO DI CÁMPOS

lôs. áôd t'M^, 3 de ,eor(o de 2021

:p.,-ur" Nltrm/IJÀ, ) Jê dsorríJ d. 30Zl
NDÂ MLtO fRÂr\rçÁ ÍONTlttls

Pr.êDetrl

PREFEITURA MLJNICIPÂL DE PAsTOs BONS

Â er.rÊ,rüG Mrii:pàl de P.iàvà/MA, roÍna p!b!/.o à rn ntenaqào iÉ
, p ef! e cbLÊ. p,ôp^qà! de rre.o! rd,!oni j, ôbrerrrndo tr.oírr.L<\j!.1ê.rpr€si

ÊÍ.n.qao !.ry ço dL JnurrNio
eq!N.rêntrj mriroj hô5r,ta3Íe. e úi.ntoroEr.s d3s...erár3Uún.ni.t.irúdp d--
rv!..'pa de fÊírvJ (MÁ),.breto cú Pro.eío 

^dnr 
í sLrairíc ." 019/r02J-r; L_5. d-Ê

aroí,ro .of § i! dô r( /5 dd Lc Fcdrra n' 1413i,,2ír21 Â: p.opo!rJ! dc píLço
Jd'c.r.5 dêvÉi í.r e e 3d,s pãE . e mã,] pr.,.sêror.ômpràsaôgmã rôô,àré.d;
L/Oa!)A)3 it )3 3rl\ 

^r 
coôd1é,ês,le aqlLilro eíâ! dlFo1i!eI io Íêr o de

FcÍ.rên.,a, n. Erdrrr(., 0l0tÍônlco \Lh! p(ràrvJ hâ rov br lÁvÁô dr roLço(r)

2cni vr/Nl^. 3 3c rBúíô ,j. ,0)l
iÂi{a frtGrNA ÂoDRi6\rt5 lÁRo M

s.rr€ra' , Hunr.,prr dê iu.lê

avtsos DE UclrAçÀo
PrrcÃo ELEÍRôNrco x' 59/202r

Á PreÍc(utu Múncpd dÊ Pcnalla/M^ turôà públtô quq rrrirÍJ rô dL
25703,/202J, à5 09 00h íhoráro de Brãsilia), o Presão E 6ôn.ô n'59/2{r23. cuJa finãlidádô
i o ,ÊBúro,ie p.êço! pàrá f mniràlaçáô dê Ànpréç ê\nê.à ?àdâ Êm
pr!i:3.io dc iervçó5 fu.crjrrs, ..m Ícíô.n.rro i. urnàs, prcDJíac:o ar.orpo e
tÍàiuàdc nrênnli.'pà sLa leÍenre, pàri 3tenóeÍ ! aamaí& dà Se.rêiJÍa Mlnrf,oa d.
Âsrrenír s.. ir stlras, dô Mln':rp,. dê obt ô do p,..e§n
adm,nElÍarivo i' 01012021sEMf,s 3 Ccp.5çio oo srjeÍ...
.:clÍôni.o. hnpr,lponalde(ompra5 pÊnalvà.mà rov br 'rjoma(óes p.lo e mãi
I rJÍr. É"i và{ôgmii «,nl

PnE6Âo ELarHôNrco fl' 6012023

À Pr.ícttrô Múntr'ptrl dc Penivã/M^ rornà púh co qlc reJ rr. no da
29lolr/2o23i à! 10 CCh {hoÍaflo d€ Srar ãi o Píêtào E€trónrco n" 60/2021 .ura tÍa dad€
ê r Éê5ú., d. Frêçô\ perà nruÍà e ev?ntLã àir!ú\Ão dÊ ri!
( p.,ru$ro, de nterÊ$c dà Scúeraih lyiuí( prl do Ldú.içir do &1u^( prc d. p.nJ vJ
(MAi, .bj:ro do Procê!so Àom'r:tÍàt:vo:'0ltl202l-tEr,tED C eCr3i Énc.n.,rjê e
d rars,i;. .o ê.derÉço eleÍónro. 5!rp5 //ro,rá,d,.nãpras pF.rt7r í,) Ê.r .r
orcrm;.ôc\ Ê ócmJL ot..Jo penatualqEmir..oh

PnEcÀo ELrTRôrlrco H' 6rl2ozj

Â Prêlê rÍà Mn}.rpa; de Peiã yàlMÃ rôÍr, pLth ó qrr r"ãtràrã n. d"
75r'03,,rc7r, à! lr 00[ (hoíinD d. 3r]ii J), o Preslo t êtróni.o n 61l-r023, .ur, ú. .trd€
r. Í.gnro d€ prcÇo\ para futuÊ ( cv.ír!àl rqu!(;o dc rdrcr! c .nrrmenla
.dornr.g.ô,p3í3àSÊ.rÊrànâlv1u:.pàtdê5âud;,doMun(iprc;e)é.át!à MÀ) .LtÊi,
'lo Pr..ei!o Adn nÉrrrryo i 021/1023 9EI,1US O ed ti ea.oitn 5€ i 3 tcor iao .n
.idc:e.J .iÉriinro. hnps,//pDna dc.úre.d! prna rr hà tor b. t.t.rrr(o.r pck . i;r,:
ir' ü,;..D.ãd6!ê8hà rm

PÊnâlvr/ÀrÂ 3 ãÊ ãgoío de 202:l
9ÂgI]D NOR]ON MORE RÀ Ôi]S SÂNTÍ)5

t'rrg.crr.

PREFEITURA MUNICIPAL OE PENALVA

ÁVI5O DE MANIFTSTAçÃO DE INIER[55t

PFETEITURA MUNICIPAL OE PORIO FRANCO

Âvtso DÉ LrclrÂçÁo
ÍoMADÂ DÊ 

'nÊçOs 
rlo 3/2O23{PL

À PR:FTIL]ÊÁ ML,]I,I 
'IPAL 

DI PORÍO fRÁNCO]MÀp.íôr.enreLlÉl.riçiorôrnrpúbioareâ,i(iodr.irçi.nríodalJiireTCM,rDrar.r
PRLÇO5 Í.r OC3l20:l CPt. OBIL,O Conk3Eq;. de pmprerJ erp..ê zidà p.tr. D)rizJçiô
dos S,..v(ôs R€mànp!.ênr.§ l. Fêv:iàItrâçÀô dâ 1r úàfà dã Or. do R. TÕrá tír n.
mui('po dp PoiLo Fíi..ô. .o5 rernôí dô (.orÊro de Âeprsse ôrgiô,r'ô n,
n12rlr4MTU8,/cAl\A t'rorcjs! ne 26541039736 72l10t7 c das Plrn'lho! OÍçrm(ntjrij
DAiA DE A8ÉRÍUÂA 3l de àteio dE 2C23, â( 0900 (nove norarl. EUoIRECC. pràçô

O.n)er,o MJh.ílenr. ô0 r0, Ce.trc. Pnrt.r trii(ô/NlÀ OBTFNaÁO OO ÍDÍÀi O tdti Ê

lrúrJNcx.!cr!;oa.l5p.\'çíolo!:r!cr.!sad.rde2rJ6ifurr.erdr}ir.).ohrJn.
d3r 0ê a'tir {.no hofà(l r! r2:00h riore hoc5l, nã \ãà ca aonr!sàô P.rrai"íre de
. rJíi. aPl, lôcâ vâói n.r Prôçi iFm4ií. r,l,lh.heô. ro 10 Cenrío ,nnô r.àí.oliú},

cnd. pod.r;o icr (oi5últJd05 ou obtdos SLrtuilJri!nie. !úpon b ri:àdos nr r lo
,frw pírtofran.o mà eôv.br, e;ilàreomenios ádrconaÁ no EnJereço r!pE oú ôe. Ê ná
rpl porLorranco@gnu'l \onl

pSccEslo ÁDMrN sTRÁTVO Nr r3,rr0:l

^ 
Proí41urd rwrunicipr dé Homboío de Càmpo! Lr^, ro.rr./âdr nà Ptu(r llr

1..n.'o Rodrsúôs, llô,4.n:rô lrúmb.do d. camoos MA, cNPl Lrb 122 é15lC{0191,
r.rnu, rz Jor 'nrêrrlradôe 0l/o§/2021 rr 15úO, r.r
ddiàdo pàiJ o dia 13/08/I0?i r! l5:1r0. h.rdr o & Bra!l/r, no r rc
hiEr//w, rtihunlbcnodêcàmpos.om b, ôbrctivàndô ô Côôúrtanj. de EmprêsJ
-liicririr:rda 'iô Íir,.. r's"t. !Ê .rndÍoi de ore;n. \êLl( ral L'rrà 3te.dêr Jr
,rc.csrdider do Hosp'rJl Mrn crp.lElílr R úr ro ronsc.r c d.mJtr dcmrndi! da 5ccrptaÍ.
Muncipà de Sàúdr do Mu.l.ipro dr rumblrto de Camsos , (o.lorme qurntrdade! c
êrpê.ií.àçõêí.ofrdà§ no Te.mo de Reférên.a, Anpro ldô edtrãl O Êdrtâ podê 5e.
!ansullrd. ir Con ss.o Per.dre.t. do lc (oçio CPL, tnr 3 rs úers rúgufd! à sc{}Í.'rr,
no! hôràí1.5 d4 03mh à5 1200h o drs i4mh at 13:0Oh, tàmbrF ci.onríà !c a
!j,sÊD!çã. .o. rnl€ÍpsÇdos no! c re: htlp(//ur." {.Iàh!mbr ô.i*dnposcôÉ Dil.
iLiÊ! l,rwhr hr5'brÍr.d..rmp.s ntr E.v b, . wglic mâ Sôr.r Qla qlcr niodÍcrç;r rD
l;E '.ri,l:ü:Bàd, no rir.. FÍpr,'./§\vw c rahumbúílicc.hpor.oB b:/ l(ànd. à!
.mprr.3r rrêrFsàd35 eÍ oá(,.pár dó.€drme ohrBadasã à.pssà lo, í1,àr.mênrê !àrà
.br.irjc o;r irt,.ri!ôcr pr.siaCJ!

av,so or LrcrlÁçÃo
pFEGÀo ELETRôI,'/tco N! 2ol2o23 - cptlpMHc

Rpputrrraçjo

Hrrhpd. d" aãhFo. tMA), 7 dÊ âeoq. de 2O2l
c^Rlos EDur,naio s u/1, Lr05 t^Nios

5cc.elá.. lílunc'Írd do 5àud!

PÂEFTITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIqIN4

EXTRÂIO DT TTRMO ÂOITIVO

aiiiÁio co PRr.rcrRo TaRIlro ÁcÍvo 0l vÂLoe aD cofrÍRÀro N! 3tll:022,
PROCE5So ACM N|5ÍRÀÍ:VO N! 102107 ld 0n02, PFÉGÀO ÂoESÀO 0r_ ÁTA Ne m1llô22
i,ÀitlLS ,Í!r . t'ú de t3pecúrú.tu1r Dr r d Nl EÁarlÀli M^rillr|0 L rlLL CB)i1O
ad lNrdo d. àtr 2t, ào ContÍ o Adnrnulrà(v. ni 13312022 qu. r.ú úío.brc!ô á
iortrrl-çao de peíoi JUÍid.J êrrec'â dr.la prrr ereiuç5o dr .ofrlLnii. ci Oarã !ê
CÊLlÉ Oo I ir birrc narntsri Lrcuro no Nlurr.iplo dc 1.rrortrru MrF .4Â rom
,urJàm.rt. iô n. !. à i.ã 5 Jo ãrr ó5, r/. àÍ 5,1, in.tr. dã Lc n! 3 65ó193 oâ ã
úerhor 3dequi!i..r ínixdad* le,nte'4n p.jb.o r'ÀLOR RS 506 216,02 ra!'^hÊnr.!
r !e;i Dúi, duzlnror r,-rq!dL r )E,: iEr5. dc:."ítà yô,j D^l^ D,1 

^:S 
jr,1iL \r

'1310712011 àÀst ILGÁL ,ll 51, n.rô rí. â,r 65 'r.jn ,. !.r § 1!. dã l. n! 3.ó66
lÊ 1993 e i tr5 rr.rJçó€s rOTÀiÁCOi(rMENrÀRÀ úNrDr!F CiçrMFNiÁPrÀ PODSÂ.
a: i:(Lc.r !o LrrlrD o,rç/.lLr 19 JLaiLrÂr1rÁ Í!rufrra r^L DL Lcüa c^c
.ROl_',0.Á_!,caoL i. )o5i.r"('0i7 -J\s .,7 cMD-1 cÍro1!/ I
REqLriL F(Á(Ãc DF EscctÁi DÀ f_DU( AçÃo rNFÀNT|. FLFMFNTo l: ua5pÉsÀ
ll90J!00 í)L)tnos SERVcos lllcutio9 Pt550Â ILTRIDCA toNtt DL Rtauítlo
157]I'\,]ODOO ROYALT 15 OO PETÍOLCO T GA! EOUCAiAO À55 NAiUfiAi
,/aONÍRÀTÀNTF lllon Cê:êí Nevês dr s'rvà SÊ.retâro MrnÍ pi .lê Fdú3çao
./coNÍR T DÀ Àlarrus 8ã.€lar lr4Jr.ho (cpÍesenrênre Ltrl r'pc(n, rí rr 

^14

^vtso 
Dt LloraÉo FRÁ(ÀssaoÂ

PRtúo Er€rRoflrco ne atl2023

^,iLruruÍr,\ 
NluNrarrÂi Dt 

^PLcu 
1J r\flRrflr,lÀ, JrÍdve! ar aoFa,ir

Pcrmanr.t. d. 1.trà!_áo - CPL, rornã pubii.õ que nào horr. lrrlànlr
hâb,lrtàdo,/r ar,l(rdo na s€ÍJo Fúh .r dó PÍegJo Elet.,lí c. 5RP N! 0,1r'202i, Íea ,ada
no dÉ 2t'lotl!a2t, à\ 10h (de: hords),.Lto Õbrcto tfttouse de RlrL odcpÍeçopàra
tururà c crcnrràr coitÍ àç§ô dô p.leoà rúíd.à c§rcôálr:ãdà paÉ â prcnãc;o dc aàN(ô!
ó. r3ruten!óo de n(.unenl.s mu!.ar ó. Srndr .e !tún.à Joaqu,r qrrr)o v6ri.o
rteni". "r 'i.u\!iddne. dú Irúnrpiú dr lrrpe!ua M nmlMÂ rrráo.c, i.ÍôÍrra(ô.!
!ôdÊm !.r obidàr rn horaro d-t 03i â! lrh, noj a'as noimà6 êrâpipnrÊ na sédê dà
:r:Í.t!,àVurrpr !(!édr r:9rr!r ':ornr, lr S.ur3 S/fr, CÊi1r., rt.,Ie.r,r-,1í1rM^
.!.lrcvé do rmJr: ( tdcdca+trápc.urutrr r n, r'= sovirr ê Poir d. l,J.\pjrên.d:1.

PoÍt. rrânro/M4 I dé ago3ro dP ?023
],1 MA C RC|IE FA DF 5OLJ7À)r!r nr da aPr

Conúãrú Nr rnclrn)l Dúotr! Nô lú/iC)l iirl!! âíeíe,lurà Mun4rr di tj5,c!
6.ns/Lit à!àr.1 dà So.,etrrâ M!a'cpar d. AJ6n5rrçãô r À.mpr.sa R M Cã 5,l
Àí)út. aogú5 aNll 1.1.731.633/0001 7l Obl.ro Cúmrdàao ,Jr .Í,okrJ pn'r "rornecó.ntô d.lo3!5 de a(fi.ô!. àn 3ós p rôtiLnrô5 pa ào mJntrp. dr Pânós 6.nl
M^ VrDr 6obà: RS 16 ?15,00 lqüareírà c sêr mle duerlo: e r ntJ c oic! rêàúl
oôtã<àô 1l 3Jl 004! P ôduçáo c ditusin aúltlral . 13 392 0041 103, 0004 Nlâiür lâr
Âtivd.d(: C!(!ràr.1190100ó mrlcri nL «,nrlmc ViCan.r'JL' ll/1211023 3n!.
!.33 ÁrL 75, r, ie, N! 14.131r',21 bãtà dâ A*naiúG 1s107'l2021 S8iàiaÍ!5. prer.rJÍà
Mur.O" de%ni5U.r5 rLÍô!É5Cà5Êrrêl.,fJt/lu.r.p;1Ce^drr.Ía;.,repÍe!.itrdd
EcÍ Pàlro tm o ave! R,b€ ro. 3ã úundc dp aEUr. aclra, peià coôrÍ.raJa

arnrrato..2rcqrc;n de 5c^tôs §! Slli:oll a.i.or;..à Ni0Ji/:c:r (jnntrãr;nE
PrêÍe !íà f'lLn,i,p., de Pãsio5 B.rs7vÁ àrnLi5 da i.,treiàÍÀ I'r"ntpál lÊ a'li-çà.
rcDresentddô por ( aud dôa cánJÍa 6u mã.rf\ ao:tr obr€to. coi5truçãú ne urí a)r6h

EXTRAIOS OÉ COIIIAÁTOS

Àvrso DÉ LrcrÍÀçÀo
PâE6Ão ElEriôNlco Nr 3zno23

rvlo DE LalTÂçÃar pÂ46Á.) ÉLETRÕNiaÔ N! 0lr,/to?1 Paoat5so Á!NtlNrsTRÀlvo N!

ÁPreíÉtrúràr,lr.'.pà dê Ripô\ã/MA, por me o ae sÊu Píeaoe,. Ol,.d, nrnreãd.
pcla PoíÍ,a cp nl 079/2023, lo.rô públ.o àú.nr.Írsados que.eàfràía ar 0eh00nr nlicv.

d. "{ô,rJ dr :0?1, ',ô 'o' 
i L, :o I o'. ró,r( r r o

''., íl ú. i,. :r,iu,. . Joi or,l, _ÊlúÁO,' r'ôa.J l.r'PÔNi4 c- r !ô vtrruR ol.!r .

POR iOÍE. oôrer:a.do ô Rcg6ro de Prc.ôj Êrrô rutur. i ciEnrua ãqr r... d.,;.n.rÕ!

Áre!i.Ps.os..ECÀPSCra.Hele.àrrlrraouaôrFeíêÉ.pàÊrLên.êriiií.o.rdd.jàr
d.r ie.re.rÍJ lvrtn.prl d. Srudc:!MüS, .ôni.rn. í,ndro.r, a!rir33dci c c!iên.,Jj
.írh...das í. Fdrà e çeur aiÉÍoj, tuco êm .onrorÍ,Ljade :.n J le reoê13 n!
105?0/2002 ó Dtcrcto Fede.aln! 1.555/20m o oec'êro FÊdera ne l,0.0la/2019, o oeí$o
t.d,tn ,A-/:11 t J, ac-pra nr,rrol2l.)00 rrl'pln,r,. r
-4',ll t?. pr','r' '^,,ti-r" r. l . 1..,.r".êr.
l,,'d-J:.àotol)al!J,.",.r\õ.p.{c,9,c.l!T",
pgL enle, à ?rpi.rê, ê andô p.135 exÉéD.is d. idLr ..eús:nêrô. auc Bde Jú rr,
.o Á!]t3d.: e adqu r dor, .onr anle.êCé,roa n i nã de 03 lorrr ,jrs Jlt! ai àle(!.a dc
1",1.,,',. ,,...!c..rr rrL,,(,r'r,, inrr c fio 5tr!.r,"*",,iro!r inr sr, b,,

nJp!:J/MÀ !ii dB.Ín d.zali
itÂri DÀs ivÀ RocRGirãs

Pr€9..ríc

PREFEITURA N4UNJC PAI DE RAPOSA

tcP
i.EÉ



Transpar[ncia do \,Íunicipio no endereço ele[tnrco. https:r \,ç,rv\\:jus!'-

lan( h a-nla.go\ . hrl6)nal/ index.phJ, uàrslrareúcia, Do €ndereço eletrônico:
wrr u .corn pra s.lose land ranu.corn br, e tarnbrrrn poder:i ser consultado e

obtldo nô $la da Connssio PcrmuL_nt!- dc Licitaçàc('Pl. lGalizada
no PrÉtlio tlu Prcfeitura Munrcipal à Praça rlo \{erriúo. s n. centnr- CEP:

65.75i-(,(,{). Josclândia- \{4, de 2'a 6', dâs otl Íi0 ás 12 00 horas.

podendo airrJa ser solicirado utravÉs do E-urail: cplprnjoselan<liarrl

gmail com. Escl0rccimcnto adicional üo mesmo endcrcço c c-marl
cilrdos c provisoriaDente no número t55 99 9917J 2?55. Josclantlia
(}{A), 08 dc agosto dc l0l3 Elcilenc Almcida I-)mâ -Pregoeiru.

PREFEITURA MTINICIPAL DE JOÀO LISBOA - MA

ESTADO DO ]\IARANHÂO PREFEITI-iRA }ÍU:{ICIP-,IL DE
JoÃo l,tsBoA (\Í \) 4vtso DE LI( tTAÇÃ() r()r4At).{ Dt
PR"t-(lOS n" 003/2023 A Prefeirura Municipal de Joâo Lisboa MA.
polo ltcsidcnto dn Comissào Permanente dc I icilações, torna públrco
parl conhccir)rcnlo dc lodos quc rcalizará liciraçào na MOD^LIDA-
I)ll. Tourâda de Preços TIPO Menor preço global. OBJEIO: (i)n.
retâção de cnrpre,iâ especialiTâda para a consinrçâo dc ponte sobre

o Rracho \íarajuba c Bonr Lugar c pontc na Vilô Sào PedÍo. B^SF
I-ECAI-i Lei n" 8.666i9i e as condições do Edital. RcccbimcnLo e

rticflur! dos cnvclopcs de Hsbiliraçào e Proposta de Preços: às 081)()

hoüs do diJ :5 dc ag(tskt dc 2023 O Edital e seLrs ânexos poderão \cr
consul(udos c obtr.ios graruitamente por rrcio do srtc §.T.rvjoaolis-

PROC /O/

rntclcss.rd.rs quc militcnr no ramo pcrrincntc âo obicto dcstir Iicihçiin
c as(:n)prcsàs Llclinidâs corno \,íicroernprcsas (MI: j. Fnlprc{âs de P.'-
qucrx' Port (LPPt e equiparadas cspecializadas oo rn,n('. quc conr-
pr'o\cm possuir os rcquisjtos jDiúros dc qualihenÇaro crigirlo: |o
idital. para a ctccução dc seus oblcLivo\. l\{ei.rs tlc.lisp,rnibrlrzaçào
do cdital. no silü do LICIT,{\ET (s-§,\,.Lcrrancr com.br), Sirc oti-
eral da heli'llura ( h[ps: legrüapttüa.mir.uor brl. ú-]nail r llcilaciro(,
hgo(liil.'drô.mi.go.1.br). Lago da Pedra- MA.0i de agosto,ir 202i.
Felipc Peleirir Baeelar Prcgoeirc.

PREFEITURÁ MUNICIP.{L DE MONTES ALToS . MÂ

AVrSO r)lr r,rcIrAÇÁo pREGÁo Er-m RÓNtco N,0ts/202.1
A Prclcitura Mruricipal de Vonles Àltos (MAt torna püblico para

conhecilnerlto dos illtercssâdos- a realizaçào d('procedinlcDlo dc 1i-

crr.rçjo nr nrodalidade PR-EC.ÀO tll lRo\tt O n. 0t5lnll, rto
tipo MFNOR PREÇO POR I I EM. que tem como oblettr: Rcgistro dc

nrcço n a evennrll c flúlm conrrat ção de enrprcsa para aqLLisiçào de

nredicârncnios corelabs para àEnder as ncccssidades do Mln)icipio dc
Munr{..Aku\ MÂ. ABFRTI T \ DA SESSÀO 0xhlonrrn rorro h,,ns e

unrú nrnuh\) J,, Jra lj dc agosto i.l( lUll. I \DFRIçO l-l l- I RÔ\l-
CO \r'1\.rvLcitanct.cum.br O Edilal e seili ancxos estilu à disposiçio dos
lnlcrcssados no srte w\À,'L\,.montesâltos.ma-tov-br ou sede da Prclii-
lurà \lunicipal de \lonles Â]tos (MA). oúde podcrào ser consullâ-
dos Srrruit.rmentc ou obtidos mediantc o palrâmcnto no vuklr dc RS

20,00 (vi !e reais) atra\ és dc Documento de Arrecadaçâo Muntcrpa)
- DA\|. em dias úteis. no horiiLrio das 08h às l2h. Montcs Allos - \r^.
05 rlc agosto de 2023. Domingos Pinheiro Cirqueira - Prclcito.

PRElf llll'URA MUr'r-ICIPÁLDE NOvA COLI\AS - lllA

,§ISO DE LICITA('ÀO PRITEITLIRA. MUNI(]IPAI- DE NO\A
C OLIN^S,'IVIÂ. 

^ 
Ireleiltrm M r]icipill de -\-ov. ( oliDrs - \l^, lro-

rrNrnlcJ aos inlcres§âdos que rerlizará a scguirlle licilüçào Prcprio
I:lflr(-inico ô' 00Í!'2Í)2j. Objeto: Reeistro de Preço fara c\(Dlurl e

li uru co trrlaÇão de empresâs para o liürecimento dc 0l \ciculo
uur(,rnorLvô. zcro Knr. Llo tipo I{;\fCiI. 01 ,rtic l) ruloDl(Í-,r' rêro
qullomctro. trpo camionete aolil rJbiDc dup13 prÍit rlender à Sccrc,
tenc lríLoicipal de Adlnimsrrrçào e linançur c 0l \l\N (rlrjDlno lí1

Ic\slrgciros ) pilra irlender is neaessidildcs dâ Sccrarill la I\'1Lrni( rpal dc
l-rluclçà.r do Ilunicipio de \ora ColirJ\, nrs qr:rnlidrdcs c c\rgên-
cr.!s csrllb.lÉililxs lro 

-lirnlo 
Je RJlJriIeil que ixlcl:(r o Edtllrl eUtno

.{nc\o I À rúalirirÇio da s:ss'io seri no,liJ l1'(18,1(}ll - ls l.lhl(l
n(r cndcrcç() (lcraónrco \1rrÀ- comprasnov aco lin as mâ.co nr br O tdr-
trl c{n)pleto esti elisponivel Fata consulra c rr:rtradr nos cndcrcçor
clctrinicos: rrrr\\.conrprasnov:Lcolinarr]a.cirni,br, no poíal (l,r tÍirn\-
l)lucncra do mrrnieipio wuw.novacolinas.na gor.br soltcitatlo pc)o
rrn l] plç&itucla!!çolll! !qêLgo!!,olr n(r cn(lcrc;o I{uir
Siio lriurclsco. \rn'. ücntro \ova Colina:' \lA \laiorcs rrlirrrna-

çõcs 1:odcràrr sc| obtidrs pelo lelefone {99) 160l-1046. Itrrinrunilo
\o iro d. Pâulâ Ribeiro. Presidcnte rla CPL'Pregoeiro Nora (\rli-
nas,/M.t. cm í)7 dt agosto dc l0ll

PIII.]T'EI'I'UIL{ MU\ICIPAL DT] PI,]NA I,VA - .\IÂ

,\vtso DE t-rcIT.\Ç1o PREGiO EI-ETRÓ:'IrCO No 5e/2023
,\ Prctcrturâ iUunicipâl Je Pellalva.lvíA torna públreo que rea]izrrii no

dLa 2-§ (lli l0l-1. is 09:00h (hoÉno dc Ilrasilia), o Prcgào I-lclrônrco
I' i9 l(lll. cuia ílnalidade é o regisro dc prcços pilril fulllrl c cr cnlu-
ill aLrutl xraçào de ernplesâ especiiriizada cnl prcstaçào de \cn iç()\ tu-
n('r.ü'ios. cou) furneciDrcnLo de ulxas. preparaçào de corpo c I[.n\làdo
intcrnrLrrrrrrpirl tia tcrrestre. par'a aienrler' ir dernirndx ({â Sccrclirriâ
!!Íunrcrpal dc ,{rsrsrôncrâ SocLal-St\Í-{S. do Municípro cle Pcnrlr.r

ll\'Í \1. obj.to do Proccsso Adrnrnrrtratiio n- (ll0:{):r-SIr\Í^S. U
.dilrl rD('onlÍa-r('i dis|osiçi(r llo endercçn eietrónico: htlls: J,oíâl
tlccomD|as.Ienal\,a.ma.gor'.br lniinmaÇôri p.1,. Ê-rnrll licitacao.nc-

por meio de solicilaçâo ao Presidente da Comlsslo
Pcnnan!'n1r dc Licjtaça)c. c]n dias irteis, das 0E:00 hs às ll:00 hs. nn

sede da (lPL siro nj Ar lmperatfr n" ]-lll, Cenho. João Lishou -
\{,\, nrcdiântc o pasarnenlo do valor de RS 20,00 (viotr'rcais). a scr
rccolliido fllürvcs dc Documento de Arccadaçào Municipul - DÂIl
MÂRC()S V1]NICIO !'IEIRA LI\IÀ_ PRESIDIN] E CPL.

I]S'IADO I)O |IIARANHÃO PRI]FEITURA NII]NICIPAI, I)1]
JO.\O t.ISBO^ tlu.r) 

^VISO 
DE I.ICITA( ÂO TOM^D^ Df

PRE(lOS n" 004/2023 
^ 

Prefer rur,r Municipâl dc .loào Lishoa I,l^.
felo PÍesldcnlc dà Comissào Pemanontc dc Licitàções. LoÍnâ públF
co parÂ eonhccürcnto de todos quc rcalizará licriaçào nâ NÍODA-
LTD,\Dll. Tonradd de Preços. TtPo: Menor pÍcço global. OBJDTOI
(ontlatirçào de empresa cspecializada para a prcstaçào dc.erriçot
dc consultorir c clâborâçào do plarlo diretor do muni.ipio de Joào

Lisboa t\lÀ ). l]^SE LLGAL' Lei n' 1i.666 9l c as conJições do lrJr-
ral. Recebrnrcnlo c nttr tur^a dos enlclopcs di Habrliração c Prupo\tir dc

PrL-cos. js 0RÍ)0 hors do dia 28 dr reosro dc 102-] O Edltal e seus

aneÀor poderio serconsultados e obtidos gnruitamenle Íx)r mcio do silc

boa nra.gor.br oLr

ou por meio de solicitaçào ao Presrdentc da

Conrissio Pcrmancntc tle I-rcitaçires em diiu. úteis. das 08:00 hs às 12:ü)

hr. na scdc da ( PL sito na,\i lmper!]rizn'lll1. (cnrm. JoãoLisboa -
!ÍA. n1!'dranlc o pagarncnto do \ alor dc RS 20.00 (viDte reais). a ser

recolhido irtr0vés de Documenlo de ArÍecadação MuDrcipal - DA.\4.
},ÍARCO§ VENICIO vIEIRÂ LI\IA - PRESIDENTE CPI,,

PREFEITURA MUNICIPALDE LAGO DA PEDRA.. M^

Avrso r)r,r r.rcr r:{ÇÀo. PREGÃo Er.[TRÔNrco N" 015/202.i
SRP ( ) \'l unicipi() do l-a,ro dà Pcdú (MA), por mcio rir (lonrrssào

Pefin3uL-ntl d!' L:citaçâd ('PL a!isa aoi irlrerê!sâdôs qLrc Ícâli1ürá
Licitrçio nr seguinre rnodâlidrde e condlções. \lodalidâde: Prcgao

Flcnllnir,ÉSRP \lodo de disputâ: \hc(o. Tipo d( licitâção: \lcIoÍ
pr.Ço nor lotc. qnc scrii rcgidl pcla Lei n' ltl.i:() 2001 c Dccrclo jl"

004 2U2l. iuhsiÍlia.irm.nte as dispoiiçies rl,r Lei n' 8.666 9l e su.r:

itllcrirç(',cs. Objcto: RECISTRO DE PRECOS PARÀ E\ E\TU.AL
u Í't't trRA covt RAlAÇÃo Dl: u\ÍPRl.tsA PARÀ l-oR\ll-
(l\lF.\To l)F \IFDI( \1lt\TO: E FRODI TOS rlÉDl( Os
DE I:,{I ERESSE D,\ Sf(.RET,\}U,\ UI NI(.IP,\L DI S.\( DE

DE L,ICO D-4. Pl-DRA - \lrt, Datr c horárro do mrüro d! drsnLrlr

li dc rsost() rlc l0l-1. iis ()(-r:00h (no\a hor.ti). Sile para realireçio
do Prcgão \1 !i!!j!ilal§t çqLbLPodcúo pa.hcipir. dciL. Prc!ào os

nílvirtr,qrrârl.com Pcnâl\ rM,\. (,lt de .

Morciro dos Slln los, Prcgoeiio

rloslo ue l02l FreLul N,rrtrrn

Qtit\TA - Í'r:rRA, l0 - AcosTo - 2023 D.O. PLRI-ICAÇ I:Rt8
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Art. 1e - Ficà proibido o estacionarnento de veículos, na avenida Dr.

Paulo Rômos, inrciando fas mediações da lgreja Assembleia de Deus
(centro). sêguindo âté â rotàtór â centrâl (De Írente com a ponte de
madeira); e Avenida Demétrio Ribeiro, nas mediaçôes do Conselho
Tutelar, até o ponto que encontrâ â Avenidà Dr. Paulo Ramos.
LEIA.SE:

art 1e ' Frca proibrdo o estacionamento de veículos, na Avenida
Demétrio R berro, inic ando nas mediaç6es do Consêlho Tutelar,
seguindo dté ô Secretôria de Assistêncià Social (Av. Dr. Pêulo Ramos).

Art. 2o - Ficà RÉVOGAoO o artrgo 5s.

DÊ,SE CIÊNCIA, REGISTRE.SE, PU8LIQUE.5E, CUMPRA-sE,

PALACIO DA PREFEiTURA I,,IUNICIPAL DE PAULINO NEVES. !1A, AO5 09
D|AS DO r4ES DE AGOSTO OE 2023.

B3/2o2BROC ôl4!-
FILHA: tqSt

RFSFNHA DO PRIMFIRO TFRMO ADtl lVO A0 CONTR I-O FrtA3/2Írzl:rut
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LÂDO Â PREFEITURA IT.IUNICIPÁL DE PEDRO

DO ROSARIO/MÂ, E DE OUTRO LADO, A EI{PRESA AGHAPE
coNsTÂuçÓEs sERvtços E coMERCro LTDA. cNPJ sob n o

05.466.44710001-74. OBTETO: Prorrogar por mai5 12 (doze) meses a

vigência do Contràto ns 83/2022, objetivando a píestaçâo de servrços
de roçada, capinàgem, aberturà de valas e desentupimento de búêiros,
bocas de lobo e gàlerias das margens das estradas vicinõis e urbaaras
do munr.ipío dê Pêdro do Rosáro-MA. AI4PARO LEGAL Art. 57 da LEI N"
8.666/93 e suôs alte.ôçóes po5teriores. PE0RO DO ROSARIO-MA, 2l de
14At0 DE 2023. ASSI\]ATURA: IAtLSON DA CONCETÇÀO DOs SANTOS
Secretáíio Munrcipal de Âdminrst.àção; CARLOS ADRIANO ANDRADE
COSTA - Representante Legal.

Publicàda par: IOSE LEANDRO SILVA RABELO

C ód i g a i d e nti fi ca do r: Íd9 e 1 d 7 054 e8í86 I 1 9 0 e5 d2 c e 6dd 34e 0

PREF EITURA MUNICIPAT DE PENÂLVÁ

AVISO OE LICITACÃO

PREGÀO ELETROiITCO tl' 59/2023
A Prefeitura Mun c pal de Penalva/MA torna público que realizará no dia
2510812023. às 09:00h (horário de Brasilia), o Pregáo ElêtÍónrco n'
5912023, crid hnal dade é o registro de pÍeços para futurà e eventuàl
contrataçào de empresa especializada em presLaçáo dê serviços
funerános, com fornêcimento de urnôs, preparaçào dê (orpo e
translôdo r)termun cipal via terrestÍe, para atender a d6manda dô
Secretaria lVun cipal de Assistêncjà Social-SEMA5, do 14Ln cíp o de
Penalva (lVA), objeto do Processo Administrativo n" 010/2023.SE1445. O

ed tal encontra-se a d sposiçáo no endereço eletrônlco:
https://portaldecompías.penalva.ma.gov br lnÍorrnaçóes pelo e'marl
I (itacao.pe,ralva@9mail.com

Penalva/MA, 08 de agosto de 2023. Freud Norton More ra dos
Santos/Pregoeiro.

PREGÂO ELETRÔNICO N" 60/2023
A Prefeitura l.{un c pal de Penalva/[4A torna público que reâlilàrá no dia

25/08i2023, às 10r00h {horário de Bràsília), o Píegão EletÍônrco n'
60i2023, (uia final dade é o reg stro de preços para futura e eventual
àqLis çáo de rnstrumentos musicais de sopro e percussà0, de in[eresse

oa SecretaÍia Mun cipal de Educaçáo do [4unicip o de Penàlva (MA),

objeto do Processo Administrativo n" 015/2023-SEMED. 0 edital
encontra.se a drsposrçáo no endereço eletrôn col
https://portaldecompÍas.penalva.ma.gov.br lnÍorrnaçôes pelo e-marl
I citôcôo.p€nalva@gmail.com
Penalva/MA, 08 de ôgosto de 2023. Freud Norton Mcre rã dos
Saatos/Pregoerro.

PREGÂO ELETRÔ ICO N" 51/2023
A Prefeiturà [4uflrcrpal de Penalva/MA torna público que realrzará no dia
2510812A23, às 13r00h (horário de Brasílla), o Pregão Eletrônico n'
61/2023, .uja frnãlidâde é o registro de presos para Íutura e eventual
aquisiçào de material e instrumental odontológico, para a Secretana
It4ufrcipàl de Saúde, do lllunrcípio de Penalva (14A), obleto do Pro.esso
Administràtivo n' 02I/2023-SEMUS. O editôl eírcontra-se a disposiçáo
no endereço eletrôn co: https://portaldecompras.penalva.ma.gov.br
lnformaçôes pelo e-mail licitacao.penalva@gmail.com
Penalvô/MA.08 de ôgosto de 2023. Freud Norton Morerrô dos
Santos/Pregoerro

Puhlicado por: WALDTIViÂ TOfffiES DÁ SilvÁ
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Publicado por: MáRCIO FREIRE MACHADO
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PORTARIÂ N9 L.26612023, DE 09 DE AGOSTO DE 2023

Dispõe sobre "Licençô Sem Vencrmento" da Servidora Públ ca

lVunicipal, e dá outras píovidêncids.

O PREFEITO I\4UNICIPAL DE PAULINO NEVEs, ESTADO DO MARÂNHÃO,

no !50 de slas ôtrlbuições lêgais, que lhê sáo confêridôs pelo termos
da Le 0rgânica I.4unicipal, Artigo 78s, lnciso Vll, pela presente,

RESOLVE

Art. 1e. Conceder, LICENÇA 5EI\4 VENCIMENTO, c0nfoÍme requerin'rento
em anexo, para a Sr.ô Ana Luiza da Costa dê rêsus, inscrita sob o
núnrero do CPFi025.028.983-07, e RG:2685980, peítencente ao 0uadro
de Pessoal Permanente, desfe município, efetivada em Concurso
Público Municrpal, no ca.go de proÍessora, Portaía Na 141 de
0110312012

Art. 2s - Esta "Portãria de Llcença" é vál da pêlo período dê 01 (um)

ano, a contar de 09 (nove) de agosto de 2023 a 09 (nove) de agosto de

2024, De.íodo esse que fica êm conform dade com o Art. 91, do

Estatuto do SeÍvidor Público M!nicipal, deste Muni(ipio.

Art. 3a - A p.esente Porfaria entrará em vigor na data de sua

-{ublicaçáot. 4e. Revogam-se as dispos ções em contrário.

DE.SE CIENCIA. REGISIRE.SE, PUBLIQUE'5E, CUMPRA.SE

RAI[,IUNDO DÉ OLIVEIRA FILHO

Prefeito M!nicrDal

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PAULINO NEVES - MA, AO5 DIAs,

09 DE AGOSTO DO ANO DE 2023,

RAI[4UNDO DE OTIVEIRA FILHO

Prefe to Munic pal.

Eu,loáo Macedo da Srlva, certifico que nesta data, publiquei e regrstrel

a presente Portaria, tendo sido afixado no átÍio da PreÍeitura Munic pal

e demats repart çóes públcas para cumprinrehto. Chefe de Gabinete do

Preferto. Dou Íé, ass no:_ e rnatÍicula 1008-2.

Publicado por: MáRCIO FRE|RE MACHADO

C ód i q o t d e n ti fi c ador : 2 I 7 883 3 3 36 I ebSf'a' c4 6c98 4 7 b2 3f8 a

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE PEDRO DO ROsÂRIO

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRÂTO N9

ô (ÊRlrF;l À0ú ü (ííÀrírEriÍli
Ê i:üt1 a^§hlPc 0€ rÚ,i.i,a

wlvur.famem.org.bÍ 42167
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

coMlssÃo DE LrcrrAÇÃo

Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos

null N'59/2023
FORNECEDOR: J DOMINGOS GOMES 03.532.621t0001-04

LOTE/ITEM

00í Serviço ÍuneÍário para adulto

002 Serviço funerário para criança

QTDr 2

OUANTIDADE

100,00

50.00

VALOR UNITARIO VALOR GLOBAL

950,0000 95.000,00

580,0000 29.000,00

VALOR TOTAL:

DESCONTO

30.12%

7 ,7 40/o

í24.000,00

E)4^i^^ { ,^ ô



Relatório por Vêncedor i Lotes Fracassados/Canceladosloeserto§]oc /-rr'43/-
Pregão Eletrônico N" 59/2023 

' 'tLl-,t 

-r 
ffl-

FORNECEDOR: J w ALVES SERRA

LOTE/ITEM

003 Serviço dê lanatopraxia

004 Trânslado cadavérico

oÍ0.2

OUANTIDADE

í00,00

50.000.00

VALOR UNITARIO

825,0000

3.5000

VALOR GLOBAL

82.500,00

175.000,00

VALOR TOTAL

02.683.838U000r-52

DESCONTO

4,44%

7.16%

257.500,00

trAaina ) r\c )
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PROPoSTA DE PREÇOS ADEQUADA

A
PREFEITURA IIIUNICIPAL DE PENALVA - MA
CoMISSÃo PERMÂNENTE DE LICITAÇÃO _ CPL
PROCESSO ÁDNÍINISTRÂTTVO :\Í'OTO/202}SEITlAS
PR,EGÁoELETRONICO N" 59/2023

Prezados Senhores.

A cmpresa pUNunÁ«tn PENALVENSE, inscrita no CNPJ-03.5532.62110001-04, com sede e domicílio na

RUA DR. DJALMA MARQUES N"408. PENALVA-MA, pela presente. submetemos à apreciação de V.
S1. a nossa proposta relativa ao Pregão Eletrônico em epígrafe, para o objeto abaixo discriminado:
Objeto: registro de preços parâ futura e ev€ntual contratâção de empresa especializada em prestação
de serviços funerários, com fornecimento de urnas, preparação de corpo e trânslado intermunicipal via
terrestre, pârâ âtender a denenda da Secreteria Municipal de Àssistência Social - SEMAS, do
Municí io de Penalva A nos termos do edital de |ic ão Pre o Eletrônico n". 059 | 2023.

EVPRESA: FUNERARIA PENALVENSE

CNPJ: 03.5532.621/000 I -04

ENDEREÇO: Rua Dr. Djalma Marques n"408. Pcnalva-MA

TELEFONE(98)984854598 (98)98234-09r3

REPRESIITANTE LEGAL: Jose Domingos Comes

P.G: O42392222011-0- SES P MA CPF: 285.675.602-68

Dados BancáÍios: BANCO: BRADESCO AGENCIA:52E0-9 CONTA 0004679-5 NOME;JOSE DOMINGOS GOMES

ESPECTFIC^ÇÁO UNTD QUANT
VALOR
UNIT.

VALOR
I'OTAL.,ITEM

I

Scrviço funerário pâra adulto, compreendendo os
seguintes serviços: Fomecimento dc uma funerária
adulta modclo simples com visor, em compensado,

talnpa de duratex. polida, sern visor, forrada com
rcvestimento de TNT branco. no tamaúo de l.0m a

1,90m, rnodelo corn visor; Fomecimento de mortuária
tâmânho G; Translado de colpo na sede do Município-

LND r00 R$ e50,00 RS 95.000.00

RS 29.000.00

RS 124.000,00

Valor total da proposta RS 124.000,00 (Cento c viDte e quatro mil reais )

&íe8)
riTH í98)
@íe8)

s84854§98
98234-0913
9r004-grÍ6

,

Serviço funerário para criança, compreendendo os
seguintes serviços: Fornecimento de urna funerária
infantil modelo simples com visor, em compensado,
tampa de duratcx, polida, com visor, forrada com
revestimento de TNT bmnco, no tamaúo até 1,0m,
modelo simples: Fomecimento de mortuáía tatnanho P

LIND 50 RS 580.002
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Vâlor total da proposta RS 124,000,00 (Cento € vinte e quâtro mil reâis).

Declararnos que eslarnos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no EdiLal e seus

Auexos, bern como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especiÍicadas no Edital.
Declaramos que nos prcços cotados estão incluidas todas as despesas que, direta ou indiretamente,
fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e administrativo,
impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outÍos que possam incidir sobre gastos da empresa, sem
quaisquer acréscimos cm virtude de cxpectativa inflacionária e deduzidos os descontos eventuahnente
concedidos.
Caso nossa proposta seja vencedora, DECLARAMOS executar os seruiços pelo preço por nós
aprcscntado. O prazo de execuçào é o determinado pelo Município a partir da Ordcm de Fornecimento
expedida pelo Município.
A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data de sua

apresentação.

Utilizaremos equipes técnicas e administrativas que tbrem necessárias à perl'eita execuçào dos
serviços, comprometendo-nos desdejá a substitúr ou aumentar a qualidade do pessoal, desde que
assim exrja a Fiscalização da Prefeitura.
Da execuçâo dos serviços observaremos rigorosamente as espccificações das Normas Técnicas
Brasileiras, ou similares, que permitam a obtenção de igual qualidade, desde já, a integral
responsabilidade peta perfeita execução dos serv'iços em conformidade com as especificações.
nonnas e padrões desse Edital.
Atenciosamente.

SÃO LUIS-l\dA,, 25 de agosto de 2023

ros E DoM r NGos ff lái: 3àl;,'il:""1,*'
GOMES:2856756 GoMEsr28s67s6o268

026g Dadosr2023.08.2s 11:00:ss

Representante Legal - Josc Domingos Gomcs
RG:0423922220I l -0-SESP MA.

CPF: 285.675,602-68.
FLNERÁRIA PENALVENSE

CNPJ-03.5532.62 I /0001-04
Rua Dr. Djalma Marques no408. Penalva-MA.

s§c854§$8
98234-0913
gr00d-gFí6



,rll J w ALVES SERRA- ME - CNPJ: 02.683.838/§QÇf,-12 ,^, .

Rodovia MA 014, s/n, Bairro: caminno oranoe - "F^W&Ã*ipl'21t-Fone: (98) 3351-0600 / (98) e8êillff/{ iE t
E-mail: jwalveserra@hotmail.com-MEMoR]AL

SÃoJosÉ

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP NO 059/202} CPL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 01 0/2023

PROPOSTA DE PREçOS ADEQUADA

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVÂ/MA

End.: Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222, Cenlro, Penalva/MA.

REF: PREGÃO ELETRONICO No 059/2023 (SRP)

Prczado Pregoeiro,

A empresa J W ALVES SERRA, com endereÇo na RODOVIA MA 014, S/N,

BAIRRO CAMINHO GRANDE, VIANA-MA, CEP: 65.2í5-000, inscrita no CNPJ sob no

02.683,838/0001/52, à Prefeitura Municipal de PenalvaiMA, para contrataÉo de

pessoa jurídica para prestaçáo de serviços funerários pelo Sistema de Registro de

Preços (SRP), de interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS,

objeto do Pregão Eletrônico n" 059/2023 (SRP) e Processo Administrativo n" 01012023-

SEMAS, coníorme discriminação abaixo:

vAtOR TOTAL RS 257.500,00 ( Duzentos e Cinquenta e Setê Mil e Quinhentos Reais)

Rodovia lvlA 014, S/N - Caminho Grande - Viana/MA - CEP 65.2'1$000
E-mail: iwalvesena@hotmail.com - TeleÍone fixo: (98) 3351 0600 - Cel. (98) 98739 1672

ITEM ESPECTFTCAçÃO UND QUANT VALOR UNITARIO VATOR TOTAL

3

Serviço de tanatopraxia,
compreendendo a

aplicação de
produtos químicos para

conservaçâo de corpos de
maneira menos agressiva

e mais eficaz até 24h.

UND 100 Rs 82s,00 Rs 82.s00,00

4

TRANSLADO

CADAVÉRICO: Prestação

de serviços
funerários, para translado
de corpo via terrestre em
carro

apropriado, por Km

rodado.

KM 50000 R5 3,so R5 17s.000,00

VALOR TOTAL Rs 2s7.s00,00



§fi* J W ALVES SERRA - ME - CNPJ: 02.683.808/{1801-52.
Rodovia MA 014, s/n, Bairro: Caminho OranapSlr"ra"n+t+dZll .{

Fone: (e8) 335í-0600 / (sB) §éí5d'W? @t
E-mail: jwalveserra@hotmail.cqm-- --......-MEMoRIAL

SÃo JosE
lnformamos, por oportuno, que no preço estão incluídos todos os custos

diretos e indiretos, englobando tudo o que for necessário para execução do

objeto, conforme especificações constantes no Termo de Referência.

Declaramos quê não somos empresa de 'fachade" e quê possuímos

instalações, estrutura administrativa e operacional compatível para execução do

objeto, sujeito a confirmação da veracidade, a qualquer momento, por vistoria da

Prefeitura Municipal de Penalva/MA.

1. DADOS DA EMPRESA

Razão Social: J W ALVES SERRA

CNPJ: 02.683.838/000í/52

EndereÇo: RODOVIA MA 014, S/N, BAIRRO CAMINHO GRANDE, VIANA-MA, CEP: 65.215-

000

E-mail: jwalveserrahotmail.com

2. OADOS BANCÁRIOS

Banco: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Agência: 3495

Conta: 288í-5

J W ALVES SERRA.ME

3. Dados do responsável para assinatura do contÍato

Nome: JOSÉ WASHINGTON ALVES SERRA

RG: 034202262007-5

CPF: 471.327.353-53

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

Viana-MA, 25 de agosto de 2023.

í).,^* fl 5.* **
J W ALVES SERRA _ LTDA
CNPJ: 02.683.838 lO0O1-52

José Washington Alves Serra
Socio Proprietário

Rodovia MA 0í4, S/N - Caminho Grande - Viana/MA - CEP 65.21S000
E-mail: iwalvesena@hotmail.com - Telefone fixo: (98) 3351 0600 - Cel. (98) 98739 1672



Página 1 de i
3" ALTERÀÇÃo n coNsor,roaçÃo DA EMPRESa IUDTtsIOU\,e_,g,_

J DoMINGos coMES Fotun:-rPQl-

JOSE DOMINGOS GOMES, Brasileiro, casado, sob comunhão parcial de bens,

Empresário, nascido em 25/0211962, portador do RG n" 042392222011-0 SESP/MA e

CPF: 285.675.602-68 residente e domiciliado na Rua DR Djalma Marques. n' 508,

Bairro Mercado Municipal, Penalva/MA,CEP: 65.213-000, titular da empresa individual

de Razão Social J DOMINGOS GOMES, Localizada na Rua DR Djalma Marques, n'
508, Baino Mercado Municipal, Penah'a.rMA,CEP: 65.213-000, constituída por contrato

social arquivado na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA, sob o NIRE n"

2ll0ll327 4l em 0210711999, inscrita no CNPJ n' 03.532 .6211000144. Resolve Alterar

o Contrato Social da Empresa lndividual mediante as condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRÂ: Resolve alterar o endereço que passa a ser na Rua DR

Djalma Marques, n' 408, Baino Centro, Penalva./MA, CEP: 65.21 3-000;

EM FACE DAS ALTERAÇÕES ACIMA, CONSOLIDA-SE O CONTRATO
SOCIAL, MEDIANTE AS CONDIÇÕES E CLÁUSULAS SEGUINTES:

JOSE DOMINGOS GOMES, Brasileiro, casado, sob comunbão parcial de bens,

Empresário, nascido em 25/0211962, portador do RG no 042392222011-0 SE§PiMA e

CPF: 285.675.602-6t residente e domiciliado na Rua DR Djalma Marques, n' 508,
Bairro Mercado Municipal, Penalva,MA,CEP: 65.213-000, titular da empresa individual
de Razão Social J DOMINGOS GOMES, Localizada na Rua DR Djalma Marques, n"
408, Baino Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, constihrída por contrato social
arquivado na Junta Comercial do Estado do Maraúão - ruCEMA, sob o NIRE n"
2ll0ll327 41 em 09 I 07 I 1 999, inscrita no CNPJ n" 03.532.62110001 -04.

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Empresa tem como nome Empresarial J DOMINGOS
GOMES;

CLÁUSULA SEGUNDÀ: Â Empresa tem como Sede a Rua DR Djalma Marques, no

408, Bairro Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000;

CI-ÁUSUI-A TERCI,IRÂ: A empresa pode estabelecer filiais, agenciais ou sucursais
em qualquer ponto do teritório nacional ou fora dele, mediante alteração assinada pela
titüar.

CLAUSULA QUARTA: A empresa tem como atividade

Principa[:

47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados

anteriormente(artigos fu neriírios)

E Secundarias que é:

96.03-3-04 - Serviços de lunerárias
96.03-3-05 - Serviços de somatoconservaçào
96.03-3-99 - Atividades funerárias e serviços relacionados não especificados
anteriormente(a remoção e exumação de cadáveres, o aluguel de locais para velórios e a

venda de tumbas);
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3, ALTERAÇÁo r coNsot mnçÃo DA EMPRESA rNDI

JDOMINGOS GOMES

Cr,ÁUSUr,e QUINTA: A empresa iniciou suas atividades em O210711999 e seu prazo

de duração é por tempo indeterminado. E garantida a continuidade da pessoa Jurídica

diante do impedimento por força maior ou impedimento temponíno ou permanente do

titular. podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação.

CLAUSULA SEXTA: - O valor do capital é de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais),

totalmente integralizado em moeda corrente do País.

CLÁUSULA SÉttpU,: O exercício social coincidirá com o ano civil. Ao término de cada

exercicio. o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à

elaboração das demonstrações hnanceiras, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apuradas;

CLÁUSULA OITAVA: O titular falecendo, a empresa continuará a sua atiüdade com os

herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse deste ou de sócios

permanecôntes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação

patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

CLÁUSULA NONA: A empresa é administrada pelo seu titular JOSE DOMINCOS
C,OMES, a quem caberá dentre outras atribuições, a representâção ativa e passiva, judicial e

extrajudicial desta EIRELI, sendo a responsabilidade do titular limitada ao capital

inlegralizado.

CLÁUSULA DÉCIMA: O titular JOSE DOMINGOS GOMES dcclara, sob as penas da

lei, que não está impedida de exercer a administraçâo da empresa, por lei especial, ou enr

virtude de condenação criminal, ou por se encontraÍ sob os efeitos dela, a pena que vede,

ainda que temporariamente, o acesso â cargos públicos; ou por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussâo, peculato, ou contra a economia popular, oontrâ o

sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de

consumo, fé pública, ou a propriedade.

E, por estar assim justo, leva este instrumento, em uma única via de igual forma e teor,

que será assinado pelo titular.

Santa Inês / MA, 28 de Dezembro de 2020

JOSE DOMINGOS GOMES
cPF 285.675.602-ó8



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

SecretaÍia Especial de DesburocratizaÉo, Geslão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ASSITI,ATURA ELETRôN I CA

Sertificamos que o ato da empresa J. DOMINGOS GOMES constia assinado digitalmente por

DROC

lOLHÁ
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CPF

28567560268

Nome

JOSE DOMINGOS GOMES

JUGETTIA

cERTIEIco o BEGISTBo Ell 06|OL/2O27 15:18 soB N' 2o2oL22L9a5 -

PROrocoLo: 2OI22L9A3 D?, 06 / Of l 2021.
cóDrco DE vEBrErcÀçÀo: 12100058351. cNpJ DÀ SEDE: 0353262r000t0{
NIRE: 21101132?{1. COx ETzIIOS DO REGISTRO zÁ: 2A/L2/202O-
J. DolaTNGOS COHES

LÍLrÀN rttEBtsÀ RooRrcuEs raENDoNÇÀ

secxrtíRrÀ- cerÀr
Iw. stPtê3àflc1l.D gow br

:1r.1:e:É5rÊ i..uhên:., s. irFr"rsê, r1.3 sxiei:Õ j.ÔriFrotrcê:.-L- sui r!:titr.lr:!:'; rEsDe'i:?'s ttrtê:s'

,.

* !, I



PROC t/D tàF.Lt-t^_C7-

CúVB(íD & E5taô do Ha.qtháo
srqúlül3 do Eddo dc lnd6lÍtâ ê colnárdo ' SEIHC
J'mlÂ CoÍrl8Íclel ô E6lsdo do Màrânhâo

,4+,.trE ÉbEI,mJr.ü.ro-

or ÉlEtxld: I DOllíCG GOraEli

t*r2lrollazTal
ir.trú rnd.r EEs!.t n ftó,ô.o

a@tlAre@lúrc

l.nÊ (S..L)
2r't 0r'r llir.{t

ct.PJ
03532.5eí/oqrÍ {4

tuq|tuünrÊ do Ato & lllarlç&
@Il7tss

IiÍcb d. Alrlrld..b
@N lt§

EÂd.raço Cdnpt'lo
Fuâ DR qlAUIA M rcUES, N. «8, CE}{TFDPoírdvâ/r 

" CEF662| 3{m

Oqrio
CoMERCTO V nÉJ§ÍA DE AnÍEC FUiGRARlo€' CAIXAó, UhNÁ; SEBVTÇOS DE H.hlEÂ^FtA§: SERVI@§ DE SOüATmONSERY çÃq
SESV|çOS OE NECrcIEM)S.

cüdt l
Rl 100.000,00 (.âm ml lliis)

Poil!
ME (MlcíÉíí!ÍEsâ)

üdío Arqúv]tlütlo
D.f.
ltl(p2m

i{únüo
Mt@114 at -EÉt-Àt{ro

sIlll.Éo
ATIVA
SLt t

sE stÁTus

llm do En9ít &io: JGE DOIIIGG GoGS
Bd{lôdr:
5745G
E ldo cH:
sotÍErRo{A)

CPF:
285"675.q}2§
B.ChE d. td|.:
NIo âtof,M Do

E!à câífCáo lbi êÍrrrkls 4lomâlkâmilD €D í0,D8@3, àr t52937 6oÍário do &.dta).
Sê iÍiFês§a, !sií.!, qrá.r,lontidd*.E,tlPa:írtr,G" rbdJlrraovL, cs'n o código ÂSE5,ÂSIX

CERNDÃO SIMPLIFICADA

Sislem.llacion.l dê Registro de Empresas Mêrcanlls - S|NREtl

Cdnicl,ÍIêi $/. â. hiúÍr.aEeô à.iE Gsdrr d6 dorr.r6 ,q.l'rrô!

oáã.G ÁrsqÉ oE MoRÂEs PÊFff
Sddrlo O€d

rarta "}l,la CfiÉdC ! !.& nâ (hL rh arla

rilililtilttilil
HWIWN

'ld.l



ü

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NAC]ONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO OEIN§CRIçAO
03.532.62 r Í0001 íN
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÀO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

09107/1999

J. DOT,IINGOS GOMES

oDo ECIMÉNTO (NOME OE FANTÂSIA)

FUNERARIA PENALVENSE DEMAIS

cÔorGo E oEscRr OAÁÍIVIDADE ÉCONÔMICA PRl NCIPAL

47.89+.99 . Comárcio yaÍejista dê outÍos produtos não gspoclficados anteriormente

cÔolco E oEscRrÇÃo oÂs arvroÁDE s EcoNÔMrcAs sEcuNDÁRlas
96.03-3-04 - Seíviço8 dê tunerárias
96.03-3{15 - SêÍvlços de soÍnatocoÍrsêÍvaÉo
96.03-3-99 -Atlvldade3 ftrnorária3 e serviçps Íêlacionados não osp€cillcãdo! anta.iormento

CODI@ E OESCRçÂO DA NATURE2A JURÍOICA

2í3-5 - EmpÍêsá.io (lndlvlduel)

LOGRAOOURO

R OR DJALTIÂ i4AROUES
NÚMERo
,í08

COMPIEMENTO

CEP

65.21$000
&À|RRO/D|STR ÍO
CENTRO

MUNICIEO

PEI{ALVA

ENOEÊÊÇO ELErÊÔNtCO

JDGOiTESCOMPRAS@HOTMAILCOM
TELEFONE

(98) 823ir-09í 3

ENTE FEOERATIVO RESPOIJSÁVEL (EER)

srTUAÇÁO CAO,§TRÂI
AlIVA

DATA OA SÍTUAÇÀO CÀOASIRÀL

03/1í/2005

MOÍIVO DE S]TUAçÀO CADASTRÀL

9TUAÇÀO ESPECIAI oAÍÂ 0A sÍÍuÁÇÀo EsPEcr L

túa

1stoat2023. 16 31 about:Uank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emilido no dia 15/08/2023 às í6:30:49 (data e hora de Brasília).

PROC -2te2__/@_
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cERTtoÃo postnvA co EFEÍÍos DE NEGATIVA oE DÉBÍTos RE[ÁrNos aos rRtBUTos
FEOERAIS E À DIVIOA ATIVÀ DA UNIÀO

omEr J, DOMINGOS GOmEs
CNPJ: 03532.4211000í44

Ressalvedo o dir€ito de a Fazenda Necional cobraÍ e lnscrsver queisquer dívidas de
rcsponsabilúade do suieito passivo acima idsntiíicado qlrê viersm a aer âpüradas, é coÍtÍíicâdo qu€:

MÍ ISTÉRK' DA FAZENDA
SecÍ.lerla d, Res?lta Federal do BÍâsll
ProcurNdorl36eÍal d6 Fa2ênda Nedonâl

1. constam débitos âdministrados pola Secretaria da Rsceita Foderãl do BÍasil (RFB) com
exigiulidade suspensá nos lermos do art. í51 da Lei no 5.172, de 25 de outubÍo dê 1966 -
Código Tributário NÊcionel (CTN), ou objeto de declsáo judlclal que determina sua
desconsidêiaÇão pâÍa Íins d6 coÍtifiêaçáo dâ rogularidadê Íscal, qJ aiÍÉa não vencidos; e

2. náo cons-tam inscriçõss em DÍvida Ativa da Uníão (DAU) na Procúrâdoriâ4 eral da Fazetfra
Nacional (PGFN).

ConÍome disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este do.lmento tem os mqs,ros aíaitos da ceítidão
negativa.

Esta certidão é vállda paía o ostabeleclmento mátriz e suas filiais e, no caso de entê íedarativo, parâ
todos os órgãos a fufl{ros Drlblicos da adminisfaçáo diretâ a ele vlncr.Íados. Reíere-ss à siluação do
sujeito pâssi\ío no âmbito da RFB a da PGFN e abrange inclusive ss contdbüições sociais preüstas
nas alíneas 'a' a 'd do paÉgraÍo único do arl. 1, da Lei no E.2í2, de 2,í de iulho de 199í.

A aceÍtaÉo desle cBÍtidào está condicionada à veriÍicaçào dB sua autenlicidede na lnternet, nos
olldereços <http://Íô.gw.bÊ ou <http:/ÁriwwpgÍn,gov.br>.

Certidáo emitida gràtuitaÍnente com ba6€ na Portâriâ Coniunha RFB/PGFN no 1.75,1, de ZI1O?]O14
Emitlra às 07:57:30 do dia 16108f2023 <hora o daE de BrasÍlia>.
Vâlida até 12.D2t2ü24.
Códlgo de conüole de c€íüdão: grEo.íE91.B84E.2EF3

Qualquer Ía€ura ou qmênda invalidará €te d@umento.

t
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CertiÍicado de Regularidade
do FGT§ - CRF

Inscriçáo:
Razão

03-532,621/000r-04

J mIIINGOS GOfilES

RUA OR DJALMA MARQUES sOE / MERCÂOO MUNICIPAL / PÊNALVA ,/ I.IA /
65213-000

al:
Endêreçol

A Caixa Econômica Fedel?l, no uso da atribuição gue lhê confere o Art.
7. da Lel 8.036, de 11 de maio de 1990. certificã que, nesta data. a
empresa acima identÍRcada encontrà-se em situôção regular perante o
Fundo de Garantla do Tempo de Servico - FGTs.

O presente Certificado não serviÉ de prova contrâ cobrança de
quaisguer débítos referentes a contÍibuições e/ou encargos devidos,
decorrentes dôs obrigações com o FGTS.

valÍd.dê! 13/08/2023 a 7UO9/2023

certificaçâo Número: 2023081303 I 20158141 163

Informação obtida em 16108/2023 07:59i20

A uulizaÉo deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verlficação de autenticldâde no site da Caixa:
www.calxa.goY,br

hlhe-Ícoíi6!llâ{í cálxá.Oov.br/collultã.rílFâgaà.i(árlsUtaEmpõlador.FÍ
111
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cenrroão NEcÀTwÀ pr oÉgrros rRÀBÀÍ,ErsrAs

Nome: J. DOMINGOS GOMES (MATRIZ E FlLIÀIS)
cNPJ: 03 .532 . 621/0007-04
Certidào n": 4T4I12QB / 2023
Exped j.ção: 76/08/2023, às 08:01138
Validade: L2/02/2024 - 180 (cento e oitenta)
de sua expedição.

dias, contados da data

Certifica-se que J- DCli{IrícOs @ütEs (llÀTRfZ E ErLfÀIS), inscrj.to (a) no
CNPJ sÕb o no 03. 532 .62L/0O01-04, NÃO COBSTÀ como inadimplenEe no
Banco Nacional de Devedores Traba.lhistas.
certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da Consolidação
das Leis do Trabalho. acrescêntadôs pelas Í,eis ns.o 12.440/201L e
73.46'l/2011 | e no Àto 0f/2022 da CGJT, dê 2L de janeiro dê 2022,
os dados constantês desta Certidão são de responsabilidade dos
Tr ibunais do Trabalho -

No caso de pessoa jurídica, a certidão atesta a empresa em rê1aÇào
a todos os seus es tabe lec imentos , agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: /./trww. tst . jus,br) .

Certidão emitj-da gratuitamente.

INFOR!íÀçãO IIITPORTÀIITE

Do Banco Nacional de Devedores TrabaLhistas consLam os dados
necessários à identificaçáo das pessoas naturaj-s e jurídicas
inadimpl-entes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaÇÕes
est.abelecídas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolh j.mentos previdenciários, a honorárj-os, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em Lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perantê o Ministério Público do
?rabalho. Comissão de Conciliaçâo Prévia ou demais tituLos que, po!
dj.sposição Ieqal. contiver força execuEiva.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

PROC /Ot"r?t

UF: MA

CERflDÃO NEGATIVA DE DÉB|TO

Ne Certfdáo: 2163?A123 Data da 151082023 16:4'l:09

lnscrlçãoEstadual: 123554136 CPF/CNPJ:03532621000104

Bazáo Soclal: J DOMINGOS GOMES

Endêreço: RUA DR DJALMA MABOUES,408 CEP:65213000 - CENTBO

TeleÍone: (98)33581288 MunlcÍpio: PENALVA

CertiÍicamos que, após a r6alização das consultas procedidas no sistema desta Secíetaria,

substanciado pelos artigos 24O a 242, da lei ne 7.799, de 19nA2O02 e disposto no artigo 205 da lei

ne 5.172, de 25 de oulubÍo de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos Íelativos âos

tributos estaduais, adminislÍados por esla Secretaria, em nome do suieito passivo acima

identiÍicado. Bessalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dÍvidas que

venham a ser apuradas e náo alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cenlo e vinte) dias: 1311?n025.

A autenticidade desta certidão deverá sar conÍirmada no endêÍeço:
http://poÍlal,selaz.ína.gov.brl, clicando no item 'Certídões' e em seguida em'Valídação de Certidão Negaliva
de Débilo'.

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Dala lmprês8ão: 15/08,/2023 16:41 :09



PROC /b tZq
FOLHA: t/rfr t

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

No Certidão: 058888/23 Data da 1610812023 08:03:59

lnscriçãoEstadual: 123554136 CPF/CNPJ:035326210001O4

Razão Social: J DOMINGOS GOMES

Enderêço: RUA DR DJALMA MAROUES,408 CEP: 65213000 - CENTRO

Telefone: (98)33581288 Município: PENALVA UF: MA

Certificamos que, após a rcalização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

Íorma do disposto do artigo 156, da lei no 2.231 , de 2911211962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei no 7.799, de 1911212002, bem como prescreve o artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de

outubÍo de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: í20 (cênto e vinte) dias: 1411212023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em'Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa'.

CERNDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmDressãoi 18loql2o23 09:0't :04
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EffiM mffi^PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA
sEcRETÁRtA DE ADutNrsrBAçÀo E FNÁrçAs
NUA DR J J MAROT'ES, N' 222 - CENÍBO

CNPJ: OGl7940ê000'18l Ererctclo: 2O23

ceRnoÃo xecATrvA DE pÉeros Munrctpas

O Departanento ds ArecadaÇáo da PreÍeitura Munlcbal de PENALVÀ a íeS/orim€nto da pessoa interessada
J. DCXT NGOS GOMES, CERflFICA paÍa os Íins que se fiz€rêm n€c€ssários, qu€ a pessoe iuídica.fÍsica a s€gurí
reÍerenciada não reglslra détitos pera com os coÍres públlcos municÍpals ató a presente dãta, tendo a píesente
CERTTDÂO validade até o dia 0A1112!,23, tessahando o drêito da Fâzenda Municipald€ âxigiÍ o íecolhimsnlo d€ déMos,
tÍibutários ou náo, consliluido ant6Íiomlente a êsta data mesÍno duíanlê a vigêncja des8e píazo.

CadastÍo: 000116 Metiqrla: 51790620

Contribuiítts: J. DOMINGOS GOMES CPFICNPJ 03532621qr0104

Endeíeç!: RUA ILIALMA i,l ROUES,s@ Comdemeí o:

Baino: CENTHOCEP:652130@

Odade: PENALVA LJFi MÁ

o^Dos EsPEdFrcos m cÁDÀsÍno

Dala d€ AbetuÍB : OVOT/1999 lnscr lúJnicipel : 617gEm lllscí Eíadrd : 12Síi36 Dala EnceÍrühoÍ[o:
atividade i Aivídsdos íun€Éria§ 6 seÍvjços Íelacionados hâp €sp€cilica" Comórcio \rsÍejista de outros proúrtos hÂo espêcificados

ânle, Serubos dê tm€ftárias, Sêruhos dê sdn&con6o açáo

oí. do Éml§lio: Oalg8lmg V.U, ,lér @111i2Ín3

Cffigo da Contsd. d, c.nidioillúnet9
77@.7E74.aE3D2f9

lrÍ" Pcnüa

CPFI
SêcIcltlc

FOrÍlHA 06/202i

e Fê.dl!!

DEtulràdo€E càms.ànre,
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PREFEIÍURA MUNICIPAL DE PENALVA
SECRETAR|A ÍrlUl{lCtPÀt DE F|NAi{çAS E BECEÍTÂS
RUA DR J J M^ROIJES, M U. CENTRO

CNPJ: 06Í 79102080t8'l Exerclclo:2023

CERNDÃO NEGATIVA DE DíVDA ATIVA

A secretaÍie municipal de Ílnanças ê rêceitas da preÍeitura Municípal de PENALVA. a
requerimento da pessoa interessada abaixo, CERTIFICA para os íins que se íizeÍsm necessáÍios, quê a
pessoa iurÍdica/ÍÍsica a seguir reÍeÍenciada está quite coÍn os trbutos muni:ipais alé a presenle dala.

Fica, lodaüa, íessdvados os direíos da Íazenóa municipal de cobrar quaisquer débitos que
venham a ser posterioÍmente apuÍados.

CadestÍo: 00Ol 16 Maticula: 617W62O

Conüibuintei J. DOt\rlNcOS @MÉS CPFiCNPJ 03532621000104

Endereso: RUA INALMA MAROUES, Sffi Cornflomento:

getro: CENÍROCEP:65213000

Cidade: PENALVA UF: MA

DArx)s EsPEcíficGi m c DAsrRo

Dale de Âbsll!'a :0!vo7l1999 Ins.Í ltunlopat :617906i\, tÍEcí Estã(tual : 12359tA6 Data EnceÍÍamento:

^tiüdad€ 
: Á'livided€G íttErária! e sêrviçú rdâcjmedos nâo espeiticâ, ComéíEio vaíetsla de outÍos produtos náo esÉcjÍcados

arie, S€rvigos d! íunerÍias, Sêíllçqs de somaioconsêrvagão

Oat de Etnlcsão: oiU0&lãf3 Ydltls ltet ú21111?011

Códlío de Coí rol. d! cêrtdãdrlúmero:
Í Eog. r756.7(}t a-55C9

Pmir«
E, fECmr

JEFERSol|

^nta 
d!&2021

ultlclpúl dc Bnshspr . futEr
CPF: ,l!2,l640{3{X,
Po !.to (Diy2o:Il

SÇcrrlárlo tl



J.DOMINCOSGOMES Insc. Est. 12.155.413.ó
CNPJ n" 01.532.62 l/O001-04 NIRE: 2I l0l 132741

Rua f,h. üakna Marques, n" 408 Bairo: Centro
Pcnalva - MA cEP.65213.000

PROC: fts t,??t
Fotua- t aea

J. DOMINGOS GOMES

BALÀNCO PÀTRIMONHL ENCT,RRÀDO EM 3IlI2l2022

ATIVO

PAS§TVO
CIRCI,'LÂNTE

o Foraccedorcs RS 7.500,00
OBRIGAÇÕES MAB. E PR.EV-

o G) FGTS a recolho RS1.301,76
o (-) INSS a rccolher R$ 1.301.76

OBRIGAÇÔES IRIBúÀRIÀS
o G) ISSQN a rccolher R$t0.896,00

Rl! 20.999.52
PATRIMOMOÚOTIIDO

o Capital Social RS 100.000,00

LUCROS OU PRE . ACUMLTITCDOS

o Lucros RS 390.2t7.48
T(ITÁLPÁ§§TVO RS sr1tE7.00

Importâ o FeseÍlt B8laaço Parinpnial. Constâírle dos valores Àtivos e Passivos em R$
5l I .287,00 (Quiúefios e Onze Mil e Duzentos e Oiúenta c Sete Reais). De acordo com oB

documcnlos que nos foram aPrcsenados.

Penalva (MA), 3l de Dezqnbro de 2022.

JOSEDOMINGOS GOMES
cPF 285.675.602.6E

TituLÍ

ADRIANA PEREIR.A DOS SAI{TOS
cRc 01559yo4

Contedora

CIRCTJIáNTE DISFONIVEL
o Caixa R§ 200.415,00
o Estoquc Mat. DÊ ScÍvicos R§ l60.r2t,00

INVESTIMENTO
IMOBILIZADO

o M. Utcosílios R$ 46.1,t4,00
o Maquims e Eouimmcntm R$ 104.6m,00

T(ITALÁItrÍO R$ 511347,00



J. DOMINCOS GOMES Insc. Est. 12.355.413-6

CNPI n' 03.532.62 l/0001{4 NIRB 21101132741

Rua Dr. Djalma Marques, n'408 Bairro: Centro

Penalva - MA cEP.65.213-000

PROC /o_t4t_
FOLHA 1ftJPáeina2deG

J. DOMINGOS GOMES

DEMONSTRÂCÃO DO RESI'LTÀDO DO D,XDRCÍCIO

EXERCICIO EM 3UflNO22

Penalva (ItÍA), 31 de Dezembro dê 2022.

JOSE DOMINGOS GOMES
cPF 285.675.60X48

Titrlar

ÁDRIÀNA PEREIRA DO§ §ANTOS
cRC 015s98/O-0

Conhdora

RECEITAS OPERAC.IONÀIS
o Receita de Serviço PrEstado R$ 302.190,00
o Receih Llquída R$ 403.400,00

o CÀ{.V. R.S 55.25600
o loposos lrcidentcs R$ 50.012,00

= Lucro Bruto Ererc(clo R§ 6$322,00
o

DE§PE§AS OLERÂCIONAIS
o G) Alugucl R$ 14.400,00
o t) Çols. De Ásua /trzrfelefme R$ 7.600,00
o (i Despesas CÀIat«ial & Ê(Dedieote PS 6.200,00
o (-) Serviços Contábeis RS l2.2m,m
o QOdcnadm Rr$ 16.272,00
o (-) Ouu'as Despesas RS 17.52t.00

LUCRO LÍOI,IDO DO E)GRCÍCIO 526.122,ú



J.DOMINCOSC,oMES lnsc. Bt. 12.355.4134
CNPI n" 03.532.621/0001 -04 NIRE: 2l l0l132741
Rua Dr. Djalma Marqucs, no 408 Bairro: Cento
Penalva - MA cEP.65.213-000

PROC b_t4zt_
F)LHA'eaffifia.s

J. DOMINGOS GOMES

lxurcn on rrqumnz GERÂL Do BALÂNÇo pATRrttoutA]-uutStfirnoz2

1TIQIIIDEZ GERÂL: (ATIVO CIRCI,JLÀNTE+REÀLIZÁVEL À TONGO PRÂZO) /
(PASSIVO CIRCI.]IáNTE+PASSIVO NÂO CIRCTJI.ANTE)

LIQUIDEZ GERAIF 360.543,00/ 302. 190,00
LIQLIIDEZGERAL= I,l9

2. IIQUIDEZ CORRENTE: ÂTIVO CIRCIJLA).ITE / PASSM CIRCUAIITE
LIQUIDEZ CORRENIE- 3@.543,00/ 302.190fi)

LIQUIDEZ CORRENTE= I,l9

3. SOLVÊNCIÁ GERAL- ATIVO TOTAI4PASSIVO CIRCULANTE+EXIGÍVEL À

soI,veNcrl. àm11ffi1,mô0z r eo.oo
SOLVÊNCTA GERÂL= I,69

Penalva (MA), 3l dc Dezernho de 2D2.

JO§E DOi,íINGOS GOMES
cPF 2E5.6?5-60?{E

TiNIrÍ

ADRIANA PEREIRA DOS SÂNTO§
cRc 01559E/O{

Contadofa



J. DOMINCIOS COMES Insc. Est. 12.355.413-6
CNPJ no 03.532.62110001 -{N NIRE: 21 101132741
Rua Dr.Djqlma Maques, no zl08 Bairro: Cenbo
PcnÂlva - MA cEP. ó5.2t3{n0

J. DOMINGOS GOMES

PROC:

FOLHA

NOTÀS HíPLICATwA§ ÀS OrrrOnSrnlÇÔES CONrÁBEIS EM 3r DE
DEZEMBRO DE 2022.

r. CONTD,XTO OPERACIONAL
J. DOMINGOS GroMES, inscrito no CI\IPJ 03S3162U0001{4, estrb€leció ns ltus
Dr. Djelma Msrques, n'1108, Bairo Cento, Pcoalva - 16ç CEP: 65.2tiHX[, terdo
como objeto social Comércio vircjlst de onkos produtoí não tspeclÍlcedoc
ruteriorüetrte, com inicio dÊ atiüdadcs m 021ü711999,

2. APRESENTAçÃO DAS DEMONSTRÂÇÕES CONTTIBETS
As demonstsações conaáb€i8 fçem clabomdas em conronância com os Princlpios
Furdsnentais de Contabilialadc e demais práticas euenadas da legislação socicúria
brasileira-

3. PRINCIPAIS PRÁTICA§ CONTÁBEIS

3. I Apllcações Fhancelres
Estão rqgistradm ao custo de aplicação, acrescidos dos randirneros proporcionais
até a data do balango;
3.2 Dlrettos e Obrígrçõcs

Estão demonskados pelos valores hietódcos, acrescidos das correspondentes vriaçõcs
monctádas c Ên€ârgos firanceiros, observando o rcgimc de competêacia;

3,3 Imoblltuado
Demorstrado pelo osto de aquisição, deduzido da deprcciagão acrnulada calculada
pclo método limç
3.4 Ajurte de evalirçio peainonial
A emprcsa urrlce efeüou aflst de svaliaçõo patrimonial;

3J Inverthentos €,r eEPÍrÉtt collglds c confrolrdrs

A crrpresa niio participa do capinl social de oulras sociededes;

3.6 Impostos Fcdcnls
A cmpresa é optm16 it6 §imFlcs Nacíonal e conlabilizr os eacargm tibuÉric pelo
regine dc competência;

4. DETERMINAçÃO»O nnswrepo
O resulhdo foi apurado em obedieocia 8o rcgime dc cornp€.têloiE tlo exercício;

Rêceitrl Opcrãctotrds:

Rcceita dc SêÍvieos
IEDostos ltrcidrnÍes

t627LW
PrÊvidência
Fundo de Garàrf iÊ

5, ATIYOCIRCT'IIWTE

e/dáku":_t4ft_ 6

t0{. 00Imobilizado C

€sÉ

!



J. DOMINGOSGOMES Insc. Est. I 2.355.4 I 3-6
CNPJ no 03.532.62 l/m0 l -04 MRE: 2l l0l132741
Rua Dr. Djalma Marques, no 40E BaiÍro: Cenúo
Penslva - MA cBP.65.213-000

PROC: rb tBt
FcLHA_@Ã

6

J. DOMINGOS GOMES

6. PASSIVOCIRCT'LANTE
O Passivo circulantc csÉ as contas:

7. CAPITALSOCIAL
O capital seisl é de RI 1m.000,(X) (Cem Mil Reaie), apresenaado a seguintc

t. RESPONSABILIDADESECONTIGÊNCIA§
Não bá passivo contingtnte rtglstrado coübilrnente, tendo €m üsla que o titrlar da
emprcs4 escudados en opinião de seus con^§ tdÊs e advogadm, não apoutrIn
cortingfuias de qualçcr natureza.

9. EVENTOSSUBSEQTTENTES
O tituIeI declara a ilex.istfocia de hb o€oÍÍidos suh€qucatÇmerte à &ta de
encerrunento do qercício quc verúam a tcr cfeito releva.nle sobre a situação patimonial
ou fimnceira da empresa ou quê possam pmvocar efeitos sobre stru rEsultâdos fthlros.

I O. INSTRI.'MENTOS FINANCEIRO§
Os instsumcnbs firanceiros Álívos e Passivos da cnpresa, no final ilo exercício
3l.n.mzl, estÍio todos rEgistsdos eo coDtas paninooiais e úo aprcseaE valoÍ€s de
macado difererÍes dos Ecolhimenúos ras dcmoDstrações fiDancêiras,

Penatva (MA), 3 I de Deaembro de 2022.

JGSE DOMING,O§ GOMI§
cPF 285.675.602{8

Tiüilsr

ÂDRIANA PEREIRÂ DOS SAIITOS
cRc 0l559uo{)

Conadora

Fomccedores 7,500,00
Ohrigaç§9s Tnbalhishs 2.fi3,52

PeíiciracãoNome do Tiular
JOSE DOMINGTXI GOMES l0ü/o
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-§ tllnlíádo da krdúBtrh o comóÍclo E) eÍlor o seÍvlçog

W wl:'**m";##rff#:;:il'lL:1"ff''

PROC Lt4t_rotna*é(4lr-

Declaro exalos os TêÍm

TERMo DE AUTENTtcAÇÃo - uvno DlclrAL

os de /qbêrluÍa e d€ EnceÍÍamanto do Liwo Digilal com caracteÍÍsticas abeixo,

confe{ido e autenticado por Florancb Brandes Nelo, sob a aúenüddade n' 123í1764031 em

09/0&2023, PÍolocob 231 029861'

PoÍtal de SeíviçG / wÍiÍEaÉo dê

infomar o código de verificeçáo.

Para validaçáo d€ Autênticação dos Tennos, doveá seÍ acassa(b o
docum€ntos do EÍrpreendêdor (http/ flwyí.empÍesaíacil.ma.oov.bÍl e

Nom€ EmpÍesarial:

NúmeÍo dê Registro:

CNPJ:

Munícíio:

Asshanqs)

28567560268

50r 0tr164390

lddrmcação dê Empr€sa

J. OOMINGOS GOMES

2110Í 132741

0353262100010,t

Penalva

ldôntlf,c.É d. LIYÍo Dlgltel

l{omr

JOSE DOMINGOS GOMES

ADRIANA PEREIBÁ DOS SA TOS
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PODER JUDrcIARIO DO ESTADO OO MARAT{HÀO
Coregedoriâ Geral da Justiça

Varr Únlca da ComaÍca de Psnelva

CERTJUDONE.VUPEN - 202023
Côdigo de validação: EFA99344DE

Número da guia: 2305530í001 570551.

CERTIDÃO DE FALÊNCN E CONCORDATA

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento de pessoa

interessada, que, dando busca nos arquivos dos Íeitos referentes às Varas Cíveis,

Comércio, Fazenda Pública, FamÍlia, Falência ou Concordata, RecuperaçãoJudiciaÍ ou

Extrajudicial, lnsolvência Civil, Sucessão, lnventário, lnterdição, Tutela, Curatela,

Ausência e Criminal, a paíir do dia 08 (oito) do mês de agosto do ano de dois mil e

doze (2013) ate o dia 08 de agosto do ano conente, constatei NÃO EXISTIR

distribuiçáo de AÇÔES E/OU EXECUÇÕES mnrra J. DOMINGOS GOMES, inscrita
sob o CNPJ No 03.532.62í10001.04, lnscrlção Estadual í2.355.413.6 com endereço

na Rua Djalma Marques, no 508, Centro, Penalva/MA. CERTIFICO, finalmente, que

esta Secretaria de Distribuição é a única existente na COMARCA DE PENALVA do

Estado do Maranhão. O referido é verdade e dou fé, Dada e passada a presente

certidâo na Secrelaria da Vara Única da Penalva a meu cargo, no Fórum "Promotor

Celso Magalhães", nesta cidade de Penalva, capital do Estado do Maranhão. Eu, _
James Marques Amorim, Técnico Judiciário, mat, 162156, consultei, digitei, subscrevo

e assrno.

JAMES MARQUES AMORIM
Técnico Judiciário - Apoio Téc. Adminiskativo

Vara Unica da Comarca de Penalva
Matrícula 162156

Documento assrnado PENALVA 0810812023 1 1:13 (JAMES MARQUES A|VORltú)

CERÍJUOONE-VUPEN .202023 / Côdrgo EFAg9344DE
Valrde o documenlo em : . ..f -,1 ,-.1_ )rl!11|l tlil
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ii ..,1
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Ategtglos, a pedido da paÍe interessada, Ê para fins de prova de

aptidão de Capacidade Técnica, que a Empresa; J. DOMINGOS GOME§,
inscrita no CNPJ sob o n! 03.532.62U0001{4, estúelecida na Rua Df Djalma

Marqueq Baino - Cento- Penalva -MA. fotneceu Umas Funerrárias adulto e

infantil çom tanslado de Corpos nai Sede'do Município de Penalva-M4
resultante do Pregão Presencial f L8Í2020, Ata de Regisfo de preços ARP oo

01/2021e contrato admínistraivo 0312021à PREFEITURA MT MCIPAL DE
PENALVA-MA CNPJ n' 06.179.40210001{1, sendo que a Empresa cumpriu

suas obrigações de forma Satisfatoria

Penalva -M4 04 de Julho de2022

D(Grra" OliveinJ

Sccrctrrio dc Âssirtêncie §ocial
PútÍtâ D" 0?'/?021

0'eú.!,ádô ém cl,nsc$É,

a
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DECLARAÇÃo DE INSTALAÇÃO E Df, DISPONIBILIDADf, DE EQÚIIPAME,NTOS E DE
PESSOAL TECNICO

PREFEITURA I\ÍUNICIPAL DE PENALVA - MA
( oN,flssÀo PTRMANENTL DE Llct rAçÃo - cPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N'O1O/2023-SEMAS
pnrcÃotltrnoNlco N" 59i2023

A empresa fUrufnÁRtA PENALVENSE, inscrita no CN PJ-03.5532.621l0001-04 com sede e domicílio na RUA

DR. DJALMA IVIARQUES Ne408. PENALVA-MA, vem através deste instrumento declarar que a instalação para

execução do objeto de registro de prêços paÍa futuÍa e eventual contÍatação de empresa especializada em
prestação de serviços funêrários, com Íornecimento de urnas, preparação de corpo e translado
intêrmunicipal via têrrêstre, parâ atender a demanda da Secretâria Municipal de Assistência Social - sEMAs,

do Município de Penalva (MA) , será Íeita nos moldes consagrados, visando à boa funcionalidade e um perfeito

apoio logístico para o empreendimento. A empresa declara ainda em disponibilidade para execução dos

objetivos da presente licitação, de acordo com o item do Edital, bem como o pessoal técnico adequado e
disponível para a realização do objeto da licitâção.

SÃO LUIS-MA, 23 de agosto de 2023

rosE DoMr NGos ffi lá:1sãfi,'ilã"1, 
.',

GOM ES:285675§ coues,zesozsoozoa

0268
Dedoi 2023.08.23
l4:58:56 -03'00'

Representante Legal - Jose Domingos Gomes
RG:0423922220 | 1 -O-SESP MA.

CPF: 285.675.602-68.
FUNERÁHA PENALVENSE

cNPJ-03.5s32.621/0001-04
Rua Dr. Djalma Marques no408. Penalva-MA.
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ATO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇAO DE
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM UMA SOCIEDADE

EMPRESARIAL LIMITADA UNIPESSOIúc,o 14 r

CNpJ: 02.6g3.g3g/0001_52 rotua:_rlzLr _

.losÉ wasgtNcToN ALVES SERRA, brasileiro, casado união

parcial de bens, empresário, nascido em 29103/1967, portador da Cédula

de Identidade n' 0342022620075 SSP-MA e CPF: 471.327.363-53,

residente e domiciliada na Rua Antônio Lopes, N'634 Centro. na cidade

de Viana, estado Maranhão, CEP: 65.215-000. Titular da Empresa

lndividual J. W. ALVES SERRA, com sede na Rodovia MA 014 n" 00,

Caminho Grande, na cidade de Viana, estado Maranhão, CEP: 65.215-

000. Devidamente registrada no CNPJ sob o no 02.683.83 8/0001-52,

fazendo uso do quc pcrmitc o § 3" do aí. 968 da Lci n" 10.40612002, conr

a rcdação alterada pelo art. l0 da Lei Complementar n" I 28i08. ora

transforma seu registro de EMPRESÁRIO cm SOCIEDADB,
I,IMITADA UNIPESSOAL. a qual se regerá. doravante, pelo prescutc

CONTRATO SOCIÂL trazido no bojo destc instrumento após o ato

transformador ao qual sc obriga o sócio:

CLÁUSULA PRIMEIRÁ - Fica transformada a emp.resa em uma Sociedade Empresária
Limitada UNIPESSOAL, que girará sob o nome empresarial J. W. ALVES SERRA
LTDA, corn sub-rogaçào de todos os direitos e obrigações pertinentes, assumindo a

responsabilidade de todo acervo do Ernpresário susedido. inclusive do capital social

informado na cláusula seguinte, garantindo todos os direitos a seus credores e mantendo os

móvcis, utensilios c acessórios, sem havcr intcrrupçào de continuidadc dc espécie algunra.

CLÁUSULA SEGUNDA - A Sociedade Empresária Limitada UNIPESSOAL poderá, a

qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração conüatual,

desde que aprovado pelos votos correspondentes dos sócios, no mínimo, a três quaÍos do

capital social, nos termos do art. 1.076 da Lei no 10.4061 2002.

Parágrafo único: O porte é Empresa de pequeno porte

cLÁusuLA TERCEIRA- DO OBJETO SOCIAL (art.997,II, CC) - A sociedade terá

por objeto o exercício das seguintes atividades econômica SERVIÇOS e COMERCIO

A empresa a partir desta data terá as suas atividades voltadas para os seguintes objetos:

Atividade principal:

96.03-3-04 - Serviços de funerárias

Atividades Secundárias:

96.03-3-01 - Gestão e manutenção de cemitérios

96.03-3-04 - Serviços de funerárias

96.03-3-01 - Gestão e manutenção de cemitérios
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ATO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇAO DE
EMPR-ESÁRIO INDIVIDUAL EM UMA SOCIEDADE

EMPRESARIAL LIMITADA UNIPESSO
CNPJ: 02.683.838/0001-52
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96.03-3-02 - Serviços de cremação

96.03-3-03 - Serviços de sepultamento

96.03-3-05 - Serviços de somatoconservação

47 .81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

82.19-9-01 - Fotocópias

96.03-3-99 - Atividades funerarias e serviços relacionados não especificados anteriormente

CLÁUSULA QUARTA - A Sociedade Empresária Limitada IJNIPESSOAL iniciou suas
atividades na data de registro na Junta Comercial do Estado do Maranhão e seu prazo de

duração é indeterminado.

cLÁusuLA QUINTA - DO CAPITAL (ART. 997, Irr e rV e ART. 1.052 e 1.055, CC)
O capital social da empresa individual ora transformada no valor de RS 100.000,00 (oento

mil reais), servirá de acervo para a sociedade limitada ora constituída, assim distribuído.

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelo sócio da seguinte
forma:

NOME DO SOCIO QUANT.
QUOTAS

VALOR EM R$ /o

JOSÉ WASIIINGTON ALVES SERRA 100.000 100.000,00 100

cLÁusuLA sExrA - DA ADMTNTSTRAÇÂO (ART. 997, vr; 1.013, r.0r5; r.064,
CC) - A administração da sociedade será exercida pelo sócio JOSÉ WASHINGTON
ALVES SERRA que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer

ato de gestão pertinente ao objeto social.

Parágrafo único: Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneraçào de bens

imóveis depende de autorização da maioria.

CLÁUSULA SÉTIMA - A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas,
pela intcgralização do capital social, conforme art. 1.052 CC12002.

CLÁUSULA OITAVÂ - Para tanto, passa a transcle\.er, na íntcgra, o Conuato Social cla

relbrida SOCIEDADE LIIIITADA UNIPESSOAL. com o teor a s.-guir:

ATO CONSTITUTTVO DA SOCIEDADE EMPRESÀRIAL LIMITADÀ
UNIPESSOAL: J. W. ALVES SERRÂ LTDÀ (art.997,ll,CCl2002)
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ATO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇÃO DE
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM UMA SOCIEDADE

EM PRESARTAL LIMITADA UNIPESSqâJt, pt 2?
CNPJ: 02.683.838/0001-52 rotne_,t4.r_

JOSÉ wAsHINGToN ALvEs SERRA, brasileiro, casado união
parcial de bens, empresário, nascido em 2910311967, poftadora da

Carteira de Identidade n" 0342022620075 SSP-MA e CPF:

471.327 3$-53, residente e domiciliada na Rua Antônio Lopes, N'
634 Centro, na cidade de Viana, estado Maranhão, CEP: 65.215-000

CLÁUSULA PRIMEIRA - A Sociedade Empresária Limitada I-INIPESSOAL gira nesta
praça sob o nome empresarial J. W. ALVES SERRA LTDA (art. 997 ,lI, CCl2002\

Parágraío Primeiro: A empresa adota como nome fantasia à expressão: MEMORIAL
sÃo JosÉ.

Parágrafo Segundo: O porte é Empresa de pequeno porte

CLAUSULA SEGUNDA - DA SEDE: Com sede na Rodovia MA 014 n" 00, Caminho
Grande, na cidade de Viana, estado Maraúão, CEP: 65.215-000. Registrada na Junta

Comcrcial do Estado do Maranhão-JUCEMA, devidamente registrada no CNPJ sob o n'
02.683.83 80001-52

CLAUSULA TERCEIRÂ - A Sociedade Empresária Limitada UNIPESSOAL poderá, a

qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração conhâtual,
dcsde que aprovado, pelos votos correspondentes dos sócios, no mínimo, a três quartos do
capital social, nos termos do aÍ. 1.076 da Lei no 10.1061 2002.

CLÁUSULA QUARTA _ DO CAPITAL (ART. 997, III E IV E ART. 1.052 E 1.055, CC)
O valordo capital social édeR$ I00.000,00 (cento mil reais), dividido em 100.000 quotas,

no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, formado por R$ 100.000,00 (Cem mil
reais) em moeda corrente no País.

Parágraío único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelo sócio da seguinte
forma:
NOME DA SOCIA QUANT.

OUOTAS
VALOR EM R$ o/o

JOSÉ WASHINGTON ALVES SERRA 100.000 100.000,00 100

CLAUSULÂ QUINTA -DO OBJETO SOCIAL (art.997, II, CC)

À sociedade tem por obj eto o exercício das seguintes atividades econômica SERVIÇOS E

COMÉRCIO

A empresa tem as suas atividades voltadas para os seguintes objetos:
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ATO CONSTITUTIYO DE TRANSFORMAÇÃO DE
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM UMA SOCIEDADE

EMPRESARTAL LTMTTADA UNTPESSOS{c1c,b sa t
CNPJ: 02.683.838/0001-52 FotHA.-trzsir-

Atividade principal:

96.03-3-04 - Serviços de funerárias

Atividade secundárias:

96,03-3-01 - Gestão e manutenção de cemitérios

56.03-3-02 - Sewiços de cremaçào

96.03-3-03 - Serviços de sepultamento

96.03-3-05 - Serviços de somatoconservação

47.81-4-00 - Comércio varejista de aÍtigos do vesnrilrio e acessórios

82.19-9-01 - Fotocópias

96.03-3-99 - Atividades fiureúrias e serviços relacionados não especificados anteriormente

CLÁUSULA SEXTA - A Sociedade Empresríria Limitada IJNIPESSOAL iniciou suas
atividades na data de registro na Junta Comercial do Estado do Maraúão e seu prazo de
duração é indeterminado.

CLAUSULA SÉTIMA - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, r.0r5; 1.064,

CC) - A adminiskação da sociedade é exercida pela único sócio JOSÉ WASIIINGTON
ALYES SERRA, que com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da

sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, peÍante órgãos
públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar
todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e

direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial individualmente, vedado, no
entanto, em atividades estranhas ao objeto social como hança, aval, endosso.

Parágrafo Primeiro: Faculta-se ao sócio único administrador, nos limites de seus poderes,

constituir procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados no instrumento de
mandato, os atos e operações que poderão praticar e a dumção do mandato, que, no caso de
mandado judicial, poderá ser por priLzo indeterminado.

Parágraío segundo: Poderão ser designados administradores não sócios, na forma prevista
no aÍigo 1.061 da lei n" 10.40612002.

Parágrafo Terceiro: O uso da denominação social é privativo do administrador, os qual
responde solidária e ilimitadamente por culpa ou dolo, pelos atos praticados conffa este ato
constitutivo ou determinações da Lei.



Página 5 de t

ATO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇAO DE
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM UMA SOCIEDADE

EIII PRESARTAL LIITIITADA UN I PESSQâ&ra ú1 r
CNPJ: 02.683.838/000f-52 ,.rno 

-rn 
, -

clÁusula oITAvA - pnÓ-lenoru: No exercício da administração, o sócio único

JOSÉ WASIIINGTON ALITES SERRA, tem direito a uma retirada mensal, a título de

Pró-Labore, cujo valor será definido, dentro do limite estabelecido pela legislação pertinente.

CLÁUSULA NONA _ EXERCICIO SOCIAL, BÂLANÇO PATRIMONIAL DOS
LUCROS E PERDAS: O exercício social é coincidente com o ano calendário e a todo dia
31 de dezembro de cada ano, será procedido o levantamento do balanço do exercicio, sendo
que os lucros ou prejuízos verificados serão distribuídos ou suportados pelo sócio único na
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. (AÍt. 1.065, CCl2002) nos quatro
meses seguintes ao término do exercicio social, os sócios deliberarão sobre as contas e

designarão administradores quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA _ DA RETIRADA OU FALECIMENTo Do SoCIo:
Rctirando-se, falecendo ou interditado o sócio único, a sociedade continuará suas atividades
com herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Inexistindo
interesse na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suponado
pelos sócios na proporção de suas quotas.

Parágrafo Unico: O mesmo procedimento será adotado em oufos casos em que a sociedade
sc resolva em relação a sócio único. (Aft. 1.028 e art. 1.031, CCl2002)

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO DESIMPEDIMENTO: O administrador
JOSÉ WASHINGTON ALVES SERRA, sócio único, declara sob as penas da lei, que não
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou poÍ se encontrarem sob efeito dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente o acesso a cargos Públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita
ou subomo, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional. contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública, ou a propriedade. (Art. l .0l l, § l',
c.ct2002\

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Viana,
estado do Maraúão, para o exercicio e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes
deste instrumento de CONSTITUTM DE TRANSFORMÂÇÃO CONTRATUAL.

E, por estar assim de pleno e comum acordo com a redação do presente instrumento de
Contrato Social, fizera lavrar o mesmo em uma única via que assinam eletronicamente,
dcvendo esse ser levado a registro junto a JUCEMA-Junta Comercial do Estado Maranhão
paÍa que produza efeitos legais.

São Luis - M4,22 de agosto de 2023

JOSE WASHINGTON A LVES SERRA -CPF : 47 1.327 .363-s3
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ASSINATURA ELETRôNICA

3ertificamos que o ato da empresa J W ALVES SERRA LTDA consta assinado digitalmente por

CPF/CNPJ

47132736353

Nome

JOSE WASHINGTON ALVES SERRA

+

JUCEIIIA

cBRIIEIco o RaGISTRo EH 22/08/2023 13r11 soB Nc 212011183at.
pRo.I'oclló: 231059825 DE 22 / 08 / 2023 -

óorco DE !tsRrFrcÀçÀo: 12312{11388. atpJ DA sEDE: 02683838000152
NIRa: 2r2014183{a. Cox EEEImS rc REGISIRo tut: 2l/0e/2023.
J I ÀI,VES §ERR]À I,tDÀ

cÀ§rós ÀlIDú DB taol{ÀEs PERETRÀ

sEeErÁRro-ccâÀ!
ÍE..úqrEêlalacil , Ill, gow.br

311.13'lc dl.:e d..'ÚtunE., sê inprêssÔi fi.: sllÊiE' ! LÔúf'rowrcào Jc sla 3ntent)(1drJc ac' resPt'!rvrs !!artâra/
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sisiema Nacional de RegistÍo de Emprêsas MeÍcanlis - SíNREM

Cei( Íicamos que as nÍoímaçóes abalxo consiâm dos documenlos âíquivâdos

NIRE (Sêdê)
2120141A344

Endereço Completo
Rodovia NIA 014, Ne SN, CAI\,4lNHO GRANDE - Vianer'MA - CEP 65215-000

l,rltimo Arquivamento
Data

i08t2023

nêsiâ Junla CôÍnêÍcial ê sáo entes nâdâta da sua

Íérmino do mandalo

CAO

-Djêto Social
sERVrÇos DE FUNERÁRÁs; cESTÃo E [i]ANUTENÇÃo DE cE[,1trÉRto; sERVrÇos DE cBEt\rAÇÃo sERVrÇos DE sEpuLTAÀ,ENTo:
sERVtÇos DE sot\TATocoNSERVAÇÁo; coMERCto vAREJtsrA DE ARTtcos Do vEsruARto E ACESSoRtos ; ForocóptAS,
PREPARAÇAO DE DOCUMENTOS E OUTROS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO AD[/INISTRÂTIVO ATIVIDADES FUNERARIAS E
SERVICOS RELACIONADOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE TRANSLADO DE CORPOS

Dados do Administrador
Nome
JOSE WASHINGTON ALVES SERRA

Número
21201418344

Situaçáo

Status
SEM STATUS

Esta certidão Íoi
Se mpÍessa, veriÍicar sua

de Bíasília)
o cod go GSJ3AGUK.

ilffi il ri ffi ril rillffifl|H]ülffiuil llil ffi r lI

NIFE :2120141834{
NatureÉ Juridicâ r Socêdade EmpresáÍá Limilada

Noms Emp.ssariàl:J W ÂIVES SERBÂ LTDA Plotocolo: MÀC2302893690

CNPJ
02.643.838/0001-52

Data de Alo Constitutivo
30/07/19S8

lhício de Atividade
30/07/1998

Capital Social
R$ 100.000,00 {cêm mil rêais)
Capital lntêgralizado
R$ 100.000,00 (cêm mil rêais)

Porte
EPP (Empresâ de Pequeno

Porte)

Prazo de Duração
lndêtêrminado

Dados do Sócio
Nome CPF/CNPJ
JOSE WASHINGTON ALVES 47í.327.363-53
SERRA

Participação no qAÉjtal ..lt,t,. Especie de socio
R$ 100.000.00 r]]rr'r,' r, Scio

. :]1,.i. ' . .::.::.

Télmino do mandato
lndeterminado

Administrador
S

em
no hqiqi/Yvww

47



22tOU23.14.43 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL PROC

FOLHA:

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

MERo oErNscRtÇÃo
02.683.838/0001-52
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRTçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATÀ OE ABE RTURA

s0/07/í9gE

ü

NOIüE EMPRESARIAL

J W ALVES SERRÁ LTOA

Í TULO DO ESTABELECIMI.\NO (NOME OE FANÍASA)

MEiIORIAL SAO JOSE
PORÍE

EPP

cóDrGo E oEscRt çÀo DAATTVTDADE EcoN

96.03.3-04 - Sorviços do tuneráÍias

côorco E DESoRTÇÃo DAs arlvrDADEs EcoNÔMrcÂs sEcuNoÁRlas

96.03.3.01 . Gestão o manutonção de cemitóÍios
96.03.3.02 . Serviços de crcmaçâo
96.03-3.03 - Sêrviços do s€puhamento
96.03-!05 - Serviços de somatoconservaçâo
47.81-1.00 - ComóÍcio yaÍgjista de a,tigos do vêstuário e acossórios
82.19-S0'l - Fotocópias
96.03.3.9) . Atiüdade6 funeráÍias ê serviços rêlacionados não esp€ciíicados antêÍiormente

cóuGo E oEscRtÇÃo DANÂTuREz A JURÍDrcÀ

20&,2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRAOOURO

ROD MA 0í,í

ENOEREÇO ELEIRóNICO

JWALVESERRA@HOTiTAL.COÍí

COMPLEMENÍONUMERO

SN

CEP

65.2í$000
BAIRRO/DISTRITO

CAITINHO GRANOE
MUNICIPIO

VIANA

ÍÉLEFONE

(98) 8739-1672

MA

ENTE FEDERATIVo RESPoNSÁVEL (EFR)

SITUAÇÀO CADASTRAL

ATIVA
DATA OA SITUAÇÀO CADÀSÍRAL

o3t't1t2005

MOTIVO DE SIÍUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÁO ESPECIAT o ra DÀ srTUAÇÂo EsPEctaL

Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB no í.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emilido no dia 2210812023 às 11i42i41 (data e hora de BrasÍlia). Página:111
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

0 Quadro de Sócios e AdministradoÍes(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL:

CAPITAL SOCIAL:

None/[ome Emp]esarial :

Qualificação:

02.683.838/0001-52

J W ALVES SERRA LTDA

R$100.000,00 (Cem mil reais)

JOSE WASHINGION ÂTVES SERRA

4$Sócio-AdministÍador

^Para informações relatlvâs à participação no QSA, acessar o gCAC com ceÍtificado digilal ou comparecer a uma unidade dâ RFB

Er rúo hodla 220U2023 às l.:a3 (daraêho6 dc Ecsila).
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MINISTÉflO DA FAZENDA
Sêcretaria da Rêcelta Federal do Brasll
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA IJNIÃO

Nome:JWALVESSERRA
CNPJ: 02.683.838/0001-52

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisqueÍ dividas de
responsabilidadê do sujeito passivo acima identificado que vierêm a ser apuradas, é cêrtificâdo que
não conslam pendências em sêu nome, rêlativas a créditos tributários administÍados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕês em Dívida Ativa da União (OAU) junto á
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo é vállda para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no c€so de ente federativo, para
lodos os órgãos e fundos públicos da administraÉo direta a ele vinculados. Refere.se à situaÉo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 1 I da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgín.gov.br>.

Certidão emilida gratuitamente com base na PortaÍia Conjunta RFB/PGFN no 1.75'1, de Z1Ot2O14
Emitida às 1 'l :43:57 do dia 2510412023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 2211012023.
Código de controle da certidão: EgBC.DF87.9815.AA9B
Qualquer rasurâ ou emenda invalidará este documento.
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Cf,IH'T
CAIXÁ ECONOMICA FEOERAL

Certilicado de Regularidade
do FGTS - CRtr'

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

02.683.838/0001-52

] W ALVES SERRA

ROD MA 014 SN / CAi4INHO GRANDE / VIANA / MA / 65215.000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Aft.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade3 14108 / 2023 a 12/ 09 / 2023

Certificação Número: 20230814185 105659863 10

Informação obtida em 16/08/2023 15:51:50

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de ãutenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov, br

111
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cpRtrpÃo NEcATrvÀ DE DÉBrros rR,aBÀLHrsrÀs

Nome: J W ALVES SERRA (MÀTR]Z E EILIAIS)
CNPJ: 02.683.838/0001-52
Certidão n": 34097039/2A23
Expedição : 11/0'7 /2023, às l4:10:52
validade: 01 /A7/2024 - 180 (cento e oitenta)
de sua expedição.

dias, contados da data

Certifica-se que J II ÀLVES SERRÀ (!,1ÀTRIZ E FILIÀIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o no 02.683.838/0001-52, NÃo coNsrÀ como inadimplênte no
Banco Nacional de Devedores Trabafhistas.
Cert.idão emitida com basê nos arts . 642-A e 883-A da Consolidação
das Lers do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.' 72.44A/2A77 e

13.461 /20L1, e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro d.e 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tr.ibuna i s do Trabaf ho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaçào
a todos os seus estabe1ec imentos . aqências ou filials.
A acertaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMÀçÀO IMPORTAIiITE

Do Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes peranle a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabefecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos j udiciai s traba lhistas, incfusive no concernente aos
recofhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emo.lumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1rco do
Traba.Iho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais títulos que, por
disposição legaI, contiver força executiva.

.,:,4r,_ - :. ' (lll -.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SEÊRETARIA IIE E§TADO DÀ FÀZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE BÉB.ITO

No Certidáo: 145617/23 nãta dà 1S/0612023 í1:'Í7:46

lns*riçãoEstadual: 121664783 CFFIÊHPJ:02683838000152

Razão §ociãl: J W ALVES SERRA

Ehderêçô: ROD MÂ014, SN CEP: 65215000- CAMINHO GRÂNDE

^TeleÍon€: tiunicÍpío: VIANA

PROC. ./O I Jzt
FOLHA: I4,L/I

UF: MA

CertiÍicamos quê, após a realização das consullas procsdidas no sisteÍna desta Secretaria,

slÍbstanciado pelos adigos 244 a 242, da lei nô 7.799, de 1911 2/2002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de Í966 (Côdigo Trjbutário Nacionai), náo constam dábitos relativos aos

tributos estâduBis, adrninistrâdos por esta Secretaria. em nome do suieito passivo acima

identiÍicado. Ressalvads, todavia, à Fazenda Püblica Estaduâl o direito da cobrança de dívidas que

venham Ê ser apuradas e náo alcançadas pela decEdência.

Validade da Gortidào: Í20 (contoe vinle) dias:'l?1tr0/2023.

À âutren$cidâde destâ ceúidão deverá ser conlirmada no endereço:
htlp:llpartal,sefã2.Ína.gov.brl. cÍicãndo nô iterfi 'CeÍtídões" e em seguidÊ em Validação de Certidáo Negativê
de Débitn'-

§TRTIDÀO EMTNDA GRÂTUÍÍAi{ENTE.

Data knHre§§ão: 19106/2023 11:25:25
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PROC: tlotlgt_
F?LHA __ 1!gíÍ_

UF; MA

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍUDA ATTVA

No Certidão: 0/.3712123 Data da 19106,1202311:20:50

lnscriçãoEstadual: 121664783 CPFIGNPJ:02683ffie000152

Razáo Social; J W ALVES SERRA

EndêrÊço: ROD MA 014, SN CEP: 652'15@0 - CAMINHO GRANOE

--Telefone: null ilunicípio: VIANA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da tei Íto 2.231, de 29/12/Í962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei no 7.799, de 1911212002, bem como prescreve o ârtigo 205 da lei no 5.172. de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não conslam débítos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima idenüficado.

Validade da Cartidão: Í20 (ccnto a vide) dias: 17/í0/2023.

A autentrcidade desta certidão deveÉ ser coflfirmada no endereço:
http://portal.sefaz,ma.gov.br/, clicando no item .Certidões'e em segúida em'ValidaÉo de Certidão Negativa
oe Dívida Ativa"-

CERTIDÃO EHITIDA GRATUÍTAHENTE.

Dàtá lÍnoÍêssão: l9/06/2023 I 1:20:50
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PREFEM'RA MUT{ICIPAL DE VIAT{A

vlrne COORDENAÍ}ORA DE RECEITA f UiIEIPAL
Rua E tHm R6írcl, Nô 203 Côíto

Ct{PJr 064it0lrtalEa} I 76

PROC.0 t!t_
FOLHA: t4L/

Erorclcio: m23
l,.t r ;pr ,rr',ir

CERTIOÃO NEGATIVA DE DEBITOS -CND

CHÉFE DO DEPTO DE TRIBUTAçÃO E CADASTRO da preÍêituía Municip€l de Viana, e
requerim€nto da pêssoa rntêíêss8de J W AL\IES SERRA, CERTIFICA para 06 fins guê se fizerem
necesúrios. que a p€ssoar iurídica/Íísica e s€guir feúêrencied6 náo regislra clébitos firoDihários com os
cofres públicos municipais até a pÍesGnto dáe, lendo a prBsentê CERTIDAO validâde eté o dia ü11012A23.
ressalvando o drreito dâ Fazenda ,,trnicjpsl d€ ex€iÍ o Íocolhimento de úábitos, trubutários ou não.
constituidos aríeÍiormêntê a eslâ data ílesmo dLrante a vigéncia desse prazo, sêndo qu€ a presente
certidâo não exclui o direito ê o Ítlmicípio de Viana cobrar, a qJalqreí leÍnpo, evefiu€is cráírtos que
venhâm soÍ apurados postÊriormente.

CâdaslÍo:

Co ntn buinle.

000039

J W ALVE§ SERRA

Matri:ub

CPF/CNPJT 02683E38000152

Ender6o ROO MA 014,0 C,ornpbmcrúo:

Sairro. CAJ\IINHO GRANDE CEF: 652í5Om

Cidâdê. Viâns UF: i/tA

DAÍ}OS ESPECIFICG tx) CâDÂ§TRO

Oab deAbeít ! r 30ilr719g8 hscÍ $rÍidpâl : $550017&{ [r6cÍ Édatual
Aüvidade r SeÍviÇc d€ Ítn€Íâias

0655@ 1784

121664763 Oala Enc€Íramenb

CERÍIDÂO NEGATIVA OE DE8ITOS , CNO

Od. de Emirrtu: íOr0fr20á t.[d. AÉ:0trBtú23 USUÁRIO: ELZEU

Códlgo de Cdrirole da caitiílolt{únüo:
ÀDEÍ.F'25.C88í SEEô

r I
u

tto

n

:t
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b[mA
PREFEÍTURA ilIUiIICIPAL DE VIANA

GOORDEXADORI/A DE RECEITA HUNICIPAL
Rua Ertewm Raí*1. Nâ 203 - C.nt o

CÍ{PJ:6iatD0@176
Ç"t* ."<t,,i,k.

Exêícicjo: 2N)23

CERNDÃO NEGAT]VA DE DíVIDA ÂTIVA. CNOA

CHEFE DO DEPTO DE TRIBUTAçÂO E CADASTRO da prBfêilura Municipal de Viana, a
requorim€nto da p€ssoa intsr§sada.J W ALVES SERRA. CERTIFICA p€Ía o€ Íins qus se íizêrem
necessários, quê e pêssoâ jurídicdÍísicá a s€guiÍ refdenciada nâo rêgistra dóbrtos mobrliários com os
coÍrê§ públicês muniÇipâis ãté a presênto d6te, t6ndo e presênte CERTIDÀO vatids@ até o dia 08/10/2023,
ressalvando o direito da Faz€nda Mtmicipal de exigir o Íocolhimeflto de débite, trubutâios ou náo,
constituidos antêrioíneÍüe s esta data mssElo durarüo a vigência dêsse Fâzo, s€ílCo que a píesente
certidâo não êxclui o diroito d€ o lAmiÍpio d€ Viane cobra. a q.ÉlqJeí tefiIpo, €ventuais crálitos que
venham ser eprrados po§teÍionÍlBÍte.

CadaslÍo:

Contnbuinte

000G)

J W ALVES SERM

Maúicuh 0655@ 1784

CPF/CNPJ: O2683838m0152

EndeÍeço: ROD MA 014,0 Carphmer o:

Bairro CAMINHO GRÀNE CEP: 65215ofi1

Crdade: Viam uFi t\dA

DAI'OS ESPECIFIGOA OO CâDASINO

Data de Abeftra : 30,O7/199E hscr Mrsidpd : 0655m17E4

Abudade : S€rviç6 de ít,leíáíEs
lÍlscÍ Ecâdual 12166/í783 Dâtâ EncerrameÍtb

CERNúO NEGAÍWA OE DIVIDA AIWA. CT{OA

Orla dr EmiEtáo: í01072!úül V.gda Att: OrÍ10,:úe' USUÁRIO: ELIZEU

CtriIo dc Cmtd. d. carlirúo,túrr{or
r)aF2.80c8.AD3C29A2

I I
n

n :!n

n

n
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PROC

FOLHA

TERMO DE ABERTURA

Contém o presente livro 40 Íolhas, eletronicâmenle numeradas de 1 a 40 em
uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário no 009, referente
ao período 011O112022 a 3111212022, com encerramento do exercício social
em 3111212022, da íirma J W ALVES SERRA ME, estabêlecida no(a) ROD MA
0í4, no SN, bairro CAMINHO GRANDE, CEP 6521S000, cidade Viana, estado
MA, inscrita no C.N.P.J. 02.683.838/000í-52 e registrada na JUNTA
COMERCIAL DO ESTADO DO MA sob o NIRE n'21101086544 por despacho
de 30/07/1998.

_dat4/

-/44'

Viana-MA, 1 de Janeto de 2022

José Washington Alves Serra
CPF: 471 .327 .363-53

Empresário

Raimunda Eulália Seixas Abreu da Costa
Contadora

cRc-MA 009496/G5
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Empresar J w ALVES SERRA ME - CNPJ: 02.683.838/0001-52 PROC /fü-2frnes Contâbrt 6.197.

'-l§ã:ri;ffi3.5iT;[iTi,i"IiJJi' 
No sN Bâirro: cÂi'rNHoGRANDE Cidede:viana estaoo: un cepi!fffiT-rêmál-.*ôÉ3s10600

Conta Descrição Nota 3'112J202i

1

r.01

1.01.01

1.01.01.01

1.01.01.01.01

1.01.01.01.01.000í

1.07

L07.04
1.07.04.01

1.07.04.0r.01

1 .07.04.01.01.0004

1 .07.04.01.01.0005

1.07.04.21

1 .07 .04.21.01

1 .07.04.21.0',l.0001

Total Alivo

2

'.01
2.O1.01

2.0'1.01.03

2.01.01.03.01

2.01.01.03.01.0001

2.01.01.03.01.0002

2.01.01.03.03

2.01 .01.03.03.0010

2.07

2.07.01

2.O7.01.01

2.07.01.01.01

2.07.01.01.01.0001

2.01.04

2.07.04.01

2.07.04.01.03

2.07.04.01.03.0001

2.07.07

2.07.07.01

.07 .07 .o1 .01

2.07.07.01.01.0001

Total Pâssivo

796.361 ,22 t
203.EO2.67 Í
203.802,67 I
203.802,67 t
2$.A02,67 t
2ú.402,67 L

592.558,55 t
592.5s8,5s t
536.E77,78 t
536.877,78 t
222.723,10 Í.

314.154,68 t
55.680.77 t
55.680.77 r

55.680,77 t
7 .361,22 E

7 .361,22 (

6.499,57 (

6.499.57 (

6.499,57 (

4.868,64 (

2.668,73 (

2.199,S1 (

1.630,93 (

1.630,S3 (

789.861,6s (

100.000,00 (

í00.000,00 (

100.000 00 (

r00.000,00 (

8.180,02 (

8.í80,02 (

8.180,02 (

8.180,02 (

681.681 ,63 (

681.681,63 (

68'Í.681,63 (

681.681,63 (

7 .361,22 (

Ativo Crrculante

Disponibilidades

Numerários em EsÉcie
Caixa Gêral

Caixa

Ativo náo Circulante

lmobilizado

Bens em Operação

Behs Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços

Veículos

lvóveis, Utensílios e lnstalações Comerciais

(-) DepreciaÉes, Àmortizações e Quotas de Exaustão

t) Bens Ulilizados na Produçáo ê/or-r PÍestaÉo de Serviços

DepÍeciaçáo de veicr]los

Passivo Ciículante

Obrigaçôes de Curto Prazo

Obrigações T€balhistas, Previdênciárias e Fiscais

Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias

INSS a Recolher

FGÍS a Recolher

Obngações Fiscâis

Simples â Recolher

Patrimônio Líquido

Capital Realizado

Capital Social

Capital Soc al de Domiciliados e Residentes no Pais

Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País

ReseÍvas

Reservas

ReseÍvas de Lucros

Reserva Legal

Outras Contas

Outras Contas

Lucros Acumulados

Lucros Acumulãdos ê/ou Saldo à Disposição da Assembléia

3.4

3.4

3.5

4.1

Data de Encerrâmenlot 31h212022
ValordeAtivoePassivo:R$796.361,22(SetecentoseNoventaeSeisMilTrezentoseSessenlaeUmReaiseVinteeDoisCentavos)

Viana-lvA, 31 de Dezembro de 2022

José Washingiton Alves Sena
CPF: 471 .327.363.53

EmpresáÍio

Raimunda Eulália Seixas Abreu da Costa
Contadora

cRC-MA 009496/G5



Demonstração do Resultado do Exercício - DRE 2022
Empresa: J W ALVES SERRA ME - CNPJ:02.663.838/0001-52
NIRE: 2í',01086 4 - Data: 30/07/1998

Estabelêcimentos: 0001 - J W ALVES SERRA ME; Cêntros de Rssultado: 001 - Goral
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PROC: 40
FoÍtês.Contábil 6.'197

F

Conta Dgscrlção
01t01t202

a

31t12J202

--l=l
.)

(--)

010

010.01

010.01.03

020

020.01

020.0'!.05

030

MO

040.01

060

070

070.01

070.02

070.03

070.04

070.o4.02

1í0
'150

200

(+)

t)

Receita Bnrta Oper-acional

Faturemento Prod. irerc. e Servrcos

Vendas de Serviços

Dêduçôes dê Receita

lmpostos Faturados

Simples

Receita Liquida

Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos

Custo dos Produtos Vendidos

Lucío Bruto

Despesas Operacionais

Despesas AdministÍativas

Despesas com Vendas

Despêsas Tributáíias

Resultado Financeiro

Oespesas FinancâiÉs

Res. Antes das ParticipaÇões e Contrib.

R6s. Antês lmp.Ronda e Conlrib. Social

Resullado Líquido do Exercicio

470.502,31

470.502,31

470.502,31

16.101.2'

16.101,2.

't6.101,2.

454.401 ,1,
'153.505,2:

153.505,2;

300.895,8,

86.53'1,0i

76.982.3Í

3.955,3r

5.387,71

205.6:,

205.6i

214.3U,&
214.3e4,8,

214.3U,ü

(=)

C)

(=)

(-)

Viana-MA, 31 de Dezembro de 2022

José Washington Alves Sena
CPF: 471.327.36$53

Empíesário

Râimunda Eulália Seixas Abreu da Costa
Contadora

cRGt\,tA 009496/G5



Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 3111212022
Empresâ: J W ALVES SERRÁ ME - CNPJ: 02.683.838/000Í-52

NIRE: 2'110108ô94 - Oala. 3010711998

Notsa 1 CoÍltexto Opêracional
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l\l0TA 01 - CONTEXTO OPERÀCIONAL

PROC,

FOLHA
Qr&r

-/gL-À en-Jrêsa J- w. ÀLVES SIIRRÀ - ME, entidadê de personatidadê 'iurídica, de d:rei!o prrv:io, com ii:.s
€corôricos. com se,je em Viala - MÀ, silo Rodovia MÀ 011, S/N, Caftrlnhc Grande, CEp 65.21S-000, insc.rt
')c a\rJ c2.683. *e/cCa'.-52, constir-uiie en 3C/C1 /':998, :en ccmc finâIldade prirclpar: Serv:çcs de

:L-rará:ras

\l()Tl 02 - RaGÍME DE TRItsUTÀÇÀO

À encresa está enquadrada no REGIME TRIBUTÁFiO DO S;I,lPT,ES NÀCTONÀL

\oTi- 03 - cÀlÀsTR()
À on.resa J. rd- ÀIVES S]RR-ê- - Yj,
:) Àtc Cors,i!u,ivcs arqliivâ.los na
21101086544 - DaLat 3A/A, /1998

possüi ôs segu:ntes rêgistrcs:
JU\tÀ coMERCrÀl io nsr.A,Do Do }tÀRÀ.\5Ào-.n cE:,ÍÀ scD o r'r' N:Ra:

,.) CN?J: A2. 683.A38/CAAI-52
r) l:\scriÇão lsEadual sob n' 121.664.783
d) Cadastro de Contribuintes na Prefeitura de Viana sob n" 0655001184

IIorÀ 05 - RfsuMo DÀs pRrNcrpÀrs pRÁTrcAS coNTÁBErs ÀDorÀDÀs
.) resu.LLaCo é apuradô pêLo regr-nê de competência para apropriàÇàô de aeceitas/ L_lrst-os, de-spesâs
ucr res:cndentes, e depreciêÇão calculada pela vida útil estlmada, sobre o valor residuai.

'lor; 06 - los ltRllrros i cB!. GÀÇÕEs DÀ EMp,rJsÀ
f-. iirc:toÍr e cbri(raÇões da enpresa ês:àc en con:crrnidade :om, seus e:e_-ivcs vaic:es :e::s

Not. 2 - Base de PreparaÇão e Àpr€sentàçáo das D€úonstraçóes Finânc€j,r.s
..1)T; O1 - À)F]Si\:ÀÇÀ? DÀS ÚEYO\STRÀÇJ:S CONTÁ3F'S

-er qLra-quêr reserva, a enLidade dealara que eslas )emcnsLraÇôes
.'gcrcsâmên.-e de ecordo ccrr a ITG iC00 eranados pelc Conselhc Federal de

Ccntábêis Íor:am elaacrãcês
Ccntabilidade.

.](]Tj:07 - CoNTICÉNC T Às

À ÊrL-d3de não possui conLingêncras passivas em endamento, decor.rertes de aÇões irabalhls_,as.

joTL 0B - IESPESÀS

Aa alespêsas ala crgaaizaçãa são apuradas e pagas ,odos os documêiLos ldôneos.

Nota 3

3.1

- Práticas Contábêis

D i slron ibi I i dade B

.)TÀ O9 _ DAS D]SPONIB]L]DÀDES
À erti.lece em sLâs dj.sponihi.rdâdes RS 2C3.802,6? (Duzentcs e tres mil, oi:oce.tos e Cois reais e

sesseitê ê sêi-e cen:a vos )

3.2 Estoques

ioTÀ -c - Do ,slooui
À er.presa ten em esLoque mercâdôrias para revenda a importâ:lcra de R§ 0,C0 (zero cenlavos).

3.3 - créditos de Longo Prazo

Mana-t\4Â, 31 de Oezembrc de 202

José Washington Alves Sena
CPF:471.327.36953

Empresário

Raimunda Eulália Seixas Abíeu da Costa
Contadora

cRGt/A 00%96/G5

Continua



Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 3111212022
Empresa: J W ALVES SERRA l\,lE - CNPJ: 02-683.838/0001-52

NIRE: 21 1 0 10865it4 - Oata: 30107 11 998
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A enpresa tem êÍr Crédito a l-ogc a

3.4 - DêprêciaÇão

I01',; 1 - I t'oBrLlZÀDo
À enlresa tem um Àlivo IMOtsILIZADo
crnquenta e oito reais e cinquênta

.importância de RS 0,00 (zero ccitavos)
PROC: lptgrt
routa- ii,,-

de ii§ 592.558,55(Quinhentos ê noventa e dois mi1 e quinher--os
e ci nco centâ.Jos) .

RS 55.680,71 Ciicuenta e crnco miL, set.scent-os e aiaentâ reãj

\OTÀ 12 - PÀSSIVO C]RCU],ÀNTE
F.s-er- sbriqaÇõcs ce cu.Lo prêzo nc valor de R§ 6,499,5/ (Ser-s n1], quatrocenL.s e ncvenla e nove :c:l
, . rl)in:d e sÉtr iê:d'rcS) .

Nota 4 - PatriEônio Líquido

4.1 - Rêsultado do Er.êrcício
A eni-'resa Lem de patrtlr,onro liqurdo 189.861,65 (seLecenLos e oiLentê ê nove mil. otto.enLrs e sessê:tt-
c .rr reâis e sessenta e cinco cêntavos)

Mana-MA, 31 dê Dezembro de 202

cc:n DeprecieÇãc de .",elcrlcs no valor de
e seten:a e sete ce:1Lê\cs)

3.5 - Provisõê6

José Washinglon Alves SeÍa
CPF: 171.327.36U53

EmpÍesário

Raimunda Eulália Seixas Abreu da Cosl€
Contadoía

cRGt\,tA 009496/G5

Fi
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o pÍesêntê livro 40 folhas, elêtronicamentê numeradas de í a 40 em
ume via, todas elas iá escrituredes ê sêrviu como Livro Diário n" 009, referente
ao período 01/01/2022 a3111212022, com encenamento do exercício social
em 3111212022, da firma J W ALVES SERRA ME, estabelecida no(a) ROD MA
0í4, n" SN, bairro CAMINHO GRANDE, CEP 6521S000, cidade Mana, estado
MA, inscrita no C.N.P.J. 02.683.838/000'í-52 e registrada na JUNTA
COMERCIAL DO ESTADO DO IVA sob o NIRE n' 21 101086544 por despacho
de 30/07/1998.

PRoc /ü /.r?/roue:_@)l

Raimunda Eulália Seixas Abreu da Costa
Contadora

cRc-MA 009496iG5

Viana-l\,i4, 31 dê Dezembro dê 2022

José Washington Alves SeÍa
CPF: 471.327.36$53

Empresário



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de DesburocratizaÉo, Gestão e Governo Digital

SecretaÍia de Govêrno Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração
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PROC: b /z2t
F}LHA_dj-

ASSINATURA ELETRÔNICA

3êrtificamos que o ato dâ empresa J. W. ALVES SERRA - ME consta assinado digitalmente poÍ:

CPF/CNPJ

20718373391

47132736353

Nome

RAIMUNDA EULALIA SEIXAS ABREU DA COSTA

JOSE WASHINGTON ALVES SERRA

cERTrFrco À ÀorENTrcÀçÃo Ex L3/o312a23 16:{5 soB N' 202303205?0
PROTOCOLO: 230320570 DE 09/03/2023. NIRE: 21101096511.
J.í.ÀIVESSERRÀ-XE

JUCEHÂ ÀISEII@ Dl.Às Clll'l81Ro IpPEs EIIEo
nEgPoEsÁvEL PELÀ ÀurEtrrcÀçio

sÃo Lois, r3103/2023



Ministério da lndúslria e Comércio Exterior ê Sêrviços
Secretaria Especial da MicÍo e Pequena Empresa
Depadamento de RegislÍo EmpresaÍial e lntegração

.."oc fuigt_
r3LHA:__t!llí_

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DlGlrAL

Declaro exalos os Termos de Abertura e de Encerramênto do Livro Digital com características abaixo,

conÍerido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade no

12303390357 em l3103/2023, protocolo 230320570. Para validaÇáo de AutenticaÇão dos Termos,
deverá ser acessado o Portal de Serviços / veriÍicação de documentos do Empreendedor
(http://www.empresaÍacil.ma.gov.b0 e informar o código de verificaçáo.

JUCEI,IA

@deE'Ire
Nome EmpÍesaÍial:

Número de RegistÍo

CNPJ:

Munícipio:

. ).: 
:)

Tlpo de Livro:

Número de Ordem:

PerÍodo de Escrituraçáo:

J. W. ALVES SERRA - ME

21 1010865114

02683838000152

Viana

:,:r!r..

DIARIO

o

01 to1 12022 - 31 I 1 2t2022

l#fif,Eà# dê t iwÍt DÊgi'í'

lssinarte(s)

20718373391

47132736353

lkíG
RAIMUNDA EULALIA SEIXAS
ABREU DA COSTA

çEC,O*B

M4009496/O-5

JOSE WASHINGTON ALVES SERRA

cERTrErco À ÀlaErrrctrÇIo w L3103/20"3 16:{5 soB N' 2023o32o57o
PBOrOcor,o: 2303205?0 DE A9lO3/2023. óDrco DE vEr.IEtcrçÃo,
1230339035?. NIiE: 2U01086544.
J. tl ÀtvEs SERF,À - xE

JUCEHA
ÀI{SEI,TIP DIÀ§ CàRNEIRO úOPES FI!EO

nEsPoNgivEL PELÀ ÀrrrENTrcÀÇÀo
sÁo LoÍs, 13/03/2023

.íp!êsàfàcu . Da . Eov.b!
a válidáde dêsredocumê.to, sê mpÉM, f.á $jeúo à.omprovaÉo dê s!á áulênlcdadê nos respe.tivos poíâis,



ffi---Hr;rm*
poDER JuDrctÁRto Do EsraDo Do rlnllxÀo

CoÍrEgod orls Gertl dt Jlttlçe
í'veÍa da Comarc, dê Vlânâ

PROC /'-/ t .24t
FOLHA: ttutr

CERTJUDONE-PW - 822023
Código de validação: A2TFFBBF3A

Número da guia: 23058501 001 577349.

Validade: 60 (sessenta) dias
lrt. ise, oo Código de Normas de CGJ/MA

GERTIDAONEGATIVA
U S A N D O da Faculdade que me conÍere a lei. CERTIFICO a

-^ requerimento verbal de parte interessada que, dando buscas em nossos registros de dislribuiçáo

Cíveis, mas precisamente de FALÊHCh E CONCORDATA, até a presente data. CONSTATEI

xÃO exsln nenhuma ação cle falÊxCn E CONCORDATA em desfavor da empresa J. W.

ALVES SERRÂ-UE, inscrita no CNPJ no.02.683,8381000í-52, inscriçáo Estâdual n.o 12.664.783,

localizada na Rodovia MA 014, neste ato deüdamente representada por JOSÉ WASHINGTON

ALVES SERRA, brasileiro, portadoÍ do RG no 0U202262ú7-5/SSP/MA e CPF no

471.327.363-53, residenle e domiciliado na Rua ProfessoÍa Amélia Carvalho, CentÍo, Viana/MA.

CERTIFICO, Íinalmente que o Carlório de DistribuiÉo a meu cargo é o único

existente nesta Cidade e Comarca de Mana. O referido é verdade e dou fé. Dada e passada a

pÍesente certidáo no Cartório a meu cargo no "Fórum Desembargador Manoel Lopes da Cunha",

nesla cidade de Viana, Eslado do Maranhão, aos 16 (dezesseis) dias do mês de agosto do ano de

dois mil e vinle e três (2023) Eu, Carla JanaÍna dos Santos (Secretária Substituta da Distíbuição)

digitei, subscrevi.

CARLA JANAINA DOS SANTOS
Auxiliar Judiciária - Apoio Administrativo

1a Vara da Comarca de Viana
Matrícula 110502

Documenlo âssinâdo. VIANA, í6i08/2023 15:4.1 (CARLA JA,IAINA DOS SANTOS)

CERTJUDONE-PW - 822023 / Côdigo: A27FFBBF3Á
valldê o d@umeÍIo em $fl ,v tima.ius.bÍ/vâtdedoc.php

Antê3 de imprimir peosê gltr suâ ?Esponsôbilidado com o meio ambiente
íl'^n.r tmôCnn§.1ênlê

tru

n
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PROC: .t/ot

FOLHA

PLÀNO DE GERENCIAMENTO DE RESIDUOS

DE SERVIÇO DE SAÚDE
(PGRSS)

Viaun - MA
2Vl0

1



PROC: .lc/22
F 1LHÁTNTRODUÇÂO

Esrc Plarro r[: GerenciamenÍo de Reslduos rle Serviços de Saúde foi elaborado, de
acordo com a realidade do eshbelecimenro de saúde J W ALVES SERRA com o intuito de
seguir todas as diretrizes adequadas para o manejo apropriado de todos os resÍduos gerados
no estalrelecirnento, atendefldo as legislaçoe5 ern-vigor ANvlsA RDC no 2útzolg:
coNAMA 358200i visando assim À pÍoteção dos rraúlhadores, a preservação da saúde
públioa, dos recursos naturais e do meio arnbiente.

. O documento aponta e descreve_ as agões relativas ao manejo, segregação e
acondiciononento dos resíduos sólidos, observadas suas características,'"ont"Ãplãnao os
0specúos refeÍentes à geração, bansporte, Eatamento e destinagão final.

PLANO DE GERENCTAMENTO DE RESiDUOS DE SERVrÇo DE SAúDE
. I- IDENTIFIAIçíO E CÁRÀCTERIZAÇÃO DO ESTABELCIMENTO DE

§ÁÚDE

I. RAZÃO SOCIAL: J W AIVES SERRA

2- NOAIE FANTASIA: MEMORIAL SÃO JOSÉ

3- CNPJ/CPF: 0268383 8/0001 -s2

4- EI'TDEREÇO COMPLETO: RODCYIA L4A 0t.1, SA{, BAIRRO CÂIr{INHO GRANDE,
VIANA, CEP 65,215400, MARANHÃO

5- TELEFONE/FAX: (98) 33s1-0600

6- E-IVIAIL I,'.'il_l ! _r', (' I l'r ! I ll( )r t !1r! tl ç!)!Ir

7- ATMDADE DESENVOLVIDA: TANATOPRAXIA,

8- TIPO DE ASSISTÊNCIA PRESTADA: embalsrmamento, tanatopÍaxia, higienização e

hidmtaçâo de cadiiver.

9- METRAGEM DO LOCAL: 2?9,nNr

r0- DATA DE FUNDAÇÃO DO ESTABELECIMENTO:juúo de 2013.

II. VALOR DO INVESTIMENTO NA CONSTRUÇÃO OU MODIFICAÇÀO DO
ESTABELECMENTO (incluindo os equipamentos comprados Pam o desenvolvimento dâs

agões): R$ 200.000,00

12- NÚMERO DE PROFISSIONAIS: total: 07 tuncioúrios, sendo 0l sexo feminino e 06

sexo mssculino.

Categorias:

- Tecnico de Tanatopraxia: 0l

- Auxiliar de Técnico de Tanatopraxia: 05

- Médico: 0l

2

13- QUANTOS ATENDIMENTOS AO DIA EMMEDIA: 0l óbito pordia



PRoc 4'0/

l4- QUANTAS §ALAS/ AMBIENTE§: recepçãô, âdmjnítÍBÉo, sala de esper4 Fu?ér*iLlA
banheiros, um quarto pora l'uncionários, 03 despensas, uma sala de tanâtopÍaxra e uma
gaÍagem.

l5- HOúRIO E DIAS DE FLJNCIONAMENTO: 24 horzs, de domingo a sábado.

16- PORTE DO E§TABELECIMENTO: pequeru

l7- EQUIPAMENTO DE RAIO X: nâo possui

18- EQUIPAMENTO AUTOCLAVB OU ESTIJFA: I estufa

19- EMPRESA RESPONSÁVEL PELO ABASTECTMENTO DE ÁcuA: - companhia de
Água e esgotos do Maraúão - CAEMA.

2. RESPONSÁT/EL N1CI,ITCO »O PSTÁBELECIMENTO E DO PGRSS:

NOME: ANTONIO PEDRO GOMES MARTINS
CPE:236.517.793-91
RG: 033798582007-2iSSP-MA
PROFISSÃO: \{EDICO.LEGISTA
N DE REGISTRO NO CONSELHO REGIONÀL: CPNÍzzU

2,1 - DADOS DA CONSULTORA NA ELABORAÇÃO DO pcRSS

NOME: Helena Medeiros Rocha
REGISTRO PROFISSIONAL: Conselho Regional de Fisioterapia de Pemambuco
(cREFrro- F) 59480.

i- rDENrrFrcAÇÃo Dos npos DE RESÍDU1S DE SERWÇOS DE SÁúDE
GERÁDOS SEGUNDO Á RESOLAÇÃO CONAMÀ N. 3s8/200s, RDC 222nU8

Consiste no conjunto de medidas que permite o recoúecimento dos residuos conüdos
nos sacos e recipientes, fornecendo informações ao coÍreto manejo dos RSS. Os recipientes
de coleta intema e extema, assim como os locais de armazenarnento onde são colocados os
RSS, devem ser identificados em local de fácil üsualização, de forma indelével, úiliz.ando
símbolos, cores e frases, além de outras exigências relacionadas à idenüficação de conleÍdo
e aos riscos especificos de cada grupo de resíduos

GRUPO DOS RESÍDUOS PRODUZIDOS: A" B e D sendo:

GRUPO A - resÍduos com a possível presença de agentes biológioos coÍno: algodão,

abaixador de llngua, lençol descaÍávsl, gases, luvas descartáveis, máscaras,

recipientes ou materiais em geral, uülizados na assistênciâ à saúde com suspcite ou
certeza rle contamínação.

GRLIPO B - resíduos quirnicos, que apres€lltam risco a saúcle ou ao $leio 8. biênte

devido sua característica químicas. Rçmédios, polnada§, snestesiâs 6 simil$es:
POMADAS, ANESTISIA
GRUPO D- resíduo comum.

a

a

A" RES1DITOS OERADO§ QUE NÃO NECESSITAM DE TRÀTAMENTO
ESPECIFICO: Grupo D.

B. RESÍDIIOS GERADOS QUE NECESSTTAM DE TRATAMENTO: Grupos A, B.

3

ücitalizâdo com CaírS&nícr



PROC 4üt;z
d_ "4r:riJvJllrrouÁNtiryTo nâs ilEsíDr/or

rcsowçào coNÁMA N. 3st/200s, RDC tz2x,lt8

F
DÉ ÁCAfrNI ,

Collsiste no ato de embalar os residr$s segrcgados, eln secos ou recipiente§, A
capacrdade rlos recipientes do acondrçiornmcnto devCsei compatÍvet corn a geração difuia de
cada tip de resídt,o. Os rcs(<.luos não tlevern ultrapassar 2/3 rlà volume do, i""ipi"nnr.

Os sseos dr: ucondlclonâmenm dsvem ser t!§nstituÍdas do material rcsilente a ruptuía
e vasarleRro, impermeável, respeitados os llinitcs do pcso de eada saeo, sendo proihido à seu
§svnziarne&to ou ÍqrproyeitÀrnea{o, Os sacos dcvern estsf ôOtrtidos 6111 recipienies de material
lavár,el, rcsistente a puncture, rupturs c vazamento. coff tampa proüda dc iis{êÍna ds abeÍturâ
selu cont8lo nranual, com cantos amdondsdm e ser resistentes ao tornbarrento.

Os reslduos são acondicionados de ircodo com a legislaçfu vigentê, ds a'oralo com a
seguintc divisão:

o GRUpo À e B - acondicionados emsaeo branco leitoso, impermeáver, resisteÍte, eom
a simbologia de rrslduo infsctante. Armazenado ern recipiunt* .rtonqu., *m taÇl
de ficil higienizaSo E rnanuselo.

' GRUPO D - resíduo cornum, armazenado *m saco preto Íesistente.

CAD(Á DE ÀCONDfCIOI{ÀMENTO: coletor rigido, resistente â ruú,,a e p,nctu4 de
acordo com a R.esoluçâo 358 art, 25, parágafo 1, tamaúo: 20 Litros.

5. CÁRÁCTERIZAÇÃA DO§ ÀE§IDUO§ DE ACAKDA
efi§oLuÇ/ío coN1{n44 N. ss8n005, RDc 222n018

Resíduo

comurn (líxo
oomrm)

Rçslduqs
colnun§,

dpocartáveis,
papçis

higióniens,

COM A

Llteira em
D^l;-+.;l-^ l^

alü densidads,

Çom tempa Ê

Wdal. Saco

branco

Lixeira em
Folietileno de

alta densidade,
corn t8rnpâ e
ped*l- SÀco

branco.

Lixeim com
tampr e pedal e

§aco preto

35

4

R.esíduo

infecBnte
ou
Biolôgico

Gases,

algodôes com
ou sem saliva
ou sangue, e
similares

5,0

D-"í,1.,^

Químico ou
Fannacêutico

Medicamentos,
pomadas,

anestesia e

similaros

3,0

Residuo
Radioat.ivo

Não aplicável N[o aplicárel Nào aplicàvel

r?9{§!s tod.hu,,

Dicit2lizâdo com CâúScâíoer
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^

Caixa colctora
paÍa

Matcíais
perfuro-
cortantes

I Seringas,
agulhas,
ampolas,
frasco-am polas

Não se aplíca

6. COLETÁ E TRANSPORTE INTERNO

Consiste no traslado dos resíduos dos pontos de geraçâo até local destinado ao
armazÊnamento temporário ou aIlnazensÍnenlo extemo com a finalidade de EpreseÍltação pÍua
a coleta. O tmnsporte inlems de reslduos é realizado atendendo roteíro previamente definido
e em horários não coincidemes com a distribüção de roupas, alimentos e medicamentos,
per[orlos de visita ou de maior flrxo de pessoas ou de atividades. E reaiizado separadamenle
de acordo com o grupo de residuos e ern reoipientes especÍÍicos a cada grupo de resíduos.

O ftrncionário deve lavar as mãos antes de calçar as luvas e, após as coletás, tambem
deverá lavar as rrãos ainrla enluvadas, retirar as luvas e coloú-las em lor:al próprio.

,HO
., i\t) fj

c

7. COLETA E TRÁNSPORTE EXTERNO
À coleta externa consiste na remoção dos R§S do abrigo de resíduos (armazenamel)to
extemo) até a unidade de tratamento ou disposiSo final, pela utilização de tecnicas
que garantam a pÍeservação das condiçoes de acondicionamento e a integridade dos
trabalhadores, da população e do meio ambiente. Deve estar de acordo com as

regulamqitações do órgão de limpeza urbana.

0 pessoal envolvido na coleba e transporte dos RSS deve observar
rI orosamente a utili dos EPIs e EPCs ad uados.

ên

5

GRUPO AB l,uvas SEMANAL 20 LIIROS

GRI]PO C
NÃO SE

APLICÀ NÂo §EÁPLICA

CRUPO D Luvas DIARIA 80 LITROS

:í:1Á PA{ :l ll^ Ilk- :

Lxvas,
botâs,

rnásçaras
e

uaif-orme

§EMAI.{AL

Caixa descartável
20 LIIROS
Com sistema de
fechamento

Camiúão especial
pârâ trânsporlc de

rcsíduos Classe I

0.rBR 10.004/04)

NÃ.o EE
APLICA

NÃO SE APLICA NÃO SE APLICÀ.

Caminhão
compactador da coleta

mrrnioipal de resíduos

Classe II (NBR
10.004/04).

Luvas

DIÁRIA

80 LITROS

Dir Âli,ârlô..ma,n§.ann.'

I

I

I
I

I



8. TRÁTÀilENTO &Ã.TSflNO

PROC,

FOLHA

Slericyclc- Empesa
hebilitada de acondo eorn a
legislaçáo ügente, contrato
Iirmado.
Stericycle- Emprcsa
habilitada de acordo com a
legislaçào úgente, cootrato
firmado
Não se lica

UMPEL - Eupresa habilitada

de São lxiz

de acordo mm a legislação
ügêute, cotrato lirmado com

il

a

9 - TREIfuIMENTO DOS COLÁBORÀDORES

O Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos de Saúde - PGRSS deve gamnrir que
todos os euvolvidos tenham conhecimento de seu conteúdo no geral e de forma específica noo
itens em que se envolvem diretamente. Esta disseminação passa desde a díreção indo ate os
funcionários, serido escolhida pelos coorduradores do estabelecimento, a melhor forma de
lev:r até seus fincionános o coúecimento de leis e noÍmas descritas neste PGRSS-

Devendo, depois diso, gararúir aos seus funcionÍlrios, constantes úeinamentos, para a
matrúenção do bom funcionamerto do plano e para a afualização de novas tecnicâs adotadas

ou alteÍa@s na Iegislação que trata dos resíduos gerados.

9. I - TREIN,4MENTO§ DE ÀDMISSÃO OA INICUL
Deve ser feito pela chefia imediata do funcíonário a ser teinado e sempÍe antes de c

rnesmo iniciar as suas atividades. O te.inamento poderá ser feito indiüduaLnente ou em
grupos de frrncíonários contratados. Devern ser lidas as instruções refereotes a todas as elâpas

da manipulação e destinaçÍio dos resíduos. Sernpre deve-se veriÍicff se as instruções foram
integialmeúe compreendidas.

O documento de treinamento seÍá a instrução de trabalho. No primeiro treinafiEnto
devem ser pasadas quâis âs classes de residuos, formas de acondicionamentq penodicidede

de coleta, controles internos, ssgurança, EPI's e destino final de residuos.

9.2 . TREINAMENTOS PERIÓDICOS
EEvem ser feitos trirnestmlmeme com r«ios os envsiüdos com o processo em questào,

sendo que nesta opoúunidade podem ser discutidas oportunidodes de melhorias do

gerencíamento dos resíduos, como a milimizaç[o dr:stes, Estas melhorias devem seÍ passadas

para a instrução Cc trabalho.

a t. r-^ra'A,.)' ,lt)Vrtrt AU Ul, l rlDrl\/ttr,ritt. í,
Todos os treinamenlos reali?.âdos para atualízaçSo dos t'uncioúrios na emPÍess'

<levem possUír regÍstr6 quÇ cofitprovêm â efelivq oxecução dos mosmos. Nestes devem çon§taÍ

a data, o tipo do treínamento roalizadO e a âssinatur6 de quem treinou e de quem rec€beu o

tr€inamento,
6

vagcm o microondasÀutoôtâ

lncinemção- traGmemo--
térmico com Íeduçâo à cjnzas.

caNão
Àt9ro sanitário

DiEita-lizsdo com CâmSaÀnner
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r L güA DRO »ETERMíNÁÇÃO DÁS RESSONSÁBTLIDÁDEy

O Quadro deve ser colocado em urn local visível.

QUÂDRO DE RESP$NSAtsILIDAT}E§

.§ §ry A§,VE§ SERRA
ft,§Ery{ORXAI, §ÃO JOSE

l(tr rtrLU EõI IJ

JO§É WA§I{INGTC']\ ALVES SERRA

RESPON Ãoa
IMPLANTAÇÃO NQ PCNSS

Cspücita€Lr
continuada

Capaciteçtu
continuada
Melhor
riegregação
Tabvlago áe

u&ltilativos
Capacitaçãu
continuada
Envolvimento
com a

munlcr lidac{e

P

7

R«luçâu tle
ctrstO§

Posturir
Àrrlâl

lrn âhthrente Todoy crs

§etores
Ttxlos {r'r

funcionários

Reduçâo de
üustos
Reduçãs de
riscos
PosÍuro
àfilbiental

Imedistàrrlerile Todos os
getôre§ funçionários

Todcis o3

Fosturà
ambiental

Em tun ano I Todos os
setores

FLurcioriários
e clientes

Á NlrONrO ptiDtto ü0R{8t} il{AR'rtN§

DigitâIizâd o corncâmscâníer



.^_^:?:!çoE,r A §ERF.M Át,orÁDÁ.r EM §truÁÇÕF.§ nE ENE|GÊNü{ q
ÍICIDENTES

PROC: lo
FCLJ.;A

DERRAMAMENI'O DE MATERIAI, BIOLÔGICÔ: Despejar hipoclorito de sódio a

0,5% ern tomo do mstÉriâI. Colocar papel toalha ou gízu WÍ cima e aguarde 20

minutos. no nÍninro. Recolher o materiÀl utilizad§, colocando em sacos âutoclaváveis

Rcalizar t autoclawçâo c dar prosseguimento ao desoarte final.

DERRAMAMENTO DE QúMICOS Limpar o local imediatamente, ulílizando m
equipanrentos de proteção individual adequados. Ventilar o local, e se o produto for
tóxico, evacuar a área. O mâterial contaminado, com o resÍduo químico utilizado na

limpeza, deverá ser descattado como reslduo qulmico. Caso o acidente com a
substância qúrnica atitúa a mucosa ocular, nâo friccionar. Lave-os imediatamerrte com
rnuita água, por l5 minúos, ou até que a substânci8 sejâ totalmente rernovida. Caso o

acidenhdo use lentes de contato, retire-as somente a$s a lavagem. Em seguida o

acidentado deverá ser encaminhado a um oftalmologista. Sempre que posslvel iRforme
ao médico o nome do produto qulmico que ocasiorou o acidente. Se o acidenÍe for
sobre o corpo, entmr imediatamente debaixo do chuveiro de emergênci4 por no
minimo quinze minutos ou aÉ que a subst&lcia seja totalmente removida. Caso tenha
ocorrido queirnaduras, cobrir o local e procuÍaÍ o medico imediatamente. Prcr,úer b
rnesma forma raso material sejâ também biológico.
ACIDENTE§ COM PERFUROCORTANTES Recomenda-se lavar imediatamente
com muira água e sabão líqüdo neutro e cobú eolm gazp estéril. Procurar,

irnediatamente, atendimento medico, para avaliar a gravidade e realizar os
plocedimentos necessii,rios, cooforme as orienta@s espeoificas para aoidentes com
perfuocortrantes, preconizatlas pela rede local de saúde e Mnisterio da Saúde. Apos o
acidente, proceder o descarte do material peúrocoÍtante em recipienG adequado.

oBSERVAÇÃO: NÃO UnLTZAMOS RESÍDUOS TÓKCOS

O estabclecrmento descíto neste plano se compÍomete em cumprir as disposições
propostas e inrplantar novas medidas preventivas e conetivas referente a segurança do seu
Íimciaúrio, paciente e estabelectmento, no intuito de sempre ter um local seguro e de acordo
com normas e regras estabelecidas por legislações em vigência.

13. MEDIDÁS PREVENTIVÁS E CORRETIVAS DE CONTROI} TNTEGRADO
DE INSETOS E ROEDORES.

. Instituir modidas cducativas, conforme programa de educação permanente alcançando
todas as equipes profissionais;

e Visitar e inspecionar as iáreas intemas e externâs, identiticando os focos das pragas e

as dificuldades de higiene, aoondicionamento de lixo e manutengão da estruhrrs flsical
n Realizar manulençáo conetiva em todâs as Áreas. em especial nâs áress com ptesÊnça

de pragas;
. Dmínuir os pontos d€ alimentação inadequados;

" Realizar limpezs e desinfçcsão em todas as áreas, confonne rotinas estabelecidas;
. Controlar es pragas existsntes usando os métodos necessários (ern geral químico) de

acordo com a âea e o tipo de praga;

' Realizar a dcsralizaçio c a dcsinsr.:tizlçilo puriódicas;
r iManter cronoggama rlo monítommenlo que devç ser aprazâdo de acordo com o local e

a incidência de progrrs,

I

Di Eitalizâdocom C.omscanner
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PROC
FOLHA

QiÃ?r
i4

Está sçmprc çorn o certiÍicado válido de conrmle de pmgas

14 - ROTINAS E PfiOCE§SO,' DE HIGIENIZÁÇÃO E LIMPEZÁ EM I4GOR

NOSERVIÇO
Higienizaçào das lixeiras e coletores realizada com água e sabâo neutro ' p fncçáo.

A limpeza é realizada diodamente.
É rulizada 

'aneduo 
úmida para retirada de macro sujidades, Pisq paredes de teb,

limpos corn água c soMo, com posterior aplicação de wipclorilo à2%, deixando agir

por'10 minuto-s e, novamente, Íi.p.*.oio água retirando o excesso de Hipoclorib.

A limpcza é realizada setnuulmente.

15-,4ÇOES PARA A SÀÚDE E §EGURANÇA DO TNÁBÁI}IÀ'DOR

Treinanrento e atualizações semestrais com funciOúrios e COIúoÍadOÍes sObre

instÍuções de primeiros socorms ê medidas preventivas/conetivas a serem tomadss,

infonnaçôes sobre prevenção de acidentes, controle de infecções, *gregaçãa e

acondrcionamento adequado dos reslduos;

Exames rnédioos, ocupacionais e vacinações periódicas, de acordo com a legislação

viçnte.

a

15- DA-DOS DÁ EIWRESA RESPONSÁVEL PELA COLETÀ, TRÁTAMENTO E
DESTINAÇÃO FINAL DOS RESíDAOS COMANS E INFECTANTES
RAZÃO SOCIAL: STERICYCLE GESTÃO AMBIENTAL LTDA

. RAZÃO SOCIaL: Cristais Solu.cões Ambientais e Gestão de Residuos Ltda.

" NOME FANTASIA: Cristais Consultoria e Treinamentos CNPJ: Eudereço:
Atividade: Tratamento Térmico (Autoclave) de Resíduos Perigosos (Unidade de
Incineração de ResÍduos Classe I e II, inc.luindo os Resíduos Hospitalares)

" CNPJ: 24.024.58610001-92

. Ei'l-.1-.rEREÇC: Rua 12, n" 4, QD-F Lote 04, Mod. A, Maracanã - Distrito lndustriai,
São Lús - MA.

. Telefone: (98)99154-6787

o ATIVIDADE: TÍatâmento Térmico (Autoclave) de Residuos perigosos (Unidade de
Incineração de Resíduos Classe I e II, incluindo os Reslduos Hospitalares)

. Responsável técnico: Rodrigo Alves de Sorrzq \,{gr.1.r, Engeúeim Civil, CREÀ
33.ss4-DlPE.

Sâo uls, 12 de Novembro de 2020

heo ttaill[

Cmlii
M.Lt I

o rêíponsáyçl térnico pela elaboraçâo do pGRSs.

9

r#d

Assinotura e car bod

I

l
I

I

i
I

I

I

I



crista I5

PROC:lO;2r,,orno_&l

pRrMErRo ÍERuo ADrnvo Ao coÍtrRATo Dt pREsrAçÂo DE sERr/tços EI{TRE J w AtvEs sERBÂ E

cRrtars sotuçôEs AMBÍEr{TArs E 6§sÍÃo DE REstDUos

,1! i,tôr1i5, 1a quairiicadas, j W AIVES SERRA, pessoa iuridica de dirêito Êrivado iní.rita no LNP] :lq
r;: ail l.i 38/0i}{]1-S2, sediadã em viàrra/MA, em Rod MÂ 014, slN" Camrnho Grânde, cfP: ó5.2i5-
íl:,11 1.:tr,ôto repÍesentado por lJashtnBton Arves serra, desi8ned,r doíavartê simple;mÊnte
iCI|TRAIANT!, ê CRISTAIS SOLUç(ES AMBIEI{TAI5 € 6ESIÃO DE REsIDUOS LTDA, pessoa .u.iilrca
ü1 Jlr€ito Írrrvado rrsclla nc CNPJ ns 24.0?4,586/0001-9? coÍn §€dÊ em 5âo l.i.J l.'lelÀ rã [u:r 1i
t;!ç14. q,raJu i, lotê 04, Sêtor Môd,rlo A, Dislriio lndusü,ã) MaracanS, rl;:p: o5.090-?tio, nÊsti'à ãr.
Í.ilei,,rl.ria por Cnstroo José Gonçalves Naiclmento Filho. portacor do CPF nl 830487 i 5.1.0.f

do,et;r,t':: dgrominado CONTRÀIADO, resolvem firnrar o presente termo ADITIVO ao ccntíato dÉ.l

l:,ir:.1;rc-iu de serviços, aherardo-se conforme clausr,rlas/rendições a segurr específicadas e dispostal
ear;onunicacjc iÊ iÉ:l.nhamento de preços abaixo:

1. nAS ALTERAçÔES] Às partes decrdem Ce cômum àcordc, ãlterar a5 sêguinter ciausulas d<r

.()r]trato on8inai, gue passarão a viger CoÍn a scguinte íecjação.
'IAUSULA PRIMEIRÀ - Alteraçâo dá clâusula seguoda - Do preço: A IONTRATANTE pagaré i!

:CtiTilATADÂ a il..ípoÍtân{.ia de RS 106,51{cento s seis reilis e ciDqüeuta e um cêÃtâvi:;) po.
i:aíe !:+rbor,a coletada, a padiI de novêmbro de t020; pârJ ê píestação 0Ê 5er'riçu i]bjet{}
r -!: aoniíalo.

:- óúr iiilàÍem .lustas e côntíêtadas, firnram ü p,rEsente inst{umento na presença d: dLi;:
',,:ienrunhas de'.ridã'ne1tê idenliiicadâs-

:,,ie,!-d;iMA, i d

{"ü
I 'r!' ÂLVES SERRÁ

cRl 5 SOLU çõES 
^ruBE{TAls 

E GEsrÃo DE REsrDrios LrDA

i estemunhas

bío dÊ 2020

i

1 q,

-i.. a,,.". "r, 1',..&.a-1.,.:<1--1.-.--

...t i.. a. t'l I i. :Êiü. \4oúuic A, Bêirf 0 irs',i l(,, ln.juii.trial, Sãô luls- NjÀ,':E[' ij1.n90-;LC

c Pl 14 0 i4.586./0'J0S 1-i .l
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO - CPL

Ata de Realização - Pregão Eletrônaco

N'59/2023

UnidadeGêstora: PREFEITURAMUNICIPAL

Tipo de Disputa Aberto Número do Processo 010/2023-SEMAS

Tipo de Lance: Valor Unitário Critério de Disputa: MENOR VALOR

Data Disputa: 2510812023 09:00:00 Tipo da disputa: PoÍ ltem

Data lmpug./Escl : 22lOBl2O23 23:59.00 Data Fim Propostas: 2510812023 08:59:00

lntervalo Lances. 1,0000 Prazo lnt. Recurso: 60 minutos

Objeto:

-'listro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em prestação de serviços
luíerários, com fornecimento de urnas, preparação de corpo e translado intermunicipal via terrestre, para atender a
demanda da Secretaria lúunicipal de Assistôncia Social - SEMAS, do Município de Penalva (MA)

As 09:00 horas do dia2510812023, reuniram-se o Pregoeiro e membros da Equipe de Apoio, designados
pela Portaria n' 108/2023-GAB/PEN/MA, de 03 de abril de 2023, com a finalidade de realizar os
procedimentos relativos ao Pregão Eletrônico no 59/2023, objeto do Processo Administrativo no

010/2023-SEMAS. O Pregoeiro abriu a sessão pública em atendimento às disposiçôes contidas no
edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos
licitantes relativamente aos lances ofertados.

As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do cadastro
da proposta inicial que: conhecê e concorda com todas as regras do edital, bem como todos os requisitos
de habilitaçáo e que até a presênte data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente
processo licitatório. Declara também, que não emprega menor de idade salvo na condição de aprendiz
(art. 7 inciso XXXlll. da CF).

$rUAÇAO DA DISPUTA: HOMOLOGADO

'9 Portal de

Compras

EMPRESAS QUE SE DECLÂRARAiI UE'EPP

Razão Social Nome Fantasia

J WALVES SERRA MEMORIAL SÃO JOSÉ

CNPJ

02.683.838/0001-52

Página 1 de 8



LOTES / ITENS

No 001

Descrição: Serviço funerário para adulto

Quantidade:100

Vencedor J DOMINGOS GOMES

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 59/2023

Situação: ADJUDICADO

03.532.62110001-04 Valor:

PR)C:a\g/&) t
F)LHA=_à__

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

J W ALVES SERRA

J DOMINGOS GOMES

cLASSTFTCAçÃO

Emprêsa

1 J DOMINGOS GOMES

2 JWALVESSERRA

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

2510812023 10 19:31 950.0000

25t08t202310.14.53 1000.0000

251081202309:57:16 1291.4300

25108t202309:12.01 1359.4000

25t081202309.12:01 1359.4500

Valor Totel

135945.0000

135940.0000

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

Empresa

J DOMINGOS GOMES

J DOMINGOS GOMES

J DOMINGOS GOMES

J DOMINGOS GOMES

J WALVES SERRA

950,00

Data/HoraRêgistro Situação

2410812023 1 'l:1 1:23 CLASSIFICADA

2410812023 12:55:57 CLASSIFICADA

Valor

950.000(

1359.450(

Valor UnitáÍio

1359.4500

1359.4000
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PROPOSTAS INICIAIS

Emprêsa

J WALVES SERRA

J DOMINGOS GOMES

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1 J DOMINGOS GOMES

2 JWALVESSERRA

DISPUTA

Data/Horâ Lance Valor

25t08t20231027.10 580.0000

251081202309.32:52 596.6000

25t08t202309:25:í0 600.0000

25108t2023 09.24:05 628 6000

25t08t202309:24:05 628.6700

Valor Total

31433.5000

31430.0000

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

EmpÍesa

J DOMINGOS GOMES

J DOMINGOS GOMES

J DOMINGOS GOMES

J DOMINGOS GOMES

J WALVES SERRA

LOTES 
' 

ITENS

No o02

Descrição: Serviço funerário para criança

Quantidade: 50

Vencedor J DOMINGOS GOMES

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 59/2023

Situação: ADJUDICADO

03.532.621/0001-04 Valor:

PRoc:./p til) r__
FOLHi\ __t/í/ t_

580,00

Data/HoÍaRegistro Situação

2410812023 1 1 :1 I :42 CLASSIFICADA

24 lO8t2O23 I 2:56:09 CLASSIFICADÂ

Valor

580 000(

628.670(

Valor Unitário

628.6700

628.ô000
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LOTES / ITENS

N' 003

Descrição: Serviçodetanatopraxia

Quantidade:100

VencedoTJWALVESSERRA

PROPOSTAS INICIAIS

Emprêsa

J WALVES SERRA

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'59/2023

Situação: ADJUDICADO

02683.838/0001-52 Valor:

FCLhA. //óZ)

PR]C:4ü t.üt

825,00

Valor Unitário

863.3300

Valor Total

86333.0000

Situação

ADJUDICADO

Data/Hora Registro

2410812023 11.12:00

Situação

CLASSIFICADA

Valor

825 000(

cLASSTF|CAçÃO

^ Empresa

l J W ALVES SERRA

DISPUTA ..]

Data/Hora Lance

25108t2023 10:26 42

25108t2023 09:26:18

2510812023 09:24:31

ValoÍ

825.0000

850.0000

863.3300

EmpÍesa

J WALVES SERRA

J W ALVES SERRA

J W ALVES SERRA
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LOTES 
' 

ITENS

N' 004

Descrição: Translado cadavérico

Quantidade: 50000

VencedoTJWALVESSERRÂ

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

J WALVES SERRA

J DOMINGOS GOMES

cLASSTFTCAÇÃO

Emprêsa

1 J WALVES SERRA

2 J DOMINGOS GOMES

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

251081202310:34,23 3.5000

25t08t2023 09.43 32 3.7500

2510812023 09:43 32 3.7700

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N. 59/2023

Situação: ADJUDICADO

02.683.838/0001-52 Valor:

PRoc ljlc
FOLHÁ

tlq t
t//X

Valor Unitário

3.7700

3.7500

Valor Total

188500.0000

187500.0000

Situação

ADJUDICADO

DESCLASSIFICADO

Data/Hora Registro

2410812023 11 12:12

3,50

Situaçâo

CLASSIFICADA

Empresa

J W ALVES SERRA

J DOMINGOS GOMES

J WALVES SERRA

2410812023 12:56:24 CLASSIFICADA

Valor

3 500(

3.750(
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'59/2023

PROC 40t.e/_
FoLtl^ _,4é:l_

MENSAGENS

Data/Hora

25108 09:03

25log 09:12

25lOA 09:22

25lOB 09:24

25tOB 09:24

25t08 0924

25tOB 09.24

25t08 09 24

2E08 09:34

2:.108 09:34

25108 09:36

25108 09i36

25108 09:36

25108 09:36

25108 09:43

25108 09r53

25108 09 55

25108 09.55

25108 09:55

25108 09:55

25i08 09:55

25108 09:56

25108 09r58

25108 '10:00

25108 10:00

25108 10:01

25t08 10.01

25108 10.04

25108 10:10

251081014

2510810:14

25i08 10:16

Origem

Sistême

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Freud Noíon
Moreira dos Santos

Fíeud Norton
Moreira dos Santos

Item Mensagem

Sessáo pública abedal

Dlsputa do Lote/ltem 001 - Serviço íunerário paía adulto abertal O Íornecedor pode checar as
propostas classiÍicadss e o motivo dâ desclassificâÉo das propostas no botão "Píopostas lnicias"
de cada Lote/ltem.
O lote/item n'OO1 - ServiÇo funerário para adulto entíou em PROnnOCeçÂO. para um foínecedor
ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer ven@dor por 2 minutos!
Disputa do Lote/ltem 002 - SeÍviço ÍuneráÍio paÍa criança abeÍtal O Íornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificáÉo das propostas no botão "Propostas lnicias"
de cada Lote/ltem.

Disputa do lote/item n' 001 - Serviço funerário para adullo encerrada!

O arrematante do itemrote n" 001 - Seíviço funerárD para adulto foi o fornecedor com valor R$
1.359,4000 !

A Disputa foi encenada mas foram encontradas empresas em situaçáo de desempate ME/EPP O
pregoeiro irá realizar a convocaÉo.
Disputa do Lote/ltem 003 - Serviço de tanatopraxia abedal O Íornecedor pode chec€Í as propostas
classificadas e o motivo da desclassiÍicaçáo das propostas no botáo "Propostas lnicias" de cada
Lote/ltem.
O lote/item n'002 - SeNiço tunerário para criança entÍou em PRORROGAÇÁO, para um
Íomecêdor ser declarado arematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutosl
O lote/item n' 003 - Serviço de tanatopÍaxia entrou em PRORROGAÇÁO, para um foínecedor ser
declaÍado arrematante, o seu lance deve pêrmanecêr vencedor por 2 minutosl

Disputa do lote/item n'002 - Serviço Íunerário para criança enceríadal

O afiematante do item/lote n' 002 - Serviço funeráÍio para cnançâ foi o fornecedor com valor RS
596,6000 !

Djspula do lote/item n" 003 - Serviço de tanatopraxia encerradal

O arrematante do item/lote n' 003 - Seíviço de tanatopraxia foi o ÍoÍnec€dor com valor R$ 850,000(
!

DEputa do Lote/ltem 004 - Trensledo cadavéric! abertal O íornecedor pode checar as propostas
classific€das e o motivo da desclassrllcâçáo das propostas no bolão "Propostas lnicias" de cáde
Lote/ltem.
O lote/item n' OO4 - Translado c€davérico entrou em PRORROGAçÁO, para um Íornecedor ser
declarado anematante, o seu lance deve permanecer ven@dor por 2 minutos!

Oisputa do lote/item n'004 - Translado c€davérico encerÍadar

001

001

002

001

00í

001

003

002

003

002

002

003

003

004

004

004

004

004

Sistema

Sistema

J W ALVES SERRA

O arrematante do item/lote n' 004 - TÍanslado cádavérico foi o fornecedor com valor R$ 3,7500 |

A Disputa foi encerÍada mas foram encontradas empresas em situação de desempate ME/EPP. O
pregoeiro irá realizar a convocaçáo.
Fase de disputa encerrada. Agora está disponivel no box de documentos abaúo a documenlação
de habilitação enviada no ato de registro da proposta inrcral. Âpenas a documentaÉo das
empíesas anematantes serão exibidos.
Fase de negociaçáo aberte pera todos os itens. Entendemos que o preço pode rnelhorar,
solicitamos que você env€ sua melhor proposta.

Aberta negociaÉo. Melhores seus pÍeços arÍematantes

Item 1 pode melhorar o valor

O FornecedoÍ J WALVES SERRA pode enviaÍ mensagens.

O Fornecedor J DOMINGOS GOMES pode enviar mensagens.

Bom Dia, a todos...

BOM DIAI SOLICITAMOS DESISTENCIA O INTEM 04, TFÁNSLADO CADAVÉRICO

VALOR MAXIMO OFERTAOO PARÁ O ITEM 01I

Essa Urna não pode ser esse valor pagavamos 780,00 na contrataÉo passada. Teve o acréscimo
do visor mas não chega a esse valor. Melhore o preço.

ESTAMOS AVALIANDO OS VALORES PARA ALCANÇARMOS UIU MELHOR DESCONTO,

Qual a justificativa para desÉtênoa da proposta do ltem 4

J DOMINGOS
GOMES

J DOMINGOS
GOMES

Freud NoÍton
Moreira dos Santos

J DOMINGOS
GOMES

Freud NoÍton
Moreiía dos Santos

Freud Norton
Moreira dos Santos

Item 1 pode melhoÍar o preço?
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 59/2023

Item

coRRETo. NÁo DrspoNrBrLrzAMos DE vEicuLo

P?.OC',tp !21t_
FOLt:,r, _t@__

DatarHoÍa

25108 1017

25108 10i19

25tOE 10 20

25108 10:22

25108 10:23

25lOB 10:25

25t0810:25

25108 10:25

25108 10.25

2sto8 10 29

--18 10:3í

25tOA 10 32

25108 10,32

2510810:32

2510810:34

25108 10.3ô

25t08 10 37

Origem

J DOMINGOS
GOMES
Freud Norton
l\roreira dos Santos
J DOMINGOS
GOMES
Freud Norton
Moreira dos Santos

J DOMINGOS
GOMES

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Freud Norton
Moreira dos Santos
Freud Norton
Moreira dos Santos
Freud Norlon
Moreira dos Santos

J W ALVES SERRA

Sistema 0M

Sistema 004

J W ALVES SERRA

J WALVES SERRA

FÍeud Nonon
Moreira dos Santos

Sistema

Mensagem

corAÇÂo REÂLlzÁoA DE FoRMA_ tNCoRRETA. NÁo DtspoNtBtLtzÂMos Dos MAÍERtAS
APROPRIADOS PARA A EXECUÇAO DO OBJETO

No câso da desistêncie dô ITEM 4 vês não possuiveículo adequâdo para execuçáo do servrço?

004

004

Desistência aceita, considerando es rezôes expostes pele licitente J DOMINGOS GOMES.
Procêdemos a desclassúcação da proposta.

oBRTGAoA PELA AcErrAÇÁol

O fornecedor J DOMINGOS GOMES foi inabilitado/desclassiÍcâdo no Lote/ltem n' 004 - TÍanslado
cadavérico. Motivo: A licitante solicitou desisténcia da proposta, alegando erÍo na formulaçáo,
considerando que não dispóe de veiculo adequado paía íealizaÇão dos servicos.
Respeitada a ordem de classiÍicáÉo, o próximo classificado do Lote/ltem n' 004 - Translado
cadavédco é o fornecedor J WALVES SERRA.

J W Akes Melhore esses preços

2510810:48

--- 
18 11:05

2510811:08

25108 1í:08

Sistema

Freud Norton
Moreira dos Santos

Sistema

25lOB 10.37

12:14

12:27

14:00

í4:00

14:00

14:00

14:00

14:00

Item 2 melhore esse pÍeço

J W Alves melhore melhore ITEM 4

estou digitadno o valor no item 4, mas o sistema esta avisando que o item esta encerÍado

AbeÍa a negociaçáo do item 004 - Tíanslado cadavérico!

O licitante J W ALVES SERRA pode enviar uma nova pÍoposta para o lote/item 004 - Transtado
cadavérico no local de envro de lances!

tentando colocar 3,50 para o item 4, nao estou conseguido

deu certo agora

Findo a fase de negociaÇão, solicitaremos o envio das proposte de preÇos adequada

O PregoeÍo solicitou o envio de documentos do fornec€dor J DOMINGOS GOMES Documenlol
Solicitamos o envio da proposte de preços adequada.. Agore o Íornecedor pode clicar no botáo
EIWIAR ARQUIVOS na área de solicitaçáo de documentos, havendo a necessidade de enviar mail
de í (um) aÍquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensâo .ZlP. Dâta Limite para o envto
2510812023 13t4000
O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedor J WALVES SERRA. Documentol
Solicitamos o envio da proposta de pÍeços adequada.. Agora o fornecedoÍ pode clicar no botão
ÉNVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a necêssidade de envrar mai:
de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZlP. Data Limite paÍa o envrc
25t08t2023 13.40100

Documento enviado pelo foÍnecedor J W ALVES SERRAI

Documento enviado pelo íomecedor J DOMINGOS GOMES!

J DOMINGOS GOMES , solicitamos documentação complementar de habilitação Consolidação do
Contrato Social, arquryado na JUCEÍ\íA em 06/0'l/2021.
O Pregoeiro solicilou o envio de documentos do fornecêdor J DOMINGOS GOMES. Documento
solicitamos documentaÉo complementar de habilitaçáoi ConsolidaÉo do Contrato Social,
arquivado na JUCEMA em 06/0í/2021.. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR
ARQUIVOS na área de solicilaÉo de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1

(um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em exlensão ZIP- Data Limite para o envio
25108/2023 13r'10:00

Suspenderemos a sessão paÍa intervalo do almoço retornando as 14:00h.

Documento enviado pelo Íornecedor J DOMINGOS GOMESI

Fase de negociaçáo do Lote/ltem n'001 - Serviço funeÍário para adulto encerÍada.

O Íornecedor J DOMINGOS GOMES foi declarado VENCEOOR do Lote/ltem n' 001 - Serviço
funerário para adulto

Fica aberto prazo de intenÉo de recurso até às25lOBl2O2315 00:6

Fase de negociação do Lote/ltem n' 002 - Serviço funeÍário para criança encerÍada.

O fomecedor J DOMINGOS GOMES Íoi declaíado VENCEDOR do Lote/ltem n" 002 - Serviço
funerário para criança.

Fica aberto prazo de intenÉo de recurso até às 2í08/2023 15.00i,r6

25t08

25t08

25t08

25t08

25t08

25t08

25t08

25t08

Freud Norton
Moreira dos Santos

Sistema

Sistema 001

Sistema 001

Sistema 001

Sistema 002

Sistema 002

Sistema 002
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N. 59/2023 PRoc fDt2l/
F)LHA_/4a__

DatarHora

2510814:OO

2510814100

2510814.00

25108 14:00

2510814:OO

2510814:00

2510814:02

25/OA 14 19

2510814:20

2510814:59

25(08 15108

2510a 15:10

25108 '15:10

25108 15:10

25108 15:10

25108 15:10

25108 15:11

2üOB 20:36

Origem

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

J W ALVES SERRA

Sistema

Freud Norton
Moreira dos Santos

J WALVES SERRÁ

PROPONENTES

Razão Social

J DOMINGOS GOMES

..NtAtO: KÁSSIA KERLLEN GUTERRES

Mensagem

Fase de negociaÉo do Lote/ltem n" 003 - Serviço de tanatopraxia enc€rada.

O fomecedor J W ALVES SERRÂ foi declarado VENCEDOR do Lot€/ltem n' 003 - Serviç. de
tanatopraxia-

Fica abeíto píazo de intenÉo de íecurso até às 25108/2023 15:00:46

Fase de negocraçâo do Lote/ltem n'004 - TÍanslado câdavérico enceÍada.

O fornecedor J WALVES SERRA foi decla.ado VENCEDOR do Lote/ltem n" 004 - Translado
c€davéric!.

Fica abeÍto prazo de intenção de recurso até às 251081202315:00t46

Boa tarde. As emrpesas gostariam de participar do Cadastro de ÍeseNa? se sim. Quais os itens?

SIM

Boa tarde. Sim dos ltens 1 e 2

BoA TARDE! NÂo!

DE

Decorrdo o prazo recursal sem a presentaÉo de Íaz6es, adjudicaremos a liciação eos
vencedores.

O Lote/ltem n'001 - Serviço Íunerário para adutto foiADJUDICAOO.

O Lote/ltem n' 002 - Serviço funerário para criança foiADJUDICADO.

O Lote/ltem n'003 - Seíviço de tanatopíaxia foiADJUDICADO.

O Lote/ltem n'004 - Translado cadavérico foiADJUDICADO.

Declaramos encerrada a sessão.

A situação do pregão foi alterada para: Homologado.

Nome Fantasia CNPJ

FUNERARIAPENALVENSE 03.532.621/OOO1-04

(98)985876050 kassiadv@gmail.com

Sistema

Sistema

Sistema

Item

003

003

003

004

004

004

001

002

003

004

J DOMINGOS
GOMES
Freud NoÍton
MoÍeiÍa dos Santos
Freud No(on
Moreira dos Santos

Sistema

Freud Norton
Moreira dos Santos

Sistema

J WALVES SERRA

Contato: JOSE WASHINGTON ALVES

MEMORTAL SÁO JOSE 02.683.838/0001-52

(98)987391672 jwalveserra@hotmail.com

Freud No nMo ira dos Santos/Pregoeiro

Neuracy Pinh onça/Equipe de Apoio

Waldenir Tor lva/Equipe de Apoio

Páôinâ A .lê Â



[ üôdriiiliilinros SáO LU S, TERçA + 29 DE AGOSTo DE 2o23 l AN
lssN 2763-860X

ll, da Le ns 8.666/93, ficando de 06/0U2023 ê 06/01/2024. DoTAÇÃO

oRçnurrutÁRle; Órgão: 02.LL secretaria Muni(ipal de Educação;

Unidade: 12.122.0002.2.030 Manut e Func. da SecÍetaria Mun. de

Educação; 3.3,90.19.00 - Outros serv ços de teÍceira pessoà juíídica,

BASE LEGAL: Lei ns 8.666i93. ARQUIVAMENTO: Pasta Aditivos 2023
FOROi Fica eleito o Foro de Olho d'Água das Cunhãs - MA. 06/012023.
WEsLY ALVES DE SÁ - Secretário Municipal de Admlnistração e Gestão.

Publicado por: ELISVALDO ANDRADÉ DA SILVA

Cód ig o i de ntífi ca dor: 4 345 3 1c0 d9 a822 67 5 04297 d2 6d 0 e982 9

EXTRÂTO DE 19 ADITIVO DE CONTRÂTO I'Ig 10512022,

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D'AGUA OAS CU HÃS. MA,

EXTRÀTO DE 19 ADITIVO DE CO TRATO N9 IO5/2022
PROCESSO ADMINISTRiqTM Ne 003758/2022

Prefeltura Municipal de Olho d'Água das Cunhãs - MA e a Pessoa

Juridica L E P GUTERRES [4E, inscrita no CNJP/MF sob o n0

74.084.344/0001-62. OBIETO: prestação de serviços de dedetizaçâo ern
predios públicos da Secretaria Municipal de Saúde de Olho d'Água das

Cunhãs - MA. oBJETO DO ADITIVO: prorrogaçáo da vigên(ia do contÍato-- mais 12 (doze) meses, fundamentação legâl: arL 57, inciso ll, da Lei

rr= 8.666/93, ficanoo de 06101t2023 a 06/0U2024. DOTAçÁO

ORçAMENTÁRIA: Órgão: 02.14 Secretaria Municipal de 5aúde; Unidade:

10.301.0004.2.052 Manut e Func. da Rede Municipal de Sàúde;
3.3.90.39.00 - OutÍos serviços de leÍceirà pessoa jurídi.a. BASE tfcAL:
Lei na 8.666/93. ARQUIVAMENTo: Pâsta Aditivos 2023 FORO) Fica eleito
o Foro de Olho d'Água das cunhãs - MA. 06/01/2023. WESLY ALVES DE

SÁ - Secretár o Municipal de Adnrinistração e Gestão.

Pubhcado pot: ELISVALDO ANDRADE DA SILVA

Cód i go i dentifl c ado r: 7 66 5 a 3 c 5 B f 03 c547 d 6 I 7 868 50 bef6Íe

EXTRATO DE T9 ÁDITIVO DE COIIITRATO NS 105/2022.

PREFE|TURA MUNtctpaL DE oLHo D'ÁGuA DAs cuNHÂs - MA.

EXTRATO OE 19 ADITIVO DE CONTRÀTO tig 106/2022
pRocEsso aDMINISTRATIVO Ne 00:1758/2022

PreÍeitura 14unicipal de Olho d'Água das Cunhás - MA e a Pessoa

-.-ídica L E P GUTERRES ME, inscrita no CNJP/MF sob o nq

, -.084.344/0001-62. OBJETOT prestação dê serviços de dedetização em
prédios públicos da Secretaria Municipal de Assisfên(ia Social de Olho

d'Água das Cunhãs - lVA. OBJFfo DO ADITIVO: prorrogãção da vigência

do con[rato por mais t2 (doze) meses, fundamentação legal: art. 57,

inciso ll, da Lêi na 8.666/93, ncaMo de 06/012023 a 0610712024.

DoTAçÁo oRÇAMENTÁRIA: Órgáor 02.15 sêcretaria lt4unicipal de

Assistênaia Social; Unidadei 08.122.0002.2.070 Manut e Func, dÊ

Secretar a N4un. de Assistência S0cial; 3.3.90.39.00 - Outros serviçÕs de

teÍceira pessoa jurídlcã. BASE LEGAL: Lêi n0 8.666/93, AÂQUIVAMENTOT

Pasta Aoitivos 2023 FORO: Fi(a eleito o Foro de Olho d'Água oas

cunhás - MA. O6to:Il2o23. WESLY ALVES DE SÁ - Secretário Municipal

de Administração e Gestão.

Publicado por: ELISVALDO ANDRADE DA SILVA

Código identiíicador: 08caa230a4 425c5956ad7 207 25ae5I

PREFEITURÀ ÍrluNlClPAL DE PENALVA

l#.:H:::'l:1"?::::'.Tl:.::::l;:r,âT[iH,H4AP#T
lYuniclpio dê Penalvã (lvlA), objeto do Processo Administrativo np

01512023-5EMED, Pênãlva/MA, ?8 de agosto de 2023. Freud Norton
lVoreira dos Santos/PregÕe ro,

Publicado poc WALDENIRÍORRES DA SILVA

C ód i g o íde nti fi c ador: I d3 3 24 7 96390f57 c3 I 9 948 d43 ef47 4 e0

autso DE RESULTÀDo DE LtCtTÂÇAO

PREGÃo ELETRô rco s9/2023
A Prefeiturâ Municipâl de Penalva/lvA tornà público que fo homologado
o resultado do Pregáo Eletrônico n" 59/2023, reÍerente ao registro de
preços para futuÍa e evêntual contratação de empresa especializada
err prestação de serviços funerários, com fornecimento de urnas,
prepaÍação de coÍpo e translado intermunicipal via terÍeslre, para
atender à demanda da Secretaria lVunicipal de Assistência Social -

5EMAS, do Município de Penalva (MA), objeto do Processo
Adrninistrativo ns 010/2023-SElVAs, em favoÍ das seguintes Iicitantes:

. J Domingos Gomes (CNPJ ne 03.532.62Ii 0001-04). ltem: 1 e 2.

ValorTotal: R$ 124.000,00;
. I W Alves Serra Ltda. (CNPJ ne 02.683.838/0001-52). ltemr 3 e

4. Vôlor Total: RS 257.500,00.

Penalvalli4A, 28 de agosto de 2023. Freud Norton Moreira dos
Santos/Pregoeim.

Publicado por: WALDENIR TORRES DA SILVA

Código i de ntifi c ado n 6462 Ae72 b7 abs e3 bce I 66 Í62 6b ad dc3 3

avtso DE RESULTÂDo DE LtctrAçÃo

PREGÃO ETETRÔNICO 5412023
A PreÍeitura Municipôl de Penalva,4vA torna público que foi homologado
o resultado do Pregáo Eletrônico n" 54/2023, referente ao registro de
pÍeços pàrà futura e €ventual aqulsição de equiparnento e material de
inÍoÍmáfica para atendeÍ a demanda da Prefeitura Munlcipal de Penalva
(MA), objeto do Processo Administrativo ne 024/2023-SEMAD, em favor
das segu intês licita ntes:

. Eudes T da Silvà (CNPJ n-o 10.608.940/0001-11). ltem: 22, 23 e
24. Vàlor Totâl: R9114.000,00i

. Excellence Distribuiçáo Ltda. (cNPl na 10.820.441/0001-93).
Item: 1, 2, 4 e 14. Valor Total: R$ 36.955,70;

. Rotha coméírio e serviços Ltda. {cNP, nq 23.611.350/0001-90).
Itemr 3, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 15, 16,77, 18, 19,20,21.,
25 e 26, Valor Totali R$ 391.112,90-

Penalvall4A,2S de agosto de 2023. Freud Norton ltloreira dos
Santos/Pregoeiro,

Publicado por: WALDENIR TORRES DA SILVA

C ód igo ide nti fícad o. : 382 6 a5 e 861 04ê5 3 e0 f5 6e0 d9 2 d 2c c 5 I I

EXTRATO DÉ ATA DE REGISTRO DE PRECOS

aÍÁ DE REGTSTRO DÉ PREçOS e 41/2023
ESPÉOE: Extrato de ARP. PROCESSO: 0l-2l2023-SENIUS. LICITAÇÃO:

Pregáo Eletrônico n" 532023, OEJETO: RegistÍo de Preços para Íutura
e eventual aquisiçáo de equipamentos e rnaterial permanente para

atender as necessidades do Hospital Municipâl lesus de Nôzaré, do

Ir4unicípio de Penôlva (MA). PARTES: Prefeitura 14unicipal de

Penalvã/MA (CNPJ n" 06,179.40210001-BI) ê lmpério Emprêendimentos

Ltda. (CNPJ n' 04.966.853/OO01-33). ITEI{: 1' z e 3 vÂLoRr R§

135.4'igi0. vrcÊNclÀ DA ÀTA: 28108i2023 a 28/08/2024 (12 meses)

AVISO DE RESULTADO DE LICITAçÀO

PREGÀO ELETRÔNICO 60/2023

A PÍeÍeltufa Munic\pal de PenalvalMA torna púbtico que foi dêseÊo o

'f,aqà; 
ElauOnno 

^" 
6012023' ÍeÍerente a0 registro de preços pôra
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

coMtssÃo PERMANENTE Oe UCrlçÃO - Cet

PREGÃO ELETRÔNICO N" 59/2023

TERMO DE ADJUDICAçÃO

No uso das atribuiçõês conferidas no Art. 17, inciso lX, do Decreto Federal n' 10.024, de 20 de setembro de 20'lg, adjudico

o resultado do julgamento do Pregão Eletrônico n" 59/2023, referente ao Íegistro de pÍeços para Íutura e eventual

contratação de empresa especializada em prestação de serviços Íunerários, com íornecimento de urnas, pÍeparação

de corpo e tÍanslado intermunicipal via terrestre, para atender a demanda da Secretaria Municipal dê Assistência

Social - SEMAS, do Município dê Ponalva (MA), objeto do Processo Administrativo n' 0í 0/2023-SEMAS em favor das

licrtantes abaixo:

F-\NECEDOR: J DOMINGOS GOMES

LOTE/ITEM

001 Serviço funerário para adulto

002 Serviço Íunerário para cíianç€

QTD: 2

FABRICANTE/MARCA VALOR UNIT.

950,00

580,00

VALOR TOTAL:

03.532.621/0001-04

QTD VALOR FINAL

100 95 000 00

50 29.000.00

124.000,00

FORNECEDOR:J W ALVES SERRA

LOTE/ITEM

003 Serviço de tanatopraxia

004 Translado cadavérico

QTD: 2

FABRICANTÚIÚÂRCA VALOR UNIT.

825,00

3,50

VALOR TOTAL:

02.683.838i0001-52

QTD VALOR FINAL

100 82.500,00

50000 175.000,00

257.500,00

VALOR GERÂL: 381.500,00

Penalva/MA, 25 de agosto de 2023

FÍe Moreira dos Santos
PregoeiÍo

n' í08,2023-GAB/PEN/MA)(Po
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO . CPL

PREGÃO ELETRÔNICO N' 59/2023

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

No uso das atribuiçóes conferidas pelo Art. 13, inciso Vl, do Dêcreto Federal n' 10.024, de 20 de setembro de 2019 e de

acordo com os autos do Processo Administrativo no 0í0/2023-SEMAS, homologo o resultado do julgâmento do Prêgão

Eletrônico n" 5912023, referente ao rêgistro de pÍeços para futurâ e eventual contratação de empresâ especializada

em prestação de serviços funêrários, com foÍnecimento de urnas, prepâração de coÍpo e translado intermunicipal

via têrÍestÍe, para atendeÍ a demanda da §ecretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS, do lúunicipio de

Penalva (IúA), em favor das licitantês abaixo:

:ORNECEDOR: J DOMINGOS GOMES 03.532.621l0001-04

LOTE,/ITEÍÚ

001 SeMço íunerário paÍa adulto

002 Serviço Íunêráíio para criançá

QTD:2

FABRICANTE'IIÂRCA VALORUNIT.

950.00

580.00

VALOR TOTAL:

QTD VALOR FINAL

100 95.000.00

50 29.000,00

124.000,00

FORNECEDOR:J W ALVES SERRA

LOTE/ITEM

003 Serviço de tanatopraria

004 Transladocadavérico

QTD: 2

FABRICANTEiIIIARCA VALORUNIT.

825.00

3.50

VALOR TOTAL:

02.683.838/0001-52

QTD VALOR FINAL

100 82.500,00

50000 175.000,00

257.500,00

VALOR GERAL: 38í.500,00

Penelva/MA, 28 de agosto de 2023

RONILDO CAMpOS Assinado de forma

ir LvÀ,ó r r g r +i6t; :filÊfs"' 
RoNr LDo

1 
srLVA:or 19142635r

Ronildo Campos Silva
PreÍeito irunicipal
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SáO LUiS, TERCA - 29 DE AGOSTO DE 2023 'ANO XVll { Ne 3I75
tss N 2763-860X

ll, da Lei n0 8.666/93. ficando de 06/0U2023 a 06/01/2024. DOTÀçAO
ORçAMENTÁRIA: Ór9ãor 02.11 Secretaíia Municipal de Educação;
Unidàder 12.122.0002.2.030 lvanut e tunc. da Secretaria Mun. de
Educação; 3.3.90.39.00 - Outíos sêrviços de terceirâ pessoa jurídica.

BASE LEGAL| Lei ns 8,666/93. ARQUIVAIVIENTOi Pasta a.ditivos 2023
FORO: Fica eleito o Foro de OIho d'Água dàs Cunhãs - MÂ. 05/012023.
wESLY ALVES DE sÁ - Secretário Municipal de Administração e Gestáo.

Publicado por: ELISVAD) ANDRADE DÀ SILVA

Cód i go i d entifi c ador: 4 34 5 31 c 0 d9 a82 2 67 50 4297 d2 6d0e982 9

EXTNATO OE 1S ADÍTIVO DE CONÍRATO H9 105/2022.

PREFETTURA MUiIICIPAL DE OLHO D'ÁGUA DAs CUI{HÃS - MÂ.

:i",:.,",ff : ::' l:1"?: ::: 1': ::. :ii:Iff#ff d'ô'trffH?-
rü',li§ +t ã: "J§ 
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lVoreira dos 5ântos/Prcgoeiro.

Publicado mr:: WALDEN|R TORRES DA S1LVA

C ódigo id e ntifr cador : 9 d33 2 4? 96390f 57c3899 4 8d4 3 e 147 4 eO

Âvlso DE RESULTADo DE LrcrrÂçÀo

PREGÁo ELEÍRôr{tco 59/202t
A Prefeitura Municipal de Penalva/MA torha públ .o que foi hoínologado
o resultado do Píegáo Eletrônrco n" 5912023, reÍerente ao registro de
preços para futura e eventual contrataçáo de empresa e5pe(ializàda
err prestação de serviços funerários, com fornecimento de urnas,
pÍepaÍaçáo de corpo e translado intermunic pal vrà terrestre, pata
atender a demanda da Secretaria lvuni( pal dê Assistência Social -

SEMAS, do MunicÍpio de Penalva (lVA), objeto do PÍocesso
Administ.dtivo na 010/2023-SEMAS, em Íavor das seguintes licitantes:

EXTRATO DE T-" ADMVO DE CO]{TRATO t|g IO5/2022
pRocESso aDM[{lsTRÂívo Ne (xr375t/2022

Prefei[uÍa Municipal de Olho d'Agua das Cunhãs - MA e a Pessoa

Ju.ídica L E P GUTERRES lvE. inscr ta no CN]PIMF sob o np

74.084.344/0001-62. OBJETO: pÍestação de serviços de dedetizaçáo em
predios públicos da Se(retaÍia Municipal de Saúde de Olho d'Águã das
Cunhàs - MA. OBJETO DO ADTTM: pronogaçáo da vigência do conVato
por mais X2 (doze) meses, fundamentaçáo legalr art. 57, inciso lí, da Lei

na 8.666/93, ficando de 0610L12023 a 06/012024. DOTAçÀO

ORçAMENTÁRlAj Órqão: 02.14 Secretaria Municipal de Saúdej Unidade:
10.30L0004.2.052 Manut e Func. da Rede Municipal de Saúde;
3.3.90.39.00 - Outros seíviços de terceiÍa pessoa jurídica. BASE LEGAL:

Lei ne 8.666/93. ÀRQUIVAMENTO: Pasta Aditivos 2023 FORO: Fica eleito
o Foro de OIho d'Águô das Cunhás - MA. 0610112023. WESLY ALVES DE

5Á - Secretário Municipal de administraçáo e Gestão.

Publicado poí: EUSVALDO ANDRADE DA SILVA

C ódlgo i den ti fr c ad or: /6 65a3 c5 830 ic5 47 d 61 7 86850beÍ6íe

EXTRÂTO DE 19 ADITIVO DE COI{TRATO II9 1062022

PREFEITURA ITIUI{ICIPAL DE OLHO D'AGUA DAS CUI{HÂS . HÂ.

EXTRATO DE IS ADITIVO DE COiITBATO N9 IO5/2022
pRocEsso aDMt tsrRÁÍlvo Ne 003758/2022

PreÍeitura Municipnl de olho d'Água das Cunhás - MA e a Pessoa

lurídica L E P GUTERRES ME, inscriia no CNIP/MF sob o n0

74.084. 144/0001-6 2. OBTETOT prestação de serviços de dedetlzaçâo em

-- prédios públicos da S€crefaria Municipal de Assistência Social de olho
d'Água das Cunhás - MÂ. OBj ErO Do ADmvo: prorroqação da vigência
do contrato por mais 12 (doze) meses. Íundamentaçáo legal: ôrt.57,
nciso ll, da Lei ns 8.666/93, 6(ando de 06/0U2021 a 0610fn024.
DoTAçÃo oRÇÀMENTÁRIA: Órqáo: 02.15 Secretariâ Municipal de
Assisrência Social; Unidade: 08.122.0002.2.070 Manut e Func. da
Sê.rêtaria Mun. de Assistêncla So(iàl; 3.3.90.39.00 - Outros serviços de

terceira pessoa juídica. BASE LEGALT Lei no 8.666/93. ARQUIVAMENÍO:
Pasta Àditivos 2023 FORO: F,ca eleito o Foro de Olho d'Àgua das
cunhás - MA. 0610117023. WÊsLY ALVES DE 5A - Secretário Municipãl
de Adminjstràçáo e Gestão.

Publicado por: ELISVALDO ANDRAOE DA SILVA

Código ídentifrcador: 08caa230a4 425c5956ad720725ae58

PREFEITURA MUI{ICIPAL DE PENALVA

AvIso DE RESULTADo DE UCITAçÃo

PREGAO ELETRO ICO 60/2023
a PreÍeitura Munacipal de Penalva/MA torna público que fol dêsêÉo o

Pregáo Eletrônico n" 60/2023, reÍerente ao registÍo de preços para

. , Domingos Gomes (CNPj n0 03.532.62U0001-04). ltemr 1e 2.
Valor Total: R$ 124.000,00;

r , w Alves sêría Ltda. (CNPJ n! 02.683,818/0001-52). ttem: 3 e
4. Valor Totali RS 257.500,00.

Penàlva/MA,28 de agosto de 2023. Freud Norton Moreira dos
SantoíPregoeiro.

Publicada por: WALDENIR ÍORRES DA SILVÁ

Cód i go ide ntifr cador: 6 4 620e7 2b7 ab5ê3 bcê866t62 6badd c 3 3

avrso DE RESULTADo DE LtctTAçÀo

PREGÂo ELETRô tco s4l2023
A Prefeitura l4unic,pal de Penalva/MA toma público que foi homologado
o reslltado do Pregáo Eletrônico n' 5412023, referente ao registÍo de
preços para futura e eventual aquisiçâo de equipâmento e material de
informátlcô para atendêr a demanda da Prefeitura Muntcipôl de Penalva
(MA), objeto do Processo Admin strativo n0 024/2023-5EMAD, em favor
das seouintes licitantes:

. Eudes T dâ Silva (CNPJ ne 10.608.940/0001-11). ltern: 22,23 e
24. ValorTotal: Rg 114.000,00;

. Excellence Distribuição Ltda. {CNPI ne 10.820.441/0001-93).
Item: 1, 2, 4 e 14. Valor Íotal: RE 36.955,70;

. Rotha Comércioe Serviços Ltda. (CNPj nc 23.611.350i0001-90).
Item 3, 5,6,7,8,9, 10, 11, 12, 13, 15. 16. 17, 19, 19.20, 21,

25 e 26. Valor Total: Rt 391.112,90.

Penalva/MA, 28 de âgosto de 2023. Freud Norton lvloreira dos
Santos/Preqoeiro.

Publicado por: WALOENIR TORRES DÀ SILVA

C ód i go idehtifi c adot : 3 826a 5 e 861 04 e5 3 e0 E 6e0d92d2 ccs 18

EXÍRATO DE AÍA DE REGISTRO DE PREçOs

AÍA DE REGISTRO DE PREçOS ?{t /r112023

ESPÉClE: Extrato de ARP. PROCESSO: 012/2021-SEMUS. LICITAçÀo:
Pregão Eletrônico n'532023, OE ETO: Registro de Preços para futura

e eventual aquisição d€ equipamentos e materiàl permônente para

atender as necessidades do Hospital l',lunicipal Jesus de Nazaré, do
lvunicÍpio de Penalva (MA). PARTES: Prefeitura Municipal de
Penôlva/MÂ (CNPI n" 06.L79.402/0001-81) e lmpério Empreendimentos
Ltda. (CNPI n" 04.966.853/0001-33). ITE : 1. 2 e 3. VALORT R$

t3s.qzg,u o. vlcÊtoa DA ara: 28/04/2023 a 28108,/2024 (12 meses).

www.famem.org. b râ 711105
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 4512023

PdfiTI 1o
PROC /0t2?
FOLHA: tltl t

O Município de Penalva/MA, inscrito no CNPJ sob o np 06.179.4O2/0001-81, com sede à Praça Dr. José Joaquim

Marques, n" 222, CenIÍo, Penalva/MA, doravante denominado Município, neste ato representado pela Comissão

Permanente de Licitação-CPl, enquanto Órgão Gerenciador, conforme Portaria n" OO9/2023-GAB/PEN/MA,

considerando o julgamento do Pregão Eletrônico n" 5912023, objeto do Processo Administrativo ne OL0l2O2f-
SEMAS, resolve registrar os preços da empresa qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela

alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às

normas constantes na Lei Federal ns 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto Municipal n'
05/2077 , de 02 de janeiro de 2017, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A pÍesente Ata tem por objeto o registro de preços para Íutura e eventual contratação de empresa
especializada em prestação de serviços funerários, com fornecimento de urnas, preparação de corpo e
tÍanslado intermunicipal via terrestre, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social -

SEMAS, do Município de Penalva (MA), especificada nos itens do Termo de Referência, Anexo l, do Pregão
Eletrônico ne 59/2023, que é pafte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente
dê transcrição.

2. DO óRGÃO GEREN€IADOR E PARTICIPANTE

2.1. O Órgão Gerenciador da Ata será a Comissão Permanente de Licitação - CPL, conforme Portaria n' 009/2023-

GAB/PEN/MA.
2.2. Panicipa do registro de preços a Secretaria Municipal de Assistência Social -SEMAS.

3. DOS PREçO5, ESPECIFTCÂçÕES E QUANTTTATTVOS

3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, â quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas

na proposta são as que seguem:

50 s80,00 29.000,00

,(
7

t

EMPRESA: J Domingos Gomes

ENDEREçO: Rua Dr. Djalma Marques, n'408, Bairro Centro, CEP: 65,213-000, Penalva/MA
CNPJ: 03.532.62110001-04

ELEFONE: (98) 9848s-4s98 / 98234-0913E-MAIL: funerariapenalvense@hotmail.com

REPRESENTANTE LEGAL: José Domingos Gomes

CPFt 285 .67 5 .602-68RG : 042397222Ot1-0 SESP/MA

UNID QUANT VATOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAT
ITEM ESPECTFTCAçÃO

95.000,00Und 100

Und

950,00Serviço funerário para adulto, compreendendo os seguintes

serviços:
. Fornecimento de urna funerária adulta modelo

simples com visor, em compensado, tampa de duratex, polida,

sem visor, forrada com revestímento de TNT branco, no

tamanho de 1,0m a 1,90m, modelo com visor;
. Fornecimento de mortuária tamanho G;

Translado de corpo na sede do Município.

Serviço funerário para criança, compreendendo os seguintes

serviços:

' Fornecimento de urna funerária infantil modelo

simples com visor, em compensado, tampa de duratex, polida,

com visor, forrada com revestimento de TNT branco, no

tamanho até 1,0m, modelo simples,
. Fornecimento de mortuária tamanho P;

Translado de corpo na sede do Município.

1

2

124.000,00VALOR TOTAL

Praça Dr.José.loaquim lúarques, ns222, Centro, Penalva/MA, CEPI 65-213-000, e-mail licitacao penalva@gmaillcom

)
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a. ol lorsÃo À ATA DE REGtsrRo DE pREços

4.1. Não há estimativa de quantitativos para adesão por órgãos ou entidades não participantes do registro de

preços.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser

prorrogada, conforme dispõe o artigo 15, § 3s, inciso lll, da Lei Federal ne 8.6661L993 c/c Arl. 11, do Decreto

Municipal nq O5/2O17.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento

e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no

mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações

iunto ao fornecedor.
6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a

Admínistração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classiflcação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado

observará a classificação original.
5.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o

compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes

apresentados; e

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro

de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

sem justificativa aceitável;

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado; ou

6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrêtivo,

alcançando o órgão gerenciador e órgão paÍticipante.

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.f , 5.7 .2 e 5.7.4 será formalizado por

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6,9.1. Por razão de interesse público; ou

5.9.2. A pedido do fornecedor.

7. DAS PENAI-IDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

7.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do

art. 49, §1e do Decreto ne 10.02412019.

7.3. É da competência do órgão gerenciador a apticação das penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado nesta ata de registro de preço (art.4e, inclso lX, do Decreto Munlcipal ne 05/2017), exceto nas hipótese

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N" 45l202t

5

2

Praça Dr. José.Joaquim MaÍques, ns 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao'penalva@

ffir..
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em que o descumpÍimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (Art. 5e, Parágrafo Único, do Decreto Municipal ne

osl20L7).
7.4. O 619ão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 19

do Decreto Municipal ne 05/2017, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamênto do

registro do fornecedor.

8. COND|çÕE5 GERATS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referêncía, anexo do Edital.
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta âtâ de registro de preços, inclusive o acréscimo
de que trata e § 1o do art. 65 da Lei Federal ns 8.666/93, nos teÍmos do art. 11, § ls do Decreto Municipal n'
os/2oL7 .

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os

bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de

Preços, nos termos do art. 10, §4e do Decreto Munlcipal n" 05/2021.7.

8.4. A fiscalização da execução dos serviços ficará a cargo da servidora Luciana Pinto Correa, Digitadora,
Matrícula n'4330-6 e CPF n" 055.378.893-07, designado formalmênte pelo Município, na forma estabelecida no

Termo de Referência, Anexo l, do Edital.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Penalva (MA), 01 de setembro de 2023

Comissão Permanente de ticitação - CPL

( Portaria n" L07 I 2023-GAB/PEN/MA)

Freu orton Moreira dos Santos

Presidente/CP L

E5TADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

ATA DE REGISTRO DE PREçOs N" 4512023

*rur"r, {@.fu,endonça
Mbmbro/CPL

Waldenir rres da Silva

Membro/CPL

Beneficiária da Ata

José Domrngos Go es

J Domingos Gomes

Representante Legal

Praça Dr. José loaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/lú4, CEP: 65'213-000, e-mai l: licitacao.penalva@Smail.com
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ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAT DE PENATVA

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N" 46l202t

H.frdrtâ PRO}: 4p/ J?/
FoLHA-=-d/-.=-

O Município de Penalva/MA, inscrito no CNPJ sob o ns 06.!79.402/0001-81, com sede à Praça Dr. José Joaquim

Marques, n" 222, Centro, Penalva/MA, doravante denominado Município, neste ato representado pela Comissão

Permanente de Licitação-CPl, enquanto Órgão Gerenciador, conforme Portaria n' OOq|aOz}-GABIPÉN|MA,
considerando o julgamento do Pre8ão Eletrônico n' 59íZOZ:3, objeto do PÍocesso AdministÍativo ne OLO{2O23-

sEMAS, resolve registrar os preços da empÍesa qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela

alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condiçôes previstas no edital, sujeitando-se as partes às

normas constantes na Lei Federal n9 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Oecreto Municipal n'
O5l2O17, de 02 dejaneiro de 2017, e em conformidade com as disposições a seguir:

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de pÍeços pâra futura e eventual contratação de empresa
especializada em prestação de serviços funerários, com fornecimento de urnas, preparação de corpo e

translado intermunicipal via terÍestre, para atender e demanda da Secreteria Municipal de Assistêncíe Social -

SEMAS, do Município de Penalva (MA), especificada nos itens do Termo de Referência, Anexo l, do Pregão
Eletrônico ns 59/2023, quê é pârte integrante desta Ata, assim como a proposta vencêdorâ, independentementê
de transcrição.

2. DO ÓRGÃO CERENOADOR E PARNOPANTE

2.1. O Órgão Gerenciador da Ata será a Comissão Permanente de Licitação - CPL, conforme Portarie n' OO9/2023-
GAB/PEN/MA.
Z,Z. Participa do registro de preços e Secretaria Municipal de Assistência Social -SEMAs.

3. rx§ pREços, EspEcrHcÁç s E quarmArwos
3.1, o preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas
na proposta são as que seguem:

4. DAADESÃOÀATADE TRO DE

4.1. Não há estimativa de quantitativos para adesão por órgãos ou entidades não participantes do registro de

preços.

5. ,VAUDAQE DAATA ; ,i:iiriiri:ri; ,' .,,,1.':lr:....,,'1:ii'',,',

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12

prorrogadâ, conforme dispõe o artigo 15, § 3e, inciso

Municipal nç 0512077.

..,,.,rrirl;.rr:.,- . .. ..:,1,.,1,.: .

(doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser

lll, da Lei Federal ne 8.666/1993 c/c Art. 11 do Decreto

6. REralSÃO E CAÍ{GqÃü/!ÉÉIÍO , i r -:. ' ,.,:.. ,,. .

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento

e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços reBistrados nesta Ata. J W ALVES À3lnado.rêíôÍmà

sERRA:02683 tf-lll3iils::1,,
838000152 14:522:-olm

EMPRESA: J. W. Alves Serra

CNPJ : 02. 683.838 I OOOL-sz

ENDEREçO: Rodovia MA 014, s/n", Caminho Grande, CEP: 65.215-000, Viana/MA

E-MAIL: jwa lvese rra @ hotmail. co m TETEFONE: (98) 33s1-0600 / 98739-7672

REPRESENTANTE LEGAT: José Washington Alves Serra

RG: 034202262007-s SSP/MA CPF: 47 L.327 .363-53

ITEM ESPECTFTCAçÃO UNID QUANT VALOR

UilITÁRIO
VATOR

TOTAL

Und 100 82s,00 82.500,005 Serviço de tanatopre,(ia, compreendendo e aplicação de
produtos químicos para conservação de corpos de maneira
menos agressiva e mais eficaz até 24h.

VATOR TOTAL 82.500,00

Praçâ Dr.losé Joaquim Marquês, ne 222, Centío, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e'mail: licitacao,JBâlva@cmail.com
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6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Adminístração promover as negociações
junto ao fornecedor.
6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a

Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços ãos valores de mercado
observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços Íêgistrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assêgurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. Não retirar ã nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superÍor àqueles praticados no

mercado; ou

6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administratlvo,

alcançando o órgão gerenciador e órgão participante.

6.8. O cancelamento de regístros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.L, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justlficados:

6.9.1. Por razão de interesse público; ou

5.9.2. A pedido do fornecedor.

7. DAS PENÀT]DADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

7,2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do

art. 49, §1e do Decreto ne LO.O24/2O79.

73. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado nesta ãta de registro de preço (art. 4-', inciso lX, do Decreto Municipal ns 05/2017), exceto nas hipóteses

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos pârtícipantes, caso no qual caberá ao

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (Art. 5e, Parágrafo Único, do Decreto Municipal ne

os/7ot7l.
7.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 19

do Decreto Municipal np O5/2017, dada a necessidade de instauração de procedímento para cancelamento do

registro do fornecedor.

E. CONUçÔESGERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e rêcebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-

se definidos no Termo de Referência, ânexo do Edital. J w ALVE5

sennr,ozoer L*l T,iXi#,,
838ooo1s2 '#l;X,"ff'' 
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8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitâtivos fixâdos nesta âta de registro de preços, inclusive o acréscimo

de que trata o § le do ert.65 da Lei Federal ns 8.666/93, nos termos do art. 11, § le do Decreto Municipal n"

osl2o77.
8.3. A atê de realização da sessão pública do prêgão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os

bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de

Preços, nos termos do art. 10, §4e do Decreto Municipal n" O5/20217.

8.4. A fiscalização da execução dos serviços ficará a cargo da servidora Luciana Pinto CorÍea, Digitadora,
Matrícula n'4330-6 e CPF n' 055.378.893-07, designado formalmente pelo lVunicípio, na forma estabelecida no

Termo de Referência, Anexo l, do Edital.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Penalva (MA),01 de setembro de 2023

Comissão Permanente de Licitação - CPL

(Portaria n" LO7 12O23-GA8,IPEN/MA)

F reu rton Moreira dos Santos

Presidente/CPL

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURÁ MUNICIPAT DE PENATVA

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N" 4612íJ23

ru"r,...v effi$,lffiendonça
Mdmbro/CPL

J W ALVES

SERRA:02683838

000152

Waldenir T rres da Silva

Membro/CPL

EeneÍiciária da Ata

José Washington Alves Serra

J. W. Alves Serrâ

Representante Legal

Assinado de forma digital
por J W ALVES

SERRA:026838380001 52

Dados: 2023.09.01 I 4:53:38
-03'00'

Praça DÍ. José loaquim Marques, ;e 222, centío, Penalva/MA, CEP 65.213 OOO' ê-mail: licitacao pênâ lva@Bmarl.tôm
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DECRETO MUfltCIPAL t{e 015/2023

DecrEto liuhlcipal Íre 015/2023 Penalvc - MÀ, 05 dG srt€mbro
dc 2023.

Dcc.eta Ponto Facultativo Íiaunlclpal nas rêpartlções Públl(as e
Privadas do Município de Penalva
O Prêfêito l,tunicipal dê P6nalva, Estâdo do tlaÍanháo, no uso
das àtribuiçóes contidas na Lei 0rgânica do Munlcípio ê,

COI'ISIDERAl{DO a ne.essidade de se disciplinar o func]onamento dos
óíqãos e entrdades da Administraçào Pública e Pívada do i'!unicípio.
Em decorréncia do Íeriado do diâ o7l09/2o23, quint.-Íêirã -
INDEPENDÊ CÁ DO BRASIL, Íica decretado Ponto Íacultatlvo no
dia 08/09tr023 sexta-feirà.
DECRETÂ
Art. l'- Fi(a decrerado PONTO FACULTATIVo o expediente no dia
0t/092023 - sexta-Íerra em todos os óÍgáos e entudades componentes
da Administrôção Pública e Privada, ExCEÍO necesslriamcntc nos
órgãos e sntidades de servlços êssenclais ê lndlsp€máv€ls tals
comor limpôza ê vigilância pública, bcm como os que funcionem
em rêgimê de plantóes (omo hospit.is, postos de saúdê €

^- 
gOCOrÍOs Urgêntes.
Art. 2" - Estê derrelo entrà em vigor nesta data, revogando-se as

drsposições em contrário.
ROiIILDO CAÍraPOS SILVA

PrefeiLo [4unrcipal

Publicado por: FLAVTO MAR NflO GONçALVES

Cód i g a i de nt i fic ador : ce00b0d97 n aed abb3 Í1c5e36cbsce5b

EXTRÂTO DE ATA DE REGISINO OE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREçOS Ne 
'15/2023

ESPÉClE: Extrato de ARP. PROCESSO: 010/2023-SE[áÀ5. LICITAçÃO:
Pregáo Eletrônicô n" 5912023. OgtgÍOt Registro de Preços paÍa Íutura
e eventual contratação de empresa especlalizada em prestação de

serviços funerários, com Íornecimento de urnas, prepaíaçào de corpo e
translàdo inteÍmunic pal via terrestre, pàra ãtender a demânda da

Secretaria Muni(ipal de Âssistência Social - SEMAS, do Município de

Penalva (MA). PÀRTES: Prefeituía Munkipal de Penalvàl[tA (CNPJ n"
0 6 . 1 7 9 , 4 0 2 / 0 0 0 1 - I 1 ) e J Domingos Gome5 (CNPI n'
03.532-621/0001-04). ITEü: 1e 2. vALORT R$ 124.000,00. uGÊltclÃ

- 'DA ATA: 01,10912023 a 01/09/2024 (12 meses). DATA DE
ASSIIATURÂ: 01109i2023. A íntegrà da Ata se encontra no site:
penalva. ma. gov. br. Freud Norton lloreira dos 5ant0s/Presidente/CPl.

ATA DE REGISTRO DE PREçOS l{r tl6f2o23
ESPÉClE: Êxtraro de ARP. PROCESSO: 010/202!SÊr\4AS. LlClÍAçÃO:
Pregáo Elekônico n'59/2023. OBJEIO: Registro de Preços para Íutura
e êventual contrataçáo de empresâ êspecializada em prestação de

serviços Íunerários, com Íornecimento de uÍnas, píeparaçáo de corpo e
trahslado intermunic pàl via terestre, para atender a demanda da

Secretaria Muni(ipal de Âssistência Social - SEMAS, do MunicÍpio de

Penalva (MA). PABTES: Prefeitura Municipal de Penalvait4A (CNPI n'

06.I79.402/000l.E1) e I. W. Alveg seÍrâ (CNPI npàlql838/0001-52).
FEIí: 3. VÁLôR. Ât 82.s00.0ô. vlcÊxcra p!'Àt${reg/g4tí Z
0tt09|Z0z4 (I2 meses), DATA DE ASS| Arl(lbHm./09/2921:-À;:+
inteqra dâ Âta se êncontra no site: penálvô.mô.gov.br. nran -l.locOí -/ f /
Moreira dos Sàotos/Prêsidente/CPL.

Publicado poí: WALDÊN|R TORRES DA STLVA

Códiqo ident!frcadoÍ: 9e4db90ab55b547 e547802fe25de2046

EXÍRATO DE CONÍRATO
coirTRATo aDMl]{T STRATIVO " 34/2023
ESPÉC|Er Extrato de Contrato. PROCESSO: 006/2O23.SEMED.
ÍíODALIDADE DE LICITAçÃO: Pregão ElÊtrônico n'302023. ÁTA OE
REGISTRO DE PREçOS: 2512023. PARÍEs: Prefeitura Mun ciDal de
PenÀlva/MA (CNPI ne 06.U9.402/000I-8I) ê ACM Comércio e S€rviços
Ltda. (CNP, ns 21.125.894/000r-41). OE ETOi Âquisiçáo de mobiliáíio
e5(olar, para dtender a demanda das es(olas do Municipio dê Penalva
([1AI. VALOR: R$ 193.1s5,00. DOTAçÁO ORçAMEt{ÍaRtÂ: 02.05
1s4200 12.16r.0019.2017.0000 r2.165,0019.2019.0000 4.4.90.s2.00
vlGÊ clÂ: o5lo9t2oz3 d 3ltl2t2o23. DAÍÂ DE ASSTNATURÂ.
05/09/2023. SIGtlAÍÁR|Os: Ronildo Campos Silva, Prefeito 14unicipal,
pela Contratante e Elenilson da Silva Lima. Representante Legal, pela

Contratadô.

Publicado por: WAI-DENIR TORRES DA SILVA

Código idenüfr cadot: bbca8461tub838tr6996940d6a55fa2

LEt N-o 495/2023

coRREçÁO DÂ LEt il-o /195/2023

Lei ne 495f2023 Penalva, 19 dc junho de 2023.
Toma utllldade públlca o Instltuto Gehêsys - MLMÀ
A Cámara Municipal de Penalva aprovou e eu, Ronildo Cômpos Silva,
sancrono e promu,go a s€guiôte Lei:

Art. l' - tica declaradô de Lltilidade Públicô ao lnstjtuto Genesys -
MLHA, com sede na Rua ranuário Gonçalves, s/ ns, nesta cidade de
Penalva, Estado do Maranhã0, inscrlta no CNPr/14F n"
49.878.799/0001-02, fundada em aos 16 dias do mês de setembro de

oois Mil e Vlnte e Um.
tut. 2'- O lnstituto Genesys - MLt'lÁ, de dÍreito a ôssociôçãc civil sem
fins econômicos e com personalidade jurídica própria, de caráter
orgônízacional têm como atividade pÍin(lpàl a defesà dos direitos
sociais, promover e íomentar atividades sociais, educãcionais. culturais
e esportivas para propiciaí a defesa dos direitos fundamen!ais, para
in(lusão ao convívio social das pêssoas em vulnerabilidade.
Art 3" - Esta Lei entra em vigor na dôta de sua publicação.

Gabinête do Prefeito l,lunicipal de Pendva - MA, êm 19 dêÍlnho
dê 2023.
RONTLDO CAMpOS SILVÀ
Prefeito Hunicipal de Penalva

Publicado pot: FLÁvlo MARINHO GONçALVES

Codigo identífi c ador : 2día lb04t)0c 127 l6d7 32 7 B 29e a9 ebbl

sâo LUis, QUARTA. 06 DE SETEMBRO DE 2023 I ÁNO XV a No 3181
r5s N 2763-860X

PREFE]TURA MU1{ICIPAL DE PIIIHEIRO

DECRETO 036 DE 31 DE AGOSTO DE 2023.

DECRETO 036 DE 31 DE ÂGOSÍO DE 2023.

aBRE ito oRçaMEr{Ío vtGE TE CRÉDITO ADlc|O AL ESPEC|AL E DÁ OUTRÀS PROV|DÊICnS.
o PREFE|TO iru tCtPAL DE Ptt{HEtRO, ESTADO DO tiARAr{HÁO, JOÀO LUOÂirO STLVA SOARES, nouso das arribuições legôis que lhe

confere a Lei Orgânica do Município e Lei Municipál nc 2.908, de 24 de agosto de 2023:

www.famem. org. brI 48199


